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9ª Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos

06 e 07 de Outubro de 2004

(Transcrição ipsis verbis)

Bertoldo Silva Costa – ABES

Bom-dia a todos. Meu nome é Bertoldo. Eu tenho a missão de ser o Presidente desta Câmara Técnica e conduzir os trabalhos de hoje. Uma vez verificado o quorum, eu gostaria que nós déssemos início aos trabalhos. E eu gostaria, primeiramente, de pedir para os Conselheiros, nominalmente, se identificarem para que tenhamos registro, também na gravação, da presença no momento. Então, eu peço para o representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro, Doutor Luiz Martins...

Luiz Martins Heckmaier – FEEMA-RJ
Bom-dia. Chamo-me Luiz Heckmaier. Estou representando o Governo do Estado do Rio de Janeiro, nesta Câmara Técnica.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Bom-dia a todos. Meu nome é José Alberto. Eu represento a Confederação Nacional da Indústria – CNI.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Bom-dia a todos. Meu nome é Dayse Cristina Senna. Eu represento a ANAMMA.

Zuleica Nycz – APROMAC

Bom-dia. Zuleica Nycz, representando a APROMAC – ONGs da Região Sul.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Bom-dia. Eu sou Nadja Limeira. Represento o Ministério das Cidades - Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Só antes de começarmos a ordem do dia, da matéria, só para formalizar, eu gostaria de acusar o recebimento de um ofício encaminhado pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro, onde ele encaminha para a Câmara uma alteração da sua composição, - e eu já pedi para registrar na pasta do processo da Câmara -, onde diz o seguinte: “Cumprimentamos cordialmente e queremos levar ao conhecimento de Vossa Senhoria, que no dia 1º de julho de 2004, assumimos a Secretaria do Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, cujo endereço é Rua Ajuda, nº. 5, 8º andar, 20040000 – Rio de Janeiro. Informamos ainda que os representantes desta Secretaria do Estado para integrar a Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos Sólidos deste Conselho são a seguir nomeados: titular - Doutora Isaura Maria Ferreira Fraga, Secretária do Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano; a Doutora Ana Cristina Rangel Henney, suplente, ela é da Diretoria de Controle Ambiental da Fundação do Estado de Engenharia do Meio Ambiente; o Doutor Luiz Martins Heckmaier, aqui conosco, suplente, assessor da Diretoria de Controle Ambiental da Fundação do Estado de Engenharia do Meio Ambiente – FEEMA.” E este documento está assinado pela Doutora Isaura Fraga. Então, só para ficar registrado a recomposição da Câmara do Rio de Janeiro. Eu gostaria de registrar a presença do Doutor José Cláudio. E queria que o senhor também se identificasse que nós na fase inicial de representação. José Cláudio, por favor, só se apresenta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

José Cláudio Junqueira, representante do Governo do Estado de Minas Gerais.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, nós estamos hoje com o quorum completo. São sete representantes Conselheiros na Mesa. E a nossa pauta de reunião, como já ficou acordada na reunião passada, é de nós prosseguirmos com na reunião anterior, que é a discussão da revisão da Resolução 283, de Resíduos Sólidos de Saúde, onde nós tínhamos parado no art. 15. E naquele momento nós tomamos algum encaminhamento e definimos que a partir de hoje nós íamos retomar os trabalhos e todos pudessem então reavaliar a matéria e avaliar mais profundamente o assunto. Eu gostaria de saber se antes de começarmos a discutir se alguém quer fazer algum comentário ou algum esclarecimento ou algum informe. Eu deixarei que algum Conselheiro disponha de sua palavra.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Bertoldo, foi transcorrido certo tempo entre uma reunião e outra, e eu acho que de certa forma alguns pontos de convergências foram encontrados no caso dos resíduos de Classe A. Para que retomássemos esta reunião, de certa forma, de uma maneira mais tranqüila, eu estou sugerindo agora que nós não começássemos pelo Grupo A, no sentido ainda de que nós pudéssemos conversar um pouco sobre esse assunto, no sentido de acertar ou ajustar os pontos de convergências. Então, a minha sugestão é que nós começássemos pelo Grupo B que, de certa forma, parece que em nível de GT já houve uma harmonia, e que nós continuássemos por esses itens onde já há um consenso, para que depois voltemos ao ponto que foi o término da última reunião, que foi o ponto de conflito que esperamos que até lá esses conflitos existentes, de certa forma, fossem sanados. E lembrar que a negociação faz parte do possível. Nós temos que esquecer o ótimo de cada um para encontrarmos um ponto de convergência para que possamos sair com a resolução dentro do possível. É essa a minha sugestão de encaminhamento, Bertoldo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Alguém quer fazer algum comentário, algum Conselheiro sobre esse assunto, ou representante? Há alguma proposta na Mesa? Eu gostaria também de colocar que durante esse intervalo, a Conselheira Zuleica e o Conselheiro José Cláudio também fizeram duas proposições – eu não sei se vocês mantêm aquela proposição inicial: uma do José Cláudio, de fazer um novo disciplinamento de encaminhamento sobre a matéria e a outra da Conselheira Zuleica, também de reavaliar o art. 15 e retomarmos a discussão. Então, eu gostaria que colocassem também... Eu acho que as duas propostas de vocês são um pouco diferentes. A do José Cláudio é mais uma proposta de encaminhamento de condição dos trabalhos. Então, eu gostaria de, antes de entrarmos no assunto, nós definirmos essas questões.

Zuleica Nycz – APROMAC
A minha proposta foi de nós começarmos revendo justamente o anexo. Eu concordo então de revermos o B, C e D, ficar clara essa parte porque o A vai ser fruto de alguma discussão mais prolongada e que retomássemos o 15, que ficou muito açodada a votação do 15. Essa foi a minha proposta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
A minha proposta de encaminhamento foi que para cada proposta houvesse uma defesa e se houvesse algo contrário também, apenas uma manifestação contrária e encaminhar à votação para que nós não nos prolongássemos muito porque já havíamos recebido isso com certa antecedência e agora passado mais tempo seria só de encaminhamento para a Mesa agilizar os trabalhos. E conforme já me manifestei para o Senhor Presidente e para a Conselheira Zuleica, eu sou contrário a rediscutir matéria votada, mas isso, eu acredito que o senhor vai colocar em votação.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, nós temos três propostas de encaminhamento: uma de forma de... Primeiro, vamos votar o encaminhamento, se acatamos a proposta do Conselheiro José Cláudio, da forma de encaminhamento, dessa forma de condução dos trabalhos, que se aprovarmos agora, já passamos usar esse procedimento para todas as matérias em discussão. Então, eu gostaria de saber se os Conselheiros concordam com o encaminhamento ou se têm alguma posição em contrário ou uma proposta alternativa. Todos concordam com a proposta de disciplinamento da matéria, conforme o Conselheiro José Cláudio colocou? Eu gostaria que o voto fosse nominal, então, que cada representante Conselheiro desse o nome e manifestasse o apoio ou não à proposta.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Quanto à proposta de encaminhamento sugerida pelo Conselheiro José Cláudio, eu concordo com ela.

Luiz Martins Heckmaier – FEEMA-RJ
Concordo com a proposta do Conselheiro José Cláudio.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Concordo.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu não concordo porque eu apresentei uma proposta diferente.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas é sobre o disciplinamento da matéria, de forma de encaminhamento, não recomeçar a discussão.

Zuleica Nycz – APROMAC

Ah, sim. Ok.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Eu queria esclarecer: nós estamos votando também a proposta do Conselheiro...? Só a do José Cláudio? Eu concordo com a proposta do José Cláudio.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, fica aprovada por unanimidade a proposta do Conselheiro José Cláudio. E no encaminhamento, eu vou procurar conduzir os trabalhos nessa ordem. Qualquer desvio de conduta, por favor, corrijam-me para que mantenhamos disciplina e para conseguirmos, até o final desses dois dias de trabalhos... E espero e faço um apelo para que saiamos daqui num consenso e saiamos com essa definição para que nós não nos arrastemos mais uma vez. Então, é de extrema importância nós estarmos maduros, estarmos conscientes e sabermos da importância... E levarmos os trabalhos para um lado de resolução para o país, um trabalho para o país e não trabalharmos com a questão mais... Tirarmos os preconceitos e deixarmos a questão mais pessoal de lado. Então, vamos procurar trabalhar de forma mais harmônica possível, mais convergente possível. E eu não tenho dúvida, nós somos maduros, somos conselheiros aqui e temos a função fundamental de dar esse encaminhamento. Então, a primeira proposta que eu queria botar em pauta é a proposta do Conselheiro José Alberto, onde ele propõe nós redefinirmos o início da matéria de discussão e não começarmos agora pelo A, mas começarmos pelo Grupo B para que até ao longo da reunião possamos conversar e termos um encaminhamento mais adequado. Então, eu boto em pauta essa proposta. Alguém tem uma proposição em contrário? Não? Todos concordam com a proposição? Eu posso então considerar aprovada por unanimidade? Então, está aprovada por unanimidade. Todos os Conselheiros concordam nós recomeçarmos a discussão pelo item que começa pelo... Trabalharmos pelo Grupo B. Eu gostaria, José Alberto, de ver qual é o artigo que nós vamos começar.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Eu só estou lembrando que no final da reunião, foi sugerido que nós tivéssemos um único documento para acompanharmos o trabalho, senão um pega um papel daqui e outro pega um papel de lá. E foi feita uma tabela... Aliás, foram feitas duas tabelas: uma completa e uma a partir do ponto que nós paramos, certo Ruth? Então, seria importante nós pegarmos só esse material para nós termos a mesma referência e o mesmo número de artigos, senão vamos dar confusão.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A Executiva do CONAMA fez um documento, Conselheiro, até por proposição, na reunião passada... Tentou fazer um trabalho de sistematização... Ela criou uma matriz, tentando convergir as temáticas, onde ela botou três versões que estavam em discussão, trabalhou essas versões. E eu acho que poderíamos usar esse documento, que são essas matrizes. Nós temos três versões: a Versão 1, a versão do Governo Federal e a versão do CONFEA, que é pauta de discussão. Se todos concordarem podemos usá-la como referência básica para a discussão. Então, vamos começar pelo art. 20. Eu gostaria que o Carlos colocasse na transparência, as tabelas, por favor.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Não é a completa, é a outra, é aquela de baixo. O art. 20. É a do meio.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, o art. 20, que está em discussão, é: “Os resíduos provenientes no Grupo B, apresentados no Anexo I, com características de periculosidade, quando não forem submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a tratamento e disposição final específicos.” Eu ponho em discussão esse artigo e pergunto se tem algum destaque.

Zuleica Nycz – APROMAC

Tem o destaque do CONFEA, que faz uma alteração e das OEMAs, que também fizeram uma alteração.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria de saber como é que podemos fazer uma proposta tendo como referência o caput do art. 20, uma proposta de redação em cima dela; se existe uma alternativa de proposta de redação.

Zuleica Nycz – APROMAC
Existe uma alternativa de mudança da redação. O caput do art. 20 passaria a ter uma outra redação que está lá na tela, uma inclusão depois de “fins específicos.” Aí vêm os parágrafos. Nós vamos holisticamente esse artigo ou vamos por especializações?
Bertoldo Silva Costa – ABES

Zuleica, eu estou vendo aqui que, na realidade, a proposta feita aqui... Ele trouxe basicamente o parágrafo... Ou uma adequação do parágrafo do 20, da proposta base, ele trouxe para dentro do caput, não é isso? Basicamente é isso. Na realidade, com um pequeno ajuste de redação, é a mesma ordem, só que ele trouxe para dentro do caput um parágrafo.

Zuleica Nycz – APROMAC
Na verdade, não. Na verdade, os quatro parágrafos continuam, Bertoldo. O 1º, o 2º, o 3º e o 4º são idênticos, menos um corte no § 1º, que vai passar para o caput. É uma exclusão de uma parte do 1º e inclusão no caput e uma inclusão no 4º. No geral é essa a alteração.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Carlos, por favor, dá uma arrastada para nós lermos aqui em tela: “Os resíduos pertencentes ao Grupo B, discriminados no Anexo I, com características de periculosidade, devem ser submetidos a processo de tratamento e disposição final específicos, baseados nas recomendações constantes na Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ ou submetidos a processos de reutilização, recuperação ou reciclagem...”

Zuleica Nycz – APROMAC

Aí mudou todo o sentido do caput, porque em vez de ficar aqui...

Bertoldo Silva Costa – ABES

“...Sob responsabilidade do fabricante ou órgão competente, baseados nas orientações da FISPQ.” Você propõe algum ajuste ou votar as duas em separado?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Quero fazer o encaminhamento que o José Cláudio pediu: lançado a isso, alguém vai defender isso, por que está colocando isso e alguém vai fazer o contraditório e aí entra em votação.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Exatamente. Nós temos duas propostas. Eu pergunto se tem alguma proposta...

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

O que me causa espécie é o seguinte: não é colocar uma proposta por colocar, é preciso dizer por que está colocando.

Zuleica Nycz – APROMAC
É preciso entender primeiro. Todo mundo leu e entendeu essa parte?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu não tenho dúvida nenhuma. Só voltando ao encaminhamento que foi aprovado aqui, eu estou entendendo que tem três propostas: uma dos Órgãos Municipais do Meio Ambiente, se assim podemos chamar; uma do Governo Federal e outra do CONFEA. São as três propostas. Pelo encaminhamento que nós aprovamos, cada um defenderá a sua proposta e se alguém quiser apresentar um contraditório, apresentará um, e votação. Parte do princípio que se alguém não entendeu alguma coisa, Zuleica, vai pedir esclarecimento, e se ninguém não pedir esclarecimentos é porque está entendido.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dayse, você quer falar sobre a proposta da ANAMMA?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA
Ela está em votação como as outras, está embutida.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI 

Ela está bem próxima. As duas aqui são iguais.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades
Eu quero passar a palavra ao Luiz, da ANVISA.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Temos que olhar com cuidado. O que o CONFEA está fazendo é pegar o § 1º e jogar dentro do caput e introduziu a questão da responsabilidade, que tem que ficar bem claro responsabilidade de quê porque responsabilidade da FISPQ já é por lei, do fabricante. O órgão competente não pode ser responsável por dar orientação de descarte. A orientação de descarte que ele vai dar é do gerenciamento e não do risco químico do resíduo. Quem dar orientação do risco químico do resíduo é o fabricante. E por lei, ele já é obrigado a fazer a FISPQ. Então, se essa responsabilidade aqui se refere à responsabilidade do fabricante em informar coisas para o FISPQ, nós estamos redundando a lei. E na proposta do CONFEA, se esse caput for aprovado, o § 1º perde o sentido, porque o § 1º reforça onde é que vai se buscar a orientação específica do risco. A sistematização que o Governo Federal fez foi abrir o caput igual ao da OEMA e fazer o parágrafo o que achamos que poderia acrescentar do ponto de vista de segurança e de informações aos usuários.

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu gostaria de pedir a palavra para a Emyr nos explicar a proposta do CONFEA, então.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Aqui, nós queremos esclarecer o seguinte: conforme está na do Governo Federal, que é quando forem “submetidos a processos de recuperação ou reciclagem submetidos à disposição específica”, nós temos que colocar logo onde... Se eles foram reciclados têm que obedecer a quem. Então, essa FISPQ tem que ser no caput. Se quiser eliminar o primeiro parágrafo, tudo bem, que já está incluído, mas se prestar atenção: “Os resíduos pertencentes ao Grupo B, discriminado no Anexo I, com as características de periculosidade devem ser submetidos a tratamento e disposição final baseados nas recomendações constantes na FISPQ.” Aí já está fechando: “Submetido a processo de reutilização, recuperação e reciclagem, sob a responsabilidade do fabricante”. Porque nós temos que ter a responsabilidade do fabricante porque é um produto perigoso. Agora, se quiser tirar: “As características dos resíduos pertencentes...” Que está contido no § 1º não altera, mas o caput deve dizer tudo que se tem e tudo que se quer para o resíduo perigoso. E a mesma coisa no 4º, onde pedirmos: “Quando submetidos a processo de tratamento térmico devem seguir as orientações contidas na Resolução CONAMA”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Isso não está em discussão.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Então, eu acredito que o caput da nossa proposta está mais complexo. Quer dizer quase a mesma coisa, mas ela mais complexa.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Podemos botar em votação? Então, nós temos três propostas. O texto é como está e não tem nenhuma proposição de encaminhamento de ajuste. A proposta um é a proposta da ANAMMA; a proposta dois é do Governo Federal e a três é do CONFEA. Vamos botar em votação. Eu vou pedir para o representante do Rio de Janeiro começar pelo voto: um, dois ou três.

Luiz Martins Heckmaier – FEEMA-RJ
Eu voto pela proposta do CONFEA, a redação conforme apresentada nessa tabela.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Pela proposta um.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Pela um.

Zuleica Nycz – APROMAC

Proposta do CONFEA.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Proposta do Governo Federal.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Proposta dois.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vou ver como é que ficou a votação. Eu voto pela proposta do Governo Federal, a proposta número dois. Então, ficou contemplada a proposta número dois por maioria de votos. Vamos para os parágrafos. Esse caput. Nós temos parágrafos para trabalhar neles agora, do art. 20.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Desculpe, Sr. Presidente, quando eu votei na proposta dois, foi nela toda porque eles estão intrincados, a não ser que tivesse alguma contradição, mas pelos menos eu entendi, na hora do voto, que estaria votando pelo artigo e seus parágrafos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu tinha colocado que era a proposta do caput.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não. Não foi discutido o 4º.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Eu entendi que seria na íntegra.

Bertoldo Silva Costa – ABES

É a proposta do caput. Nós vamos botar em discussão os parágrafos. Se tiver alguma proposição do §§ 1º, 2º, 3º e º. § 1º, pegando como referência a proposta do meio, a dois...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Dos parágrafos só temos duas propostas, porque dos parágrafos só temos duas propostas?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Isso. Em discussão. 

Zuleica Nycz – APROMAC
O 1º?

Bertoldo Silva Costa – ABES

É o § 1º. Não temos discussão? Podemos botar em votação? Nós só temos uma proposta aqui. Tem duas propostas: a proposta número dois é o seguinte: “As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ.” A proposta número três diz o seguinte, § 1º: “As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ.” É a mesma proposta. Eu estou entendendo que as propostas são muito similares, são idênticas.

Zuleica Nycz – APROMAC
É o 4º?

Bertoldo Silva Costa – ABES

§ 1º. Vamos botar em votação? A proposta número um é a proposta do Governo Federal; a número dois é a proposta do CONFEA, que é a proposta do § 1º. Vamos botar em votação. Conselheiro, representante do Governo do Estado de Minas Gerais.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu não estou conseguindo ver diferença.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu também não.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Nos §§ 1º, 2º e 3º, eu não consigo ver diferença nenhuma.

Zuleica Nycz – APROMAC

É só o 4º, porque o primeiro ficou prejudicado, do CONFEA, porque não foi aprovado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Foi o que eu tinha falado: os §§ 1º, 2º e 3º estão aprovados. Todos de acordo? Então, a discussão é só no § 4º.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, o § 1º, fica a redação como está, do Governo Federal, o § 2º também e o § 3º também. Certo? É esse o entendimento de consenso. § 4º então. Então, ficam aprovados os §§ 1º, 2º e 3º, com a redação proposta pelo Governo Federal. Aprovado por unanimidade isso. Vamos para o § 4º, a proposta do Governo Federal é a seguinte: “Quando submetidos a processo de tratamento térmico por incineração, devem seguir as orientações contidas na Resolução CONAMA nº. 316, de 29 de outubro de 2002.” A do CONFEA diz o seguinte: “Quando submetidos a processo de tratamento térmico por incineração, devem seguir as orientações contidas na Resolução CONAMA nº. 316, de 29 de outubro de 2002, ou outra que vier a substituí-la, e as constantes da FISPQ”.

Zuleica Nycz – APROMAC

É uma complementação que o CONFEA está fazendo para assegurar ao máximo.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Não dá para colocar então: “Seguir a legislação vigente”, independente de ser 316? De repente muda essa aí e fica...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Na verdade, Dayse, quando ele coloca – você está correta, a legislação vigente tem que ser cumprida – que ele tem que ter cumprir as orientações é até mais um efeito pedagógico para dizer: “Olha, tem uma orientação na CONAMA 316, que você deve pegar para olhar.” Eu acho que é inteiramente dispensável “ou outra que vier a substituí-la” porque isso é norma, isso é lei. Se o CONAMA mudar a 316, ele tem a que sucedeu. Então, isso já é norma.

Zuleica Nycz – APROMAC
E a questão da Ficha: a Ficha só serve para caracterizar o resíduo ou ela contém orientações?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Aí eu pediria esclarecimentos porque eu não conheço essa Ficha. Eu não sei...

Zuleica Nycz – APROMAC
É isso que eu gostaria de saber: a importância de estar a Ficha aqui no... Eu poderia dar a palavra para a Emyr, para nos explicar?

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Normalmente na Ficha tem as orientações, inclusive já fiz reuniões com pessoas dos produtos químicos e eles dão todas as orientações de tratamento. Essa é a orientação geral. Agora, alguém pode complementar.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades
Eu gostaria de pedir a palavra para passar para a Rita, da ANVISA, para dar um esclarecimento.

Rita de Cássia P. Emmerich – ANVISA

É o seguinte: a Ficha de informação do produto, ela dá as características químicas do produto: parâmetros físicos, parâmetros químicos, teor de umidade, e tudo que se refere ao produto. Em momento algum essa Ficha diz que esse elemento, esse produto químico tem que ser tratado, mesmo porque é uma incoerência porque essa ficha é do produto, caracterizando o produto e não do resíduo. Então, não tem nada a ver... Não podemos misturar as coisas. Uma coisa é o produto químico e outra coisa é o resíduo daquele produto.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu acho que está esclarecido o suficiente. Vamos botar em votação ou o CONFEA rever, a Zuleica rever essa posição? Não? Então, vamos botar em votação a proposta.

Zuleica Nycz – APROMAC
Não vai alterar.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu entendo a preocupação, mas ela já está no caput. Eu entendo que quem for mexer com esse resíduo, para tratamento, ele tem que saber o que é. E no caput está falando que ele tem que olhar a Ficha. Agora, o § 4º fala da orientação para o tratamento.

Zuleica Nycz – APROMAC
O caput não fala isso porque não foi aprovado.

Bertoldo Silva Costa – ABES

É o § 1º.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É no § 1º, desculpe. O § 1º.é que coloca isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Temos que voltar? Vamos botar, então. Proposta n° 1 é §  4o proposta pelo Governo Federal, proposta n° 2 § 4o proposto pelo CONFEA. Representante do Rio de Janeiro.

Luiz Martins Heckmaier – Governo do Rio de Janeiro

Eu voto pela proposta n° 2 do Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não. É n° 1. Proposta do Governo Federal.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Governo Federal .  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dayse.
Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Governo Federal.

Zuleica Nycz – APROMAC Governo Federal .  

Governo Federal.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Governo Federal.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Pela proposta do Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, ficou aprovado por unanimidade esse § 4o conforme a redação, a proposta pelo Governo Federal. Vamos para o art. Seguinte, o art. 21. Nós temos, na realidade, duas propostas encaminhadas à mesa. Uma do Governo Federal  e outra do CONFEA . É isso, não é? Nós vamos discutir o caput do art. 21. A redação está em tela. Art. 21. “Os resíduos provenientes do Grupo B apresentados no Anexo I sem características de periculosidades não necessitam de tratamento prévio”. A proposta do CONFEA é o seguinte: “Os resíduos provenientes do Grupo B apresentados no Anexo I sem característica de periculosidade não necessitam de tratamento prévio”. O caput é ó  mesmo. Então, o caput... Há um consenso no caput, eu acho que a redação é idêntica. Não é isso? Então, fica aprovado o caput como está. Vamos para o § 1º do caput do art. 21. A redação que o Governo Federal  propõe é o seguinte: § 1º “Os resíduos no estado sólidos devem ter disposição em aterro licenciados...”

Zuleica Nycz – APROMAC

Podem Ter.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Desculpem. “Os resíduos no estado sólido podem ter disposição final em aterros licenciados”. O CONFEA propõe o seguinte: “Os resíduos citados no caput desse artigo quando no estado sólidos podem ter disposição final em aterros licenciados”.  Essas são as duas propostas que estão na mesa, eu quero saber se põem em discussão.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu só queria saber, Bertoldo, se os Conselheiros consideram que aqui está bem claro que a disposição final é em aterro especial licenciados? Ou qual que é o aterro? 

Bertoldo Silva Costa – ABES

É aterro licenciado.

Zuleica Nycz – APROMAC

Aterro classe 1? Sem características...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Algum esclarecimento dessas propostas encaminhadas?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Bertoldo, você fazer citação do caput já é redundância porque na forma legislativa o parágrafo já é lincado ao caput não tem que citar o caput, por isso que ele é parágrafo, senão seria um outro artigo e não tem que está disposto no caput.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Passo a palavra para o Promotor.

Mário José Gizi - Ministério Público Federal

Eu penso que a proposta do CONFEA  está um pouco mais clara nesse aspecto, embora possa se entender que ela esta vinculada ao capu ,de fato, me parece que ela ficou um pouco aberta na forma como ficou redigida no § 1º da proposta do Governo, eu penso que seria interessante colocar que não é qualquer resíduo porque pode dar margem a uma interpretação equivocada.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Só lembrando. Você está falando contra a técnica legislativa que você mesmo defende. Não é? Mas não tem dúvida.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu também não...

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Isso posto, Bertoldo, podemos votar.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Resíduos sólidos do Grupo B

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Data venia ao Ministério Público Federal, mas o que está no parágrafo não pode estrapolar o caput. O que eu apreendi até hoje é isso. Eu não posso no caput tratar de matéria diferente não abrangida pelo... Não posso tratar no parágrafo de matéria não abrangida pelo caput.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está em discussão a matéria. Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC 

Eu acho que eu perdi um momento do caput do art. 21 porque nós estamos tentando achar no grupo B aonde que estão os resíduos que não tem característica de periculosidade, lendo o Grupo B não existe isso, não está claro. O grupo B que eu tenho aqui, as duas propostas, tanto  do Governo Federal,  quanto do CONFEA  são idênticas na descrição, “resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade”. Aí vem uma série de produtos hormonais, insumos farmacêuticos, desinfetantes reagentes, processadores de imagem, reveladores, equipamentos automatizados, efluentes desses equipamentos e demais considerados perigosos”. Esse é o Grupo B.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

O que define a periculosodade são os testes da Norma 10.004. Então, eu posso ter esses resíduos aí e ao fazer o teste eles estejam abaixo dos limites, seja de reatividade, seja de solobilidade e etc. Pode acontecer? Pode. E se acontecer aqui está dizendo, eles podem ir para aterro porque quem determina se ele é perigoso ou não é a norma, são os testes previstos na norma, você pode estar dizendo a todos vão ser, pode até ser, mas pode ser que tenha exceções e se tiver exceções o § 1o...

Zuleica Nycz – APROMAC

Aí é que vai para o aterro licenciado? Por isso que eu não entendi.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Nesse caso “resíduos no estado sólido do Grupo B”, que não for perigoso eles podem ir para outro tipo de aterro.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então. Daí porque é importante que sejam aqueles que estão dados no caput. Seria importante...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas é isso que eu estou dizendo, nenhum parágrafo pode tratar de coisa que não estão no caput.

Zuleica Nycz – APROMAC

Certo. Mas eu...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Isso é o regra Legislativa. Eu lhe perguntaria até, mas que é a regra Legislativa, o Sr. sabe tão bem ou melhor do que eu. Então, talvez para não dar dúvida, em vez de “os’colocar “estes resíduos no estado sólido podem ter a disposição  final em aterro licenciado”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Como é que fica, José Cláudio?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

“Estes”, em vez de colocar “os” no parágrafo, minha proposta é: “Estes resíduos no estado sólido podem ter a disposição final” Só “os” que você vai substituir por “estes”.

Zuleica Nycz – APROMAC 

O do CONFEA está com uma redação mais apropriada, na minha opinião.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está esclarecido? Vamos por em votação. Vamos votar as duas propostas ou há um consenso nas duas propostas? Então, proposta n° 1 a proposta do Governo Federal com esse ajuste que foi feito de redação, “estes resíduos no estado sólidos podem ter disposição final em aterro sanitário”. A proposta n° 2 “os resíduos citados no caput desse artigo quando no estado sólido podem ter disposição  final em aterro licenciado”. Para mim é a mesma redação só questão de, mas querem votar, vamos votar. Representante do Rio de Janeiro, por favor.

Luiz Martins Heckmaier – Governo do Rio de Janeiro

Eu voto pela proposta do Governo Federal  com ajuste.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Também, pelo Governo Federal .  

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Com esse ajuste nessa proposta do Governo.  

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu voto na proposta do CONFEA que eu acho mais estética.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Voto na proposta do Governo Federal  com os ajustes.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Proposta do Governo Federal com ajuste.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, aprovada por maioria a proposta do Governo Federal com ajuste. Então,  vamos para o próximo parágrafos. § 2º “os resíduos do estado líquido podem ser lançados na rede pública de esgoto ou em corpo receptor desde que atendam as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais de saneamento competentes”. Essa é a proposta do Governo Federal e a do CONFEA é o seguinte: “Os resíduos citados no caput desse artigo quando no estado líquido podem ser lançados em rede pública de esgoto ou em corpo receptor desde que atendam as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais e de saneamentos competentes”. Gostaria que... Coloco em discussão a matéria para tirar dúvida aos Conselheiros. Alguma defesa da matéria?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Esses resíduos, no estado líquido,... Não é?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Eu acho que quando no estado líquido... Ou entre vírgulas.  

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Bertoldo, eu queria passar a palavra para o Paulo que aqui atrás só para um questionamento com relação a outros resíduos...

Paulo Roberto Tobiezi - RESITEC

Na realidade é uma preocupação sobre efluentes, os parâmetros que existem hoje de CONAMA e etc. não medem determinadas substâncias químicas, se trabalha muito PH, DBO, DQO uma série de coisa, então, você jogar um produto químico, líquido, um remédio que tem uma substância, sei lá, não sou químico,  isso não existe na legislação. É só essa preocupação. Então, produto químico farmacêutico não tem legislação em órgãos ambientais, estaduais ou municipais que analisem essas substâncias no efluente final.

Zuleica Nycz – APROMAC 

Então, não pode lançar nunca, porque classe B são todos esses resíduos contendo substâncias químicas.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós estamos falando, Paulo, que são... No caput do artigo sem característica de periculosidades?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Desculpe, o exemplo que você deu, eu estou pelejando para lembrar aqui na 2.086, mas na 1.086 de Minas Gerais para dimetil tem. Nós temos 78 padrões dos quais cinqüenta e tantos são químicos. Então, eu não sei, então, não é bem do jeito que você está falando, para muitos parâmetros químicos  tem organo clorados, fosforados; 

Não Identificado

Isso não são remédios.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu estou dizendo químicos. Agora, é claro que eu não vou ter padrão para o remédio, tem padrão para os componentes químicos que fazem o remédio.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Sr. Presidente, gostaria de conceder a palavra ao representante da Agência Nacional de Águas, para um esclarecimento sobre esse tema.

Maria Cristina Sá - ANA

Eu queria falar sobre esse assunto porque existe hoje a legislação sobre o lançamento de efluentes e sobre o controle de qualidade do corpo receptor, no geral elas estão contendo na Resolução 20 do CONAMA que está em discussão a alteração dessa resolução, essa resolução como o Conselheiro José Cláudio falou tem vários itens que dizem respeito para o controle do lançamento do corpo d'água a uma série de produtos químicos. Entretanto, com o surgimento da Lei 9.433 nós temos um outro instrumento que é o instrumento da outorga de lançamentos de efluentes. Existe, de fato, na minha opinião uma... Existem dois controle para o lançamento do efluente, o controle do meio ambiente e o controle dos órgãos de recursos hídricos. Então, eu queria sugerir que a resolução vai falar de corpo receptor assunto que está ligado a Agência Nacional de Águas e fala que desde que atenda as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais deveriam incluir também os órgãos de recursos hídricos, porque quem controla a outorga do lançamentos são os órgãos de recursos hídricos pela atual legislação em vigor, embora, também, os órgãos ambientais.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Essa matéria, Cristina e senhores Conselheiros, foi discutida na reunião passada quando o Roberto Monteiro levantou essa questão. O meu questionamento foi: “A ANA não é um órgão ambiental? Ela está dentro do Ministério do Meio Ambiente, Nós entendemos que todos os órgãos que estão no Ministério do Meio ambiente e nas Secretarias Estaduais são órgãos ambientais. Então, órgãos ambientais ali contempla todos, inclusive, a própria ANA.

Maria Cristina Sá - ANA

Mas a ANA não está no CONAMA.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Mas ali não está escrito CONAMA está escrito órgãos ambientais, portanto todos que estão na esfera do Ministério do Meio Ambiente.

(Intervenção inaudível)

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Sr. Presidente queria mais um esclarecimento ainda por parte da ANVISA sobre esse tema, o Luiz quer falar.

Maria Cristina Sá - ANA

Só para terminar. Eu acho que o que o José Cláudio coloca é realmente uma  discussão que tem na área, a ANA é um órgão, hoje, do Ministério do Meio Ambiente, no entanto, existem dois Conselhos, o CONAMA e o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, eu não quero entrar aqui na minha opinião pessoal, eu acho que essa interpretação pode ser verdadeira, mas apenas que o fato de não citar pode dar já que essa é uma Instrução Normativa pode dar a alguns setores uma  interpretação de que os órgãos de recursos hídricos não deveriam se manifestar sobre isso,  agora fica..

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Só para lembrar e deixar bem claro que nós tratando aqui dos resíduos que não tem característica de periculosidade, é soro fisiológico, é soro glicosado, é sacarina sódica; esses são os produtos que farmacêuticos do hospital sabem que não tem risco para o meio ambiente, nem para o indivíduo que está manipulando. Então, quando nós não colocamos a listagem daqueles resíduos que não são perigosos é porque quem define é o farmacêutico que entende da coisa e vai saber qual é o risco que aquele remédio, aquela substância química, aquele princípio ativo está exercendo no meio ambiente ou nas pessoas que estão manipulando. Então, quando eles colocam lançamento de efluentes é lançamentos de resíduos que são absolutamente inerte quando lançados no corpo receptor.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Mas a discussão que a Cristina está levantando não é essa não. O que a Cristina... Gente, quem diz que quando você vai lançar alguma coisa precisa de outorga não é uma resolução é a Lei. Então, não adianta nós querermos discutir aqui se vai ou se não vai, porque vai, a Lei já diz que tem. Então, não é a resolução que modifica isso. Nó adotamos aí... Porque senão nós teríamos que colocar em todos os lugares órgãos ambientais e recursos hídricos. Eu acho sabe, Cristina, se essa discussão está havendo, ela precisa acabar, no meu entender acabou quando a parte de água saiu do DENAI e foi para o Ministério do Meio Ambiente e foi um luta por quase vinte anos. Então, eu acho que não tem mais o que discutir, órgão de recurso hídrico é órgão ambiental, quem ainda não entendeu isso vai ter que entende, acho que nós não devemos sobrecarregar o texto colocando em todos os lugares “órgãos ambientais e recursos hídricos” porque eu acho que você pode anunciar para todos os colegas que estão discutindo isso que não tem mais discussão. Órgãos de recursos hídricos é órgão ambiental.

Mário José Gizi - Ministério Público Federal

Você que está dizendo isso, mas não é verdade, (...) é um órgão administrativo pelo fato de estar...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Ele é um órgão ambiental, me desculpe, mas claro que é. Ou você vai dizer que o IBAMA não é um órgão ambiental.

Mário José Gizi - Ministério Público Federal

Eu não estou falando do IBAMA, eu estou falando que a ANA não é um órgão ambiental. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria que nós retomássemos a discussão. Nós estamos falando, pessoal, eu gostaria de colocar... Nós estamos falando em padrões de lançamento, aqui é questão de padrão de lançamento, o entendimento aqui. Nós estamos falando que para lançar no corpo receptor tem que ter um padrão que atende as diretrizes ambientais e isso independente, isso é atribuição dessa resolução. Então, eu acho que essa questão da outorga não compete aqui nós estarmos discutindo. Então, eu queria botar a matéria em votação. Os padrões de lançamento são os órgãos ambientais e para lançar na rede esgoto público desde que o órgão de saneamento atenda, eu acho que está bem claro isso. São dois pontos bem definidos aqui e nós não temos outro órgão que possa... Eu vou botar em votação a matéria, para mim o assunto está esgotado. Gostaria de saber se os conselheiros tem alguma...

Zuleica Nycz – APROMAC

Tem uma questão agora que foi levantada. Nos casos em que não há sistema de saneamento.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não pode.

Zuleica Nycz – APROMAC

Aí não pode lançar? Isso está bem claro.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Tem que lançar no corpo receptor com tratamento, é o que está escrito aí. Está escrito aqui: “... diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais”.

Zuleica Nycz – APROMAC

Ou em corpo receptor.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Já está lá. “Rede pública de esgoto ou corpo receptor”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

“Desde que atendam as diretrizes”. Nós não podemos lançar direto... Isso nós não vamos escrever, está escrito aqui... Que (...) é a Resolução CONAMA 20. Nós temos que entender os parâmetros de acordo com as classes do...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Eu acho que a Zuleica tem razão é faltou a palavra “respectivamente”, eu entendi que o espírito era esse. Quando foi em rede pública de esgoto as diretrizes é do saneamento, quando for em corpo receptor dos órgãos ambientais, então, eu entendi que essa dúvida... “Desde que atenda o ‘respectivamente’ as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais e de saneamento competente”. Só que está ao contrário, tinha que ser: “desde que atenda respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos de saneamento e ambientais competentes”. Ou “lançados no corpo receptor ou na rede pública de esgoto desde que atendam respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais e de saneamento competente”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Por favor a redação. Está certo? Então, eu vou ler a redação. “Estes resíduos no estado líquido podem ser lançados em corpo receptor ou na rede pública de esgotos desde que atendam respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais e de saneamento competentes”. Há um consenso nessa redação? Conselheira Zuleica há consenso? Ok? Podemos considerar a proposta de consenso e aprovada por unanimidade? Aprovada por unanimidade essa redação. Vamos para o próximo artigo. O art. 22. 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Bertoldo, nós estamos tentando entender porque a proposta dos organismos ambientais tem um art. 17 que foi cortado desse 21 do CONFEA e ele desapareceu, eu estou tentando só me achar onde ele está. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Resíduos do grupo C, aqui é Grupo B que nós estamos. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Ele está reestruturado por grupo.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Tudo bem, mas você veja, o art. 22 está se remetendo ao Grupo D. Então, vai ter que entrar o 21/1.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas é bom olhar o art. 11 que não está neste texto.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu sei que ele está, mas pela seqüência que está do 21, 22 ele ficaria de fora se nós não colocássemos agora.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Depois que acabar o 21 nós vamos entrar nesse.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Pois é, mas nós já acabamos o 21.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos para o 22 agora.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Por isso que eu estou falando.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Antes do 22 tem o artigo...

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

É isso que eu estou falando, então, vai ter que ter o 23 e o outro...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Perfeito. Como art. 22 aqui na proposta ela entraria no Grupo D. Nós vamos começar primeiro pelo Grupo C. É isso que você está colocando?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

É isso aí.

Bertoldo Silva Costa – ABES

É o que está em tela, justamente. Então, nós só temos uma proposta.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Espera só um instantinho que parece que ele está no art. 12 por isso que... Sobe no 12, por favor. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Como que é Conselheira Dayse?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

É que ficou nessa proposta por isso que gerou a dúvida se ele já estava contemplado ou não porque isso aqui tinha sido cortado e ele não devia ter ficado aí.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, esse texto sai?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Sai porque já está lá no... já foi contemplado.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, vamos para o art. 22 é isso ? O art. 22 do Grupo D. Nós temos três propostas. Nós vamos discutir o caput da proposta. A proposta da ANAMA: “Que os resíduos que não se enquadram nas classes anteriores são classificados como Grupo D, resíduos comuns e que não forem passíveis de reciclagem ou reaproveitamento devem ser encaminhados para aterro sanitários de resíduos sólidos urbanos devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente”. O do Governo Federal é o seguinte: “Os resíduos pertencentes ao Grupo D apresentados o Anexo I quando não forem passíveis de processos de reutilização, recuperação e reciclagem devem ser encaminhados para aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente”. E a proposta do CONFEA é o seguinte: “Os resíduos pertencentes ao Grupo D discriminados mo Anexo I quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem devem ser encaminhados para aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos devidamente licenciados pelo órgão ambiental competente”. Para mim as propostas são... Tem o mesmo espírito.  Todas têm o mesmo espírito.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Nós só estamos discutindo o caput? Eu só tenho uma dúvida, eu acho que o pessoal da ANVISA poderia me esclarecer. É porque na proposta 1 fala: “Os resíduos que não se enquadram nas classificações anteriores”, então ele é mais abrangente. A do Governo Federal fala: “Os resíduos pertencentes ao Grupo D”. então, eu pergunto: Há possibilidades de ter algum resíduo que não está nem no A, nem no B, nem no C, nem no D e que poderia aparecer. Então, eu acho que a 1 nesse aspecto, a redação está mais abrangente, quer dizer, qualquer um que não está no A, B e C cai no D. Eu gostaria de esclarecimento.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Alguém da ANVISA que possa esclarecer?

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

A preocupação nossa de não deixar quando não se enquadra é porque fica na interpretação de quem está fazendo o plano. Se ele tem um resíduo perigoso e ele não consegue enquadrar nem um deles, então, é D e aí cria um risco muito alto. Então, eu acho que D é D e o resto é o resto. Então, se ele não como classificar, ele não pode classificar como D. Então, é não se enquadrar é: Eu olhei e não consigo enquadrar naquela classificação, então, ele é D, não é verdade isso. Então, acho que o risco continua independente da classificação do resíduos, por isso que optou por não descrever da forma como a OEMA a classificação D porque ele bota por exclusão, “se eu não consigo enquadrar aqui, ele automaticamente é D e não é verdadeira essa questão.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está esclarecido? Podemos botar a matéria em votação? Não tendo mais esclarecimento eu vou botar em votação a matéria. Mantemos as três propostas? Você tem algum encaminhamento? Um pequeno ajuste na redação, acho que na proposta há consenso. Dayse, você tem algum encaminhamento? Então, vamos botar em votação. Vamos votar, pessoal. Eu acho que já deu suficiente... Nós mantivemos as três propostas ou não?

Zuleica Nycz – APROMAC

Você está discutindo o § 1º?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu quero botar em votação o caput do art. 22.

Zuleica Nycz – APROMAC
Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

É igual. A proposta é igual. Qual redação que mantemos? A do Governo Federal? Há consenso? Então, ficou aprovado por unanimidade, em consenso, que o caput do art. 22 é o escrito pelo Governo Federal. É com um pequeno ajuste da palavra... É ela mesma, na íntegra. Vamos para o próximo.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Parágrafo. Tem duas propostas de parágrafos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Quais parágrafos?

Zuleica Nycz – APROMAC
§§ 1º e 2º.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos para os caputs, então.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Nós estamos conversando aqui com o CONFEA, no seguinte sentido: permanecer - eles tinham excluído o § 1º - o 1º porque são iguais. Eles não se excluem e inclui como § 2º o que é § único do CONFEA.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Ela está propondo discutir... 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Somar os dois.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Vamos então começar pelo 1º, da ANAMMA, pela ordem. Nós não vamos discutir o § 1º da ANAMMA?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Sim.

Zuleica Nycz – APROMAC
Só um detalhe, Junqueira, é que a proposta do CONFEA é que o § único do CONFEA seja o § 1º; e o § 1º da ANAMMA seja o § 2º.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Tanto faz. Então, vamos na ordem da Zuleica. Está em discussão então o § único do CONFEA, que seria se os dois fossem aprovados.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos botar em discussão o § único do CONFEA, que é a redação seguinte: “Quando for passível de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem devem atender as normas legais de higienização e descontaminação e atender à Resolução CONAMA nº. 275, de 25 de abril de  2001, dentre outras diretrizes de órgão competente.”

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Qual é o objeto dessa resolução?

Bertoldo Silva Costa – ABES

É reciclagem, classifica os resíduos por cor: azul... São as cores.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu só faço uma sugestão ali para não ficarem dois “atender”, “atender”, retirar. “E a resolução”. Tem lá: “Atender as normas legais... e a resolução”. Só isso.

Zuleica Nycz – APROMAC
Para não atender duas vezes.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Só atende a primeira.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está certo. Então, a redação fica assim: “Quando for passível de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem devem atender as normas legais de higienização e descontaminação e a Resolução CONAMA nº. 275, de 25 de abril de 2001, dentre outras diretrizes de órgão competente.” Certo? Há consenso na redação desse § 1º?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Para que “dentre outras”?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Para que “dentre outras”? Eu não entendi.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Na realidade, esse “dentre outras” aqui... Na realidade, nós temos uma resolução que trata do assunto, que classifica os resíduos por cores. Se tiver uma outra que for conflitante, nós não poderemos atender. Então, nós temos que atender só à nossa, à do CONAMA, que daqui a pouco terá uma outra resolução... Nós não podemos atender... Porque existem instituições que podem ter classificação de cores diferentes da nossa e pode haver um conflito de definições. Então, realmente, o termo “dentre outras diretrizes de órgão competente”, em minha opinião tem que sair fora e ficar só a nossa resolução. Então, Carlos, por favor, tira o “dentre outras”.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Para tirar o “dentre outras diretrizes de órgão...” A parte final.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu vou ler a redação como ficou para ver se não há nenhum problema: “Quando for passível de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem devem atender as normas legais de higienização e descontaminação e a Resolução CONAMA Nº. 275, de 25 de abril de 2001.” Há consenso? Aprovado por todos? Aprovado por unanimidade. Esse seria o § 1º. Vamos para o outro, que é a proposta do CONFEA, com ajuste. Vamos para o § 2º, que é proposta da ANAMMA.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Eu tenho uma dúvida aqui: o § 1º, ele usa um termo... Que eu até acho, Dayse, que não foi com essa intenção, mas eu acho que fica complicada a palavra “tratamento”. “Para resguardar as condições de proteção ao meio ambiente e à saúde pública, os resíduos referidos no caput – ou estes resíduos - receberão destinação final semelhante.” “Tratamento”, não. “Receberão destinação semelhante” ou “receberão disposição final semelhante aos determinados”. É a minha proposta: suprimir a palavra “tratamento” porque aí pode ficar parecendo que ele tem que ser tratado e não foi isso que nós discutimos.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Bertoldo, a Gricia pediu um esclarecimento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Porque como está o licenciamento ambiental lá, o licenciamento resolve isso.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

A Gricia, da SQA, está... Está esclarecida? Então, pode desconsiderar.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Você concorda com esse ajuste? Por favor, conforme o Conselheiro José Cláudio propôs e a representante Dayse também concorda, tira a palavra “tratamento”?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Só para fazer uma ressalva com relação à compostagem, que é um tratamento de resíduos.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que a palavra “tratamento” ali vai complicar a disposição final e a destinação porque compostagem... Então, talvez deixem, mas “tratamento”, não. Eu discordo.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Você trata de transformá-lo em uma outra coisa.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu discordo que seja “tratamento”.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu acho que é “tratamento”.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Destinação é mais ampla. Compostagem é qualquer coisa.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Para mim fica como está. Um como está e outro que suprime a palavra “tratamento”. Só.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nadja.  

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Gostaria de pedir a palavra para a Regina da ANVISA. 

Regina M. G. Barcellos – ANVISA

O § 2o está parecido com o caput porque nós estamos fazendo o § 2o. Exatamente também para (...) por isso que a proposta é suprimir a palavra “tratamento”.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

A questão das palavras “tratamento” e “disposição” está obrigando tudo a ser tratado nessa proposição. “Tratamento e destinação” têm que tratar, quer dizer, nós estaríamos tornando obrigatório em qualquer alternativa. Quer dizer, só no aterro sanitário não aceitava.  

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Então, não tem sentindo retirar a proposta do § 1o senão vai ficar... A bem da verdade, botar aterro sanitário... Tira.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, fica excluída a proposta. Nós ficamos, na verdade... É um § único e ficou aprovado. Vamos para o próximo caput do art. 23. Nós estamos no Grupo E. Nós temos três propostas na Mesa colocada. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dayse como que pretende continuar as atividades?  

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu acho que nós poderíamos parar agora e começar depois. Essa e a minha proposta. Então, vamos para o estudo.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, vamos fechar o horário. Depende de vocês. Se é para nós ficarmos numa discussão dessa... Então, vamos continuar a reunião até 12h30min e vamos... Qual o artigo que nós vamos tocar agora? Qual que é o 19, Dayse? 

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Indo para o 24 tem aqui antes a direita.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Que é o 19 da ANAMMA. Então, Carlos, por favor - está junto com o 24 – Só tem uma proposta nesse tópico. “O tipo de tratamento e de destinação final a serem adotados para mistura excepcional e motivada de resíduos pertencentes aos diferentes grupos definidos nesta resolução que não possam ser segregados deverão estar no PGRSS considerando os de maior periculosidade”. Algum esclarecimento? 

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Sr. Presidente, esclarecimento para o Luiz da ANVISA. 

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Em nível de esclarecimento mesmo, eu entendo que misturou tudo o de maior periculosidade só que caracterizar o que é de maior periculosidade quando eu tenho um resíduo químico ou perfurocortante eu não tenho como. Certo? Eu não posso... Define o que é grau de periculosidade para esse tipo de mistura ou o gerador vai ficar perdido na sua orientação de PGRSS, porque se ele tem um perfurocortante e um químico de não muita periculosidade, o químico é mais perigoso que o perfurocortante, ele trata o químico e continua perfurocortante. Então, nós temos que dar uma orientação de como é que nós vamos cuidar disso ao definir que isso é importante, eu acho que é importante, mas não basta ficar aí, acho que tem que descer um pouquinho mais no nível de orientação para o usuário de como é que caracteriza essa periculosidade, maior periculosidade como um caput. Tem que fazer um parágrafo orientando.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Alguma proposta, Luiz, de como é que você disciplina isso?  

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

A nossa opção foi tirar isso porque uma vez que nós estamos lá no nosso considerando, dizendo que a segregação é obrigatória no local e momento da geração, isso é extremamente excepcional. Então, vai estar previsto igual no PGRSS porque é uma exceção. Então, talvez, nós optamos por não normatizar esse tipo de matéria porque é matéria de exceção.  

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

O que nós quisemos aqui foi garantir essa execução, se ninguém fiscaliza o PGRSS a ANVISA não valida isso. Como é que fica essa situação nessa classificação quando existe essa mistura? É essa a preocupação.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Eu não sei, eu não pensei muito sobre isso, mas eu imagino que eu tenho um serviço de saúde que misturou resíduo A, B, C e D; ele vai ter que tratar tudo como A, porque o A não é o mais exigente? Pelo menos em resíduo industrial... 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Nem sempre.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Não? Então, tem que resolver porque no caso industrial faz assim, se você misturou perigoso com não perigoso tem que tratar como se fosse perigoso. 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Exatamente, mas nesse  caso não é. Então, o que que fica valendo?  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Teria que ter... Eu entendo a preocupação de sua proposta, dizer o seguinte: olha, se você misturou vários tipos de resíduos, o mais perigoso, eu vou tratar todos como se eu tratasse aquele mais perigoso. Não é verdade?

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Sr. Presidente, um esclarecimento por parte da ANVISA.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA
Já é uma proposta de redação. Eu acho que nós podemos dizer assim: sendo considerado a neutralização o (...) elimina todos os riscos envolvidos. Aí resolve a questão. Ele tem que eliminar todos os riscos envolvidos.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Luiz, a preocupação eu acho que não é essa. A preocupação é a seguinte...

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA
Você trata o químico... Você misturou perfurocortante com radioativo, tratou o radioativo ele continua perfurocortante e a periculosidade continua alta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Luiz, acho que a preocupação não é essa, a preocupação que eu estou entendendo é a seguinte: imagina que eu tenho um hospital e ele não segregou e nós temos isso, na realidade, mas eu vou deparar... O que ela está dizendo é o seguinte: que eu posso me deparar e com certeza vou me deparar porque eu estou me deparando muitas vezes com esse tipo de coisa. O cara  misturou todos os resíduos e não segregou nada, lá tem de tudo, tem químico, perfurocortante. Aí ela esta dizendo: como é que ela vai tratar isso? Quer dizer, qual vai ser a regra dessa resolução para resolver esse problema? Tem A , B , C e D; tudo lá. 

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA
Se isso acontecer ele só pode tratar por incineração, não tem outro jeito, só pode ser incineração, se ele não segregar ele tem, obrigatoriamente, que incinerar. Acabou.

Zuleica Nicz - APROMAC

Não. Pode radioativo, também.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA
Não. Radioativo, não, não tem como, tem que segregar. Eu acho que a obrigação teria que ser de incineração, é mais segura.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Se tem que ter uma segurança, eu acho, então, que a opção é essa.  

Paulo Azevedo – SBPC

Deixa eu explicar uma coisa, rapidamente, para vocês. Essa é uma situação comum, por exemplo, o exemplo que o Luiz Carlos deu no meu serviço tem isso, contamina radioativo com perfurocortante, não tem uma medida só para isso, isso aí não precisa botar isso, porque a regra é o seguinte: deixa decair o radioativo e depois trata o perfurocortante quando o radioativo não tiver efeito. Eu não vou conseguir numa norma do CONAMA colocar todas as possibilidades disso aí, nós vamos ficar aqui 6 anos porque eu levanto hipótese disso aqui para 10 dias aqui nós discutirmos como fazer isso. Isso é um negócio que vai ser fiscalizado. Está certo? Nós não podemos entender que vamos fazer uma resolução com minúcia, se nós formos chegar... Este problema aí não tem solução. Eu peguei um exemplo que acabou de ser dado. O que eu vou fazer? Eu deixo decair e ele continua perfurocortante quando decair, só que ele já pode ser eliminado, no caso de Belém, ele é incinerado ou autoclavado e descaracterizado. Eu só estou dizendo para vocês que isso é uma regra que quem faz, quem não fizer essa regra não vai cumprir nada do que está aí e vai ter que ser punido. Então, não tem porque ter isso aí. Eu dei a minha opinião, muito obrigado pela palavra.    

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós temos... Dayse, você mantém a proposta, você tira, ou você faz algum ajuste? 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Olha, a preocupação continua existindo, eu acho que aí vai ser uma discussão infindável, acho que não justifica estar aqui, agora a preocupação nossa é justamente porque nós sabemos que mistura mesmo como é que fica isso? Aonde que nós vamos prever isso ou de alguma forma resguardar essa questão dentro dessa resolução?

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Tem uma solicitação de pedido de esclarecimento por parte da ANVISA, Rita. Pode ser?

Rita de Cássia P. Emmerich - ANVISA

Eu gostaria de fazer uma colocação aos conselheiros da mesa. É o seguinte: nesse item que nós não esqueçamos que logo no começo da resolução, a ênfase toda dessa resolução está para segregação. Do momento que você já está exigindo na resolução a segregação, eu acho que essa preocupação no momento é desnecessária, eu acho não, eu tenho certeza. Porque o enfoque está todo na segregação.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Eu acho que o esclarecimento do colega do Pará foi muito bom, é isso mesmo, se ele não segregou você não está cumprindo uma norma... A priori não vai cumprir isso. Isso não quer dizer que o problema não vai ocorrer, agora o problema quando ele ocorreu, ou ocorrendo os órgãos ambientais vão ter que tomar as medidas cabíveis, quer dizer, não vai ser aqui na norma porque se nós começarmos a puxar isso eu acho que ele tem razão, nós vamos ter que por para cada um dos casos. Então, eu acho que não cabe aqui nessa norma porque essa norma ela está partindo do princípio da segregação como ela bem colocou. Então, aí seria incoerente, o que não quer dizer que na realidade não vá ocorrer ou que já não esteja ocorrendo. Agora, não acho que é essa norma que vai resolver isso, sabe Dayse, eu acho que as coisas são separadas.  

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu tenho uma questão que eu gostaria que fosse esclarecida. É que quando ela fala que caráter excepcional e motivada que não possa ser segredados. Então, me parece que existem, embora, o ideal seja a segregação, me parece que, tecnicamente, existem resíduos que não podem ser segregados porque já são gerados de forma, por exemplo, numa cirurgia você tem diversos tipos de resíduos com vários tipos de contaminação químico e biológico, ao mesmo tempo, e não tem como separar isso, vamos imaginar essa situação. Isso deve estar previsto no plano.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Eu acho que nós estamos misturando as COISAS , uma coisa é eu ter um resíduo, um papel e ele ter químicos e radioativos, mas ele é um resíduo só. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas, aí é radioativo, nesse caso você vai classificar como...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Mas ele é um resíduo. Eu estou entendendo que... Não é a minha área, mas num bloco cirúrgico você tem como separar, por exemplo, o bisturi da gaze, são dois resíduos de natureza diferente.  

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu queria, justamente, ser esclarecida se é possível que... Pela forma como foi colocada aqui que não possam ser segregados. Em que caso não pode ser segregados? 

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Sr. Presidente, existe um esclarecimento a ser dado pelo Bertussi. Concede a palavra?

Luiz Antônio Bertussi Filho – MMA/SQA

Primeiro eu queria esclarecer o seguinte. Eu corroboro com a questão da segregação, eu acho que se nós estamos dando ênfase na segregação, a palavra segregação ela está tão importante nessa resolução quando se fala em mistura abre-se um espaço para se misturar. Eu não vejo nenhum problema de a resolução fazer essa segregação porque depois vai ter que ter fiscalização disso. Agora, para esclarecer vocês, primeiro que dentro dos resíduos de serviço de saúde, os resíduos radioativos são uma pequeníssima parcela porque apenas alguns tipos de estabelecimentoS que fazem manuseio de radiosótopo, só o estabelecimento de medicina nuclear. É só alguns tipos de diagnóstico e de terapêutica que se usa radiosótopo, então é muito pouco. Os resíduos químicos também dentro de todas as experiências, de todos os trabalhos publicados no Brasil que são poucos, mas são muitas as experiências já realizadas em serviço de saúde, o resíduo também é uma pequena parcela, sendo que os laboratórios onde que se geram um pouco de reagentes, porque tem os reagentes de laboratório e os sitostáticos que aí, realmente, hoje existe uma infinidade, uma gama bastante grande de resíduos de serviço de saúde com a contaminação de sitostáticos quimioterápicos. Então, essa questão da segregação, por exemplo, centro cirúrgico, no centro cirúrgico, não se pode segregar nada, minha gente. Centro cirúrgico os profissionais não podem segregar lixo, é norma interna, dá infecção hospitalar ou mesmo das normas clínicas não se faz segregação de resíduo dentro do centro cirúrgico, mas só que todos são de origem biológica, ou no máximo alguns resíduos como materiais de assepsia ,material de desinfecção que, geralmente, não são resíduos com grande toxicidade e que, na verdade, não são a grande maioria, a maioria é de origem biológica. Então, eu acho que, primeiro que a mistura, eu acho que não dá para aceitar na resolução porque abre espaço e abre a porta para se aceitar a mistura e com relação Ao lixo se estiver misturado, eu acho que o risco vai ser biológico, quando ele estiver misturado, o resíduo químico é uma pequena parcela.  

Zuleica Nicz - APROMAC
Eu quero fazer mais uma pergunta para aproveitar você. Porque quando ela fala que... Bom, não respondeu a questão os que não podem ser segregados, quer dizer, que a parcela é mínima, que se acontecer será risco biológico em grande parte, mas havendo uma pequena parte de resíduo químico, você sabe que uma pequena quantidade pode ser muito perigosa ao meio ambiente, aí complica, quer dizer, você vai esterilizar aquele resíduo, mas você não vai energizar do ponto de vista químico. Então, como é que... Não seria importante ter esse artigo melhor redigido, talvez.  

Luiz Antônio Bertussi Filho – MMA/SQA

Eu acho que quando você abre, a possibilidade da mistura você está abrindo uma válvula para que a resolução aceite a mistura, eu acho que isso é o pior, inclusive, em termos legislativos.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

O aspecto legal não pode ser contrariado. O 14 diz que é obrigatória a segregação no aspecto legal. Você, no mesmo instrumento não pode abrir exceção. Não cabe no corpo da resolução.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não é uma exceção legal que está sendo colocada aqui, é uma exceção da realidade técnica. 

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI

Não é verdadeiro isso.

Zuleica Nicz - APROMAC
É isso que eu estou perguntando para ele.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI

Ele colocou várias vezes que não há.

Zuleica Nicz - APROMAC
Ele acabou de dizer que tem possibilidade de haver a mistura por impossibilidade física de separar.  

Luiz Antônio Bertussi Filho – MMA/SQA

Veja bem, a questão da mistura, primeiro é o seguinte: no Brasil ninguém separa lixo, isso é para começo do assunto. Se nós formos usar a realidade local hoje, nós não vemos nada segregado, essa que é a realidade nacional, é uma vergonha nacional nós estarmos discutindo uma resolução que, na verdade, nós estamos querendo fazer o futuro aqui, porque o presente e o passado é uma vergonha, pouquíssimos lugares desse país fazem a segregação, pouquíssimas cidades desse país fazem segregação. Então, eu não acredito nisso. Agora eu acho que abrir a válvula legal para que se possibilite a mistura é complicado, porque eu acho assim, se houver a segregação cada tipo de resíduo vai ser tratado de acordo com a sua característica que é a única coisa que nós podemos fazer, porque o lixo é muito heterogêneo, por exemplo, dentro do lixo perigoso eu posso listar aqui uma infinidade de resíduos perigosos gerados por estabelecimento de saúde que tem tratamento diferenciado, nem como o Luiz Carlos falou colocando na incineração eu estou atendendo a todos os requisitos porque tem resíduo que quando incinerado leva todos os poluentes para a atmosfera que reduz ou que elimine essa periculosidade para o meio ambiente. Então, eu acho assim, se nós entrarmos nessa celeuma, eu acho que o companheiro do Pará foi muito feliz quando falou porque aí é entrar na coisa muito pequena que é a heterogeneidade do lixo, o lixo é extremamente heterogêneo, e os resíduos de serviço de saúde são mais heterogêneos ainda.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está certo, está esclarecido. Conselheiro José Alberto.

Carlos Silva Filho – ABRELPE

Só lembrando que o art. 14 que já foi aprovado por consenso torna obrigatório a segregação e logo mais adiante nas três propostas tem um artigo que tem a mesma redação que diz: “que o não cumprimento do disposto na resolução sujeitará os infratores à penalidade das leis, etc, etc”. Se a resolução já torna obrigatória a segregação ela não pode no mesmo instrumento permitir que não haja essa segregação.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está certo. Dayse, para mim está esclarecida a matéria. Esse caput que nós estamos em discussão, ele abre precedente da mistura para a mistura ou seja, o tipo de tratamento e destinação final a ser adotada para a mistura”, quer dizer, nós não podemos partir do pressuposto que vamos admitir a mistura ou motivada, ou excepcional, quer dizer, estar admitindo uma mistura motivada e vir contra a resolução, eu acho que nesse aspecto ele fere totalmente o espírito da resolução. Acho que não sei se é você, ou você rever essa redação. Então, está tirado de pauta esse assunto. Então, matéria vencida. Vamos para o art. 24 da proposta do Governo Federal que é o 20 da ANAMMA, que é o 24, também do CONFEA. É isso? Então, a proposta do art. 24. Nós temos três propostas na mesa. Vamos ler, então, a proposta da ANAMMA. “Os órgãos de controle ambiental competentes mormente os participantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA incube a aplicação desta resolução, cabendo-lhes a fiscalização bem como a imposição das finalidades previstas na legislação pertinentes, inclusive, a medida de interdição de atividades”. A do Governo Federal... As propostas são idênticas. Então, fica aprovada. As propostas são idênticas. Alguma manifestação contrária sobre isso? A proposta do CONFEA que tem a palavra “contemplando” Vou ler. Vamos aprovar a proposição da redação do Governo Federal, então. É igual. Está aprovada. Aprovada a redação do Governo Federal Vamos para o art. 25. Nós temos três propostas colocadas na mesa. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Está igualzinho.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Por que tem três propostas diferentes, então? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Só a numeração que é diferente, mas o texto é idêntico.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, as três propostas tem o mesmo teor de redação, fica aprovada a redação da base que é do Governo Federal. Perfeito? Vamos para o próximo... Art. 26.  Próximo caput. Quando você está revogando já está tornando sem efeito, acho que a redação... 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Eu imagino que na hora que isso for para a Câmara de Assuntos Jurídicos eles vão colocar:  revoga as disposições contrárias, aliás, tem uma Lei Federal dizendo que você nem fala mais disposições contrárias. Eu acho que é deixar para a Câmara de Assuntos Jurídicos

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, fica aprovada a proposta como esta que é a mesma da ANAMMA, que é a mesma do Governo Federal. Art. 17. Temos a proposta do Governo e do CONFEA. Vamos discutir o caput dessa proposta. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Presidente, os caputs estão idênticos, não é? Um tem parágrafo e o outro não tem, mas os caputs é exatamente o mesmo. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está aprovado. Então as duas redações são idênticas. Então, fica a redação aprovada com referência do Governo Federal.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Tem que discutir os parágrafos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Temos um parágrafo proposto pelo CONFEA. § 1o vamos discutir. Proposta do CONFEA do § 1o.   

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Eu queria um esclarecimento da Zuleica e da sua assessora. Eu sempre tenho dúvida quando as resoluções colocam isso. “Os geradores de resíduos de serviço de saúde devem elaborar em conjunto com os órgãos municipais de limpeza urbana e os demais responsáveis pela gestão de resíduo de serviço de saúde um plano provisório para ser implementado durante o período de transição”. Quando nós colocamos esse tipo de coisa, nós estamos dando margem para ninguém fazer nada e nenhum colocar culpa no outro, por exemplo, se eu sou gerador um gerador eu entendo que pela legislação que já existem eu tenho que ter o meu plano, independente de qualquer coisa. Quando eu coloco isso aqui, eu vou dizer; olha, eu não fiz o meu plano porque a superintendência de limpeza urbana de Belo Horizonte não me procurou, de Santana da Ponte e como eu tinha que fazer junto com ele, eu não o achei, ele não me achou, não fizemos. Então, eu não sei qual é o sentido disso, porque ele por natureza, pelo que eu entendi, já é obrigado a fazer o plano dele, independente de ser em conjunto com a Prefeitura, ele já tem essa responsabilidade nata. Então, eu acho que isso aqui, eu pergunto: não confundiria, não daria brecha exatamente para não fazer?.  

Zuleica Nicz - APROMAC
Eu entendi que esse aqui se trata de um plano provisório, está querendo trazer a discussão para uma transição, para um período de transição. Eu gostaria que a Emyr explicasse a proposta do CONFEA, então o porquê disso.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Se você acha que haver essa desculpa, vamos dizer assim, do gerador, pode se tirar essa (...), mas que tem que existir um plano provisório nessa  intercessão, nesse  período, nesse intervalo de transição, aliás, esse intervalo de validade tem que existir e se você não puser ninguém vai falar nada, por isso... E o complemento do § 1 complementa o §§ 1 e o 2 está dizendo: “os geradores de resíduos de serviço de saúde devem elaborar um plano provisório para ser implementado durante o período de transição até a implementação do sistema definitivo da gestão”, senão ele não vai fazer. E ainda diz: “no período de transição os resíduos de serviço de saúde do Grupo A listados deverão, obrigatoriamente, ser apresentados previamente tratados e tal”, quer dizer, isso vai ter que constar no plano.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Eu continuo... Aí é mais ou menos até a discussão que temos na 2.086, quer dizer, na verdade, nós estamos dando um prazo de um ano para se fazer os planos porque nós sabemos que isso aí vai ser complicado, e aí se eu peço um provisório, aí o cara vai dizer: o provisório eu também vou levar um tempo e aí enquanto você não faz o provisório (...) e aqui tem uma outra coisa que foi objeto de nossa discussão é matéria vencida aqui, que esses planos não tem que ser licenciados, você imagina se o final não precisa ser licenciando, muito menos o provisório. Eu acho que não tem necessidade disso.

Não identificada

Mas o segundo tem, não é?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

O que eu quero dizer é o seguinte: ele, independente desses parágrafos ele é obrigado a ter o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, não tem? Isso que é o importante. Ele é obrigado a ter, então, isso que é o importante, agora fazer um plano provisório, eu acho que nós estamos burocratizando e dando margem para não chegarmos ao finalmente.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Acaba não fazendo nada. Se você...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro, José Cláudio, eu também contemplo com essa proposição que quem faz o provisório, faz o definitivo. Então, nós temos que fazer o correto. Então, nós estamos pedindo um ano para ele fazer o plano, estudar e fazer um bom plano. Conselheira Zuleica, retira essa proposta? 

Zuleica Nicz - APROMAC
Tira.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, o § 1o da proposta está retirado. Nós vamos para o § 2o que vem agora ser o primeiro, se for aprovado, o único.   

Emyr  Ferreira Mendes – CONFEA

O 2º justamente é que nesse período de transição não está se dando nenhuma alternativa e vai ficar como está e nós propomos que esses resíduos sejam tratados, porque ainda não se tem aterro sanitário, não tem célula especial, não tem nada para se colocar, então, todo o Grupo A deve ser tratado para apresentar.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Eu acho que o que você está levantando é muito importante sim, a maneira de colocar é que me preocupa, porque é o seguinte: no período de transição o que vai acontecer? Os resíduos que tem que ser tratados deverão ser tratados, os que não tem que ser tratados, não é porque não estão no período de transição que nós vamos obrigá-los a tratar, desde que ele coloque num lugar licenciado porque nós ficamos querendo às vezes resolver nessa resolução coisas que já são matéria de lei, por exemplo, nenhum estabelecimento de saúde, hoje pela própria Lei 6.938 pode dispor os resíduos dele, seja A, B, C, D ou E; enfim, qualquer um no lixão, isso não pode mesmo, quer dizer, não é por essa resolução que nós vamos resolver esse problema, esse problema nós vamos resolver pelo...

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Mas, já não tem a 283 que diz que tem que fazer e ela já não está aí, está em vigor.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Tem que fazer o que? 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Tem que tratar.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Mas é porque a preocupação dele que está revogando a 283. Mas, independente disso e ninguém pode, ninguém é dado o direito de dispor qualquer tipo de resíduo inadequadamente. Então, não é permitido, ninguém pode dispor o resíduo, qualquer tipo de resíduo de saúde, ou não, inadequadamente. Então, o que... E eu entendo a sua preocupação e eu acho que é de todos nós que estamos nessa sala, o que nós temos que lutar é para ver como vamos fazer isso, independente dessa resolução, como que vamos fazer isso, quer dizer, eu acho que aí o SISNAMA com o órgão federal, os órgãos estaduais, os municipais tem uma responsabilidade muito grande de ver como implementar isso, como fazer com que a lei seja cumprida e não ficar exigindo mais documentos ou papéis e etc. Eu acho que isso vai ter um esforço, eu acho que essa resolução, ela tem uma motivação muito boa que no final das contas ela vai dizer por qualquer serviço de saúde, olha, ou para alguns resíduos, não para todos. Ou na sua prefeitura tem um aterro sanitário licenciado e para alguns resíduos você vai poder colocar lá ou você vai ter que arranjar uma solução só para você que vai ser muito mais caro, isso vai trazer, inclusive, o setor de saúde como aliado do setor de meio ambiente para pressionar as prefeituras para implantar os seus aterros sanitários ou usinas de compostagem ou o que for, mas o problema, então, não é essa questão da forma como esta sendo colocada aqui, é como nós conseguiremos, a política pública, o Ministério das Cidades com financiamentos e etc. para que tenhamos aterro sanitário ou outras formas licenciadas.  

Emyr Ferreira Mendes - CONFEA

Você está vendo que nós temos um ano para ser implantado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

O que não exime ele de fazer o plano dele, não é verdade? Ele tem que fazer o plano.

Emyr Ferreira Mendes - CONFEA
E a disposição final?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

A disposição final, isso que eu quero...

Emyr Ferreira Mendes - CONFEA
Um ano não vai dar.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Não. Mas independente dessa resolução ele tem que fazer a disposição final corretamente, hoje ele já tem que fazer, o que está ocorrendo é a falta de capacidade dos órgãos ambientais de implementarem isso e não vai ser essa resolução que vai mudar isso. 

Não Identificada

Não é do órgão ambiental.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Eu acho que são dos órgãos ambientais porque essa competência é nossa. Então, é de quem?

Zuleica Nicz - APROMAC
ANVISA, também, não tinha que está...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Da disposição final...

Zuleica Nicz - APROMAC
Não, dos planos de gerenciamento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Sim, isso eu acho que é o mais importante é nesse um ano, porque eu, pelo menos, estou entendendo que o Plano de Gerenciamento de Resíduo Sólido de Saúde é o grande instrumento porque nesse plano você vai ter um profissional que vai lá assinar dizendo: olha, o resíduo vai ter que ser segregado assim, assado e vai ser disposto, ou vai ter destinação final e tal. Ele vai estar se responsabilizando por isso, nós vamos ter um profissional de quem cobrar, inclusive.

Emyr Ferreira Mendes - CONFEA
Mas, ele não vai botar em lugar nenhum.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Como não vai? Ele fez o plano.

Emyr Ferreira Mendes - CONFEA
Ele fez o plano, mas não tem aonde colocar.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

O plano dele, ele tem que dizer aonde que ele vai colocar, ele tem que dizer.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

José Cláudio, eu acho que o assunto está claro.

Regina M. G. Barcellos – ANVISA

Eu gostaria de falar até em nome do Governo Federal porque quando nós encaminhamos essa nossa proposta para ser discutida, nós fizemos uma justificativa e dentro de todos os pontos o último ponto que foi uma coisa acertada e assinada por todos os dirigentes como está colocado aqui, fala justamente isso a capacitação profissional de todo o pessoal envolvido em cada uma das etapas de  gerenciamento de resíduos conduzida de maneira prática em caráter continuo é a base para o pleno desenvolvimento de uma Plano de Gerenciamento de Resíduo de Saúde. Como decorrência dos trabalhos conjuntos em função da necessidade de se obter um posicionamento harmonizado dos órgãos federais, surge agora a decisão de se manter uma estratégia de ação articulada no âmbito do Governo Federal como instrumento de implementação dos regulamentos que vierem a ser aprovados com ênfase especial na capacitação dos profissionais envolvidos na implementação de ações de orientação, fiscalização e manejo no gerenciamento dos resíduos de serviço de saúde, assinado pelo Presidente da ANVISA, Presidente do IBAMA, Presidente da FUNASA e Secretários Nacionais de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente e Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades. Então, houve um comprometimento de nós articularmos as ações, inclusive, em termos de financiamento em termos de soluções. Só queria registrar que essa questão foi retirada.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Regina, esse assunto para mim está esgotado porque até o caput que nós aprovamos ele fala o seguinte: “Tem um prazo de um ano para se adequar as exigências dessa resolução sem prejuízo ao disposto da Lei 6.938”. então, a Lei está ali nós não estamos tirando... a Lei está ali para ser aplicada.

Zuleica Nicz - APROMAC
Eu queria dar a palavra para o Senhor Paulo de Azevedo.

Paulo Azevedo – SBPC

Eu ouvi o que o companheiro Junqueira está falando, mas eu queria dizer uma coisa, Junqueira. Eu sou da Amazônia. Aterro sanitário não tem numa faixa de 4 mil quilômetros, não é brincadeira, 4 mil quilômetros em volta tu não encontras. O poder publico, nenhum prestador... Eu tenho um laboratório, por exemplo, eu não tenho como fazer um aterro sanitário, nem é o meu negócio fazer aterro sanitário. Eu, no momento, graças a Deus, incinero o meu material, mas tem lugares que não tem incinerador. Então, se o poder público não for estimulado a fazer aterro sanitário, a fazer o que tem que fazer, nós vamos criar uma série de criminosos, os prestadores vão virar criminosos sem ter culpa nenhuma no cartório, simplesmente porque o  Poder Público não cumpre a sua função. Então, é preciso que se tenha cuidado com o que se põe aí porque nós temos os (...), por exemplo, Belém do Pará, Manaus, Santarém, Castanhal, (...) tudo com mais de 1 milhão de  habitantes não têm rede de esgoto. Então, é preciso ter cuidado porque eu não posso fazer uma rede de esgoto e não posso virar criminoso. Está certo?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Mas, Paulo, é exatamente essa minha preocupação é por isso que eu acho que essa resolução ela vai passar do ano e o que vai dizer, ou você arranja a sua solução própria, não é verdade? Porque aqui está dizendo que tem um ano para se adequar, ou o setor publico te oferece uma solução, são essas duas alternativas que tem. Então, lá no caso do Pará ou a prefeitura vai ter um aterro sanitário licenciado e permitirá que vários resíduos de laboratórios, clínicas e hospitais vá para lá ou esses hospitais vão ser obrigados a ter a sua solução própria, é isso que está na resolução. Existem vários, você não tem a sua. Então, o que eu estou dizendo é que essa resolução vai levar a que esse setor pressione o setor publico... Porque os órgãos ambientais tem pressionado muito as prefeituras municipais a terem seus aterros sanitários e agora eu vejo com essa resolução que o setor de saúde privado ou publico vai pressionar também, vai somar essa pressão. Por que? Porque senão ele vai ter que ter solução própria, porque aqui ele está dizendo que solução ele tem que ter. Não é o que está dizendo aqui? Então, exatamente para não ocorrer isso que você está dizendo que muitos vão ser criminosos porque eles não vão ter condições de ter solução própria. Então, o melhor caminho e eu concordo com você é a pressão no setor publico para ele oferecer esse serviço porque, aliás, é obrigação dele oferecer esse serviço.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu não concordo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas de Gerais

Isso nós discutimos no almoço, Dayse, mas, isso está na Constituição. Isso está na constituição que isso é competência de saneamento básico, é competência dos municípios.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Zuleica, você mantém a proposta, ou você retira?

Zuleica Nicz - APROMAC
Eu aceito a discussão, o resultado da discussão, acho que podemos manter a proposta...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Você quer botar em votação essa proposta?

Zuleica Nicz - APROMAC
Não. Não, deixar a proposta do Governo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Suprimir o parágrafo, então? Então o § 2o proposto pelo CONFEA, ele está suprimido. Eu vou suspender a reunião, eu pediria aos conselheiros que às 14h em ponto nós estivéssemos aqui para recomeçar os trabalhos.

(Almoço)

Bertoldo Silva Costa - ABES

Gostaria de retomar a reunião no período da tarde. Gostaria de retomar as atividades no período da tarde. Nós, até hoje de manhã nós, praticamente, esgotamos alguns grupos de resíduos faltando, basicamente, dois grupos de resíduos que complementam a resolução que é do Grupo E e do Grupo A. Eu proponho aos conselheiros que nós fizéssemos o seguinte encaminhamento: primeiro, nós vamos definir, antes de entrarmos no Grupo A, nós olharmos o Grupo E.

Não Identificada

O Grupo E?

Bertoldo Silva Costa - ABES

É. A proposição do Grupo E, porque o Grupo E é um grupo novo que não existia na Resolução. Se nós vamos manter o Grupo E ou se nós não vamos manter o Grupo E porque essa discussão é importante, porque é uma categoria nova em discussão e depois em função de reenquadrarmos do Grupo E, ou não, nós vamos trabalhar, então no Grupo A, na família do Grupo A. Então, eu sugeriria que nós nos remetêssemos ao art. 23 da resolução, proposta de resolução base que é a base do Governo Federal, onde existem duas propostas, existe a proposta do Governo Federal  e a proposta do CONFEA. Eu pediria a todos que nós nos atêssemos (...). Primeiro nós vamos discutir o E que é o art. 23 a princípio, este caput 23 a princípio e vamos verificar se nós vamos manter essa categoria do E ou não. Certo? Em função dessa decisão nós podemos ter condições plenamente de trabalharmos na família dos “AS”. Então a proposta... Tem duas propostas na mesa que é a proposta do Governo Federal, o caput... “Que os resíduos pertencentes ao Grupo E apresentados no Anexo I devem ter tratamento especifico de acordo com a contaminação química biológica ou radiológica”, e a proposta do CONFEA sugerida é a seguinte: sugere retirar o conteúdo do art. 23, originalmente, por não entendermos que o Grupo E em nossa proposta, “pois é resíduo de categoria biológica porque perfura, corta e escarifica garantindo a possibilidade de entrada e microorganismo patogênico”. Parte do parágrafo foi utilizado no § 2 e 3 do art. 11. Então, a proposta do CONFEA é simplesmente a exclusão nessa família. Não é isso? 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Não. Não é exclusão não. É inclusão no artigo porque ele vai para o A3.

Não Identificado

É a exclusão da família.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Mas tem mais explicação para dar.

Bertoldo Silva Costa - ABES

A Conselheira Zuleica quer falar sobre o assunto?

Zuleica Nicz – APROMAC

Primeiro, nós poderíamos discutir se vamos manter o Grupo E ou não. É isso? Tem a justificativa que já está na tela. 

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Sr. Presidente, gostaria de fazer um esclarecimento através da ANVISA, por favor.

Bertoldo Silva Costa - ABES

A palavra está com a ANVISA. Quem vai falar?

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

O Luiz Carlos.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Nossa preocupação na manutenção de um grupo à parte tem um embasamento técnico exclusivamente do risco. O resíduo perfurocortante independente da contaminação adicional que ele venha a ter e às vezes ele nem a tem, por exemplo, a seringa que abriu ou serviu para injetar uma solução fisiológica ou uma solução de água destilada ela não tem contaminação nenhuma e continua um resíduo perfurocortante. Então, um resíduo perfurocortante além de ser o principal agente provedor de uma porta de entrada para infecções é também aquele capaz de fazer o corte, a perfuração; é aquele capaz de gerar o grande risco. A incidência de risco ocupacional está basicamente vinculada à ação dos perfurocortantes. Então, nós achamos que porque ele têm várias formas de contaminação, quer dizer, ele está contaminado com rejeito radioativo como radionuclídeo depois de decaído ele continua perfurocortante, ele está contaminado com sitostático depois de tratado, se for tratado quimicamente, ele continua perfurocortante, se não tiver nenhuma contaminação ele continua perfurocortante. Então, não tem nenhum sentido eu pegar um elemento perfurocortante e colocar numa família de risco biológico, quando o risco não é só biológico. Então, nós achamos pela importância que a ação perfurocortante representa na segurança ocupacional, e pela própria necessidade de manejos diferenciados desse tipo de resíduo, nós achamos importante que ele seja mantido num grupo à parte. Então, além do que toda a literatura internacional sempre separa o perfurocortante de qualquer outra categoria.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Em discussão.

Zuleica Nicz – APROMAC

Eu acho que sim... Vou pedir para a Emyr explicar porque... Nós estávamos falando agora a pouco do resíduo que é misto, então, acho que voltamos para a discussão.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

O que eu gostaria de explicar, além disso, é que existe em toda documentação, inclusive, duas legislações do CONAMA já é conhecida desde 93 a classificação em quatro grupos: A, B, C e D; e o perfurocortante sempre foi incluído no A devido as restrições quando estiver com a contaminação biológica, quando estiver com a contaminação química e quando estiver radioativa como está aí no 23. Nós estamos apenas sugerindo que se retire, se inclua no A e que se destaque a importância da segregação dele de maneira correta. Então, é um contexto, não tem só um artigo exclui porque exclui. Não. Todo mundo sabe, a maioria dos hospitais que vocês vêem por aí, todos eles descartam os resíduos perfurocortantes nas caixinhas já recomendadas pelo IPT. Então, criar mais um grupo para que se ficar isso dando... tudo bem, vamos criar, então, para várias outras coisas, além daqui... As bibliografias existentes no país, todas classificam-se em quatro, tem as inúmeras – no país, que eu estou falando - como também as teses de mestrados, todas que estão aí para consulta da população sempre em quatro. Nós vamos para um novo grupo, para uma coisa que está consagrada, que tem que ter todos os cuidados com os perfurocortantes. O Ministério do Trabalho criou recentemente uma NR 32 que fala, também, nesses cuidados que tem que ter e não se criando grupo, pelo contrário, ela fala nos perfurocortantes que nós sabemos que está no A e no B, inclusive, nós, até colocamos mais alguma coisa da não necessidade do grupo, tendo em vista que o grupo já é muito conhecido, isso vai prejudicar dentro dos planos de gerenciamento de resíduos, inclusive, daqueles que já existem, que vocês sabem que desde 93 está muito divulgado os planos de gerenciamento, todo mundo fala em quatro grupos, a maneira correta de segregar, acondicionar e perfurar também já é bem difundida, tem normas específicas. Desde 93 a classificação em quatro é determinada resolução 5, a Resolução 283, a ABNT de 93 ela fala, toda a literatura do tema – tudo isso nós explicamos - tese de mestrado e tal, a criação de grupo especial não vai contribuir para reduzir acidentes, é questão de gerenciamento de resíduos. Se nós formos nessa linha de pensamento nós vamos criar, por exemplo, materiais biológicos... Nós vamos criar... Que ele tem contaminação ocular e nós estamos sabendo que tem... Vamos criar, então, um grupo especifico porque tem muita contaminação. Então, eu acredito que não haja necessidade, vai complicar, mas esses planos de gerenciamento que já existem no país é apenas questão de gerenciamento, de obrigar a segregação correta, embalagem, o acondicionamento, o tratamento e etc.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Dayse.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Bertoldo, eu queria fazer uma proposta aqui em cima da proposta do Governo Federal  e manter o art. 23 com uma alteração no § 3o que eu acho que aí é que vem o problema com relação aos perfurocortantes. Então, no § 3o seria assim: “Os demais resíduos devem ser encaminhados para tratamento, descaracterização e disposição final em local devidamente licenciado para a disposição final de resíduos sólidos de saúde de acordo com os critérios mínimos do Anexo II”.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Gostaria que nós botássemos em tela essa proposta da Dayse.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Não. É que vocês estão tirando o parágrafo todo. 

Zuleica Nicz – APROMAC

Nós estamos discutindo primeiro se vai ter o Grupo E ou não do Anexo.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu estou querendo manter, mas com essas características para evitar toda aquela polêmica com relação ao A, de jogar isso para o A, ou não. A proposta do Governo mantém o art. 23 no seu com conclusão nos seus §§ 1o, 2o com a inclusão no 3o, uma proposta da ANAMMA e dos organismos ambientais com essas duas palavras, “tratamento, descaracterização” e daí “disposição final”, continua ali.  

Não Identificada

Isso tudo está dentro do artigo de nossa proposta, eu acho que, talvez, nós apanhássemos a que fala de perfurocortante e declinar aqui.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Nós temos uma decisão que eu submeto ao representante da Câmara Técnica que é a manutenção não dessa família do Grupo E. A Dayse da ANAMMA está propondo a manutenção do Grupo E com ajuste desde que tenha um ajuste nessa redação do § 3o. Certo? A proposta do CONFEA é a exclusão, vai ser trabalhada a categoria do grupo dentro do Grupo A. 

Não Identificada

Vai ficar quase isso na íntegra.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Então, mas está dentro do Grupo A.

Não Identificada

É que nós dividimos o Grupo A em grupos como tratamento interno, como tratamento dentro ou fora e é exatamente, esses perfurocortantes caem lá. Então, isso tudo está incluído.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Eu entendi, mas nós estamos falando da família, se vamos incluir a família E ou não. Certo? A Proposta de vocês é excluir a família E e mantê-la dentro da sua categoria porque é (...)

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Faz o seguinte, eu gostaria de dar a palavra para o Luiz Carlos da ANVISA porque ele colocou uma situação que eu acho importante nós levarmos em consideração com relação ao § 1o.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Está bom, Dayse, passa para o Luiz.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

A partir do momento que nós reconsideramos a parte do resíduo perfurocortante, os resíduos que estão no § 1o que são os contaminados com resíduos radiológicos que vão sofrendo decaimento depois de decaído ele tem que ir para o terceiro, ele vai precisar tratar e destruir igual, quer dizer, ele vai precisar, pelo menos, destruir, ele vai ter que ser destruído porque o tratamento do primeiro é só o decaimento e ele continua perfurocortante. Então, quer dizer, após o decaimento  tem que ser submetido ao mesmo tratamento do terceiro, exclusivamente para isso, porque o químico terápico... – A descaracterização, perdão – porque o químico terápico, possivelmente, ele vai ser incinerado porque não tem tratamento para químico terápico no país que o resíduo que vai tratar é com ácido sulfúrico, é pior ainda a emenda do que o soneto. Então, o químico terápico, certamente, vai ser incinerado, então já é descaracterizado. O de radiológico ele vai ser só decaído e o tempo de decaimento da maioria dos radiofármicos usado em medicina é de 72 horas, no máximo 5 dias. Então, após 5 dias ele vira perfurocortante e poderia ir sem descaracterização o que não é o nosso desejo, então, é atentar para a escrita porque o § 1o depois de decaído tem que ser descaracterizado igual ao § 3o. 

Não Identificada

Então é bom acrescentar isso.

Não Identificada

Então, como é que ficaria a redação?

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

No § 1o adicionar: “Após decaimento os resíduos perfurocortantes devem ser descaracterizados”, antes da disposição final.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Bertoldo, uma observação foi colocada aqui pelo participante, tem que observar que o art. 11 pode não ser mais o art. 1. Está remetendo ali para o art. 11?

Bertoldo Silva Costa - ABES

Tudo bem, mas Isso vai ser feito um trabalho de reestruturação, depois. 

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Então, no § 1o ao final do parágrafo “após decaimento deverão ser submetidos adicionamento da descaracterização”. Só que não é proposta da ANVISA, eu estou reescrevendo a proposta da ANAMMA que a nossa da ANVISA é diferente. A do Governo Federal é diferente, eu estou reescrevendo a proposta da ANAMMA, então, continua sendo a proposta da ANAMMA.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

“Os resíduos após contaminação radiológica devem seguir as orientações contidas no art. 11 e após o tempo de decaimento serem descaracterizados”.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Eu gostaria, primeiro, que nós fizéssemos esse processo em duas etapas, a primeira etapa é a decisão de nós mantermos, criarmos essa família nova ou não, ou mantermos o (...) atual. Conselheira Zuleica, por favor.

Zuleica Nycz – APROMAC 

Vou dar a palavra para a Emyr.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Quando nós nos incluímos no A3 o material perfurocortante fica num parágrafo onde se diz: “Os materiais perfurocortantes, escarificantes devem ser dispostos, acondicionados em coletores estanques resistentes à ruptura, à punctura cortes ou escarificação ser estanques e novamente acondicionados em sacos impermeáveis para resíduos além de obedecer os critérios exigidos na NR 32 do Ministério do Trabalho e Emprego podendo ser destruídos ou não de acordo com as exigências dos órgãos ambientais, municipais, estaduais ou federal observando os Incisos I, II, III e IV deste parágrafo e encaminhados para tratamento e desinfecção” onde o § 1o, aqueles com contaminação biológica ou por quaisquer outros motivos que não os constantes no Incisos II e III devem seguir as orientações dadas no caput deste parágrafo, ou seja, aquilo tudo que nós já falamos. 2) “Aqueles contaminados com medicamentos e sitostáticos ou antineoplásicos devem também seguir as orientações do parágrafo §§ 2o e 4o do art. 20 desta resolução onde vai falar sobre os sitostáticos”. 3) “Aqueles com contaminação radiológica devem também seguir as orientações contidas no seu art. 11 e seu parágrafo desta resolução” que é justamente o que fala dos radiológicos. 4) “Atendimento ao § 3o do Inciso I, II e III do art. 15 desta resolução quando couber” que dá condição ao órgão municipal desenvolver a sua tecnologia que está lá escrito, quando chegar lá nós vamos falar, por isso nós achamos que não deve ir, deve-se destacar a importância da segregação e ele continuar no 4.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Está certo. Está entendido, acho que a matéria está suficientemente entendida. Existem duas propostas claras aqui na mesa a ser colocada. Mantém o perfurocortante dentro dos seus grupos ou pela sua natureza se é do A, se é do B ou se é do C, ou vamos dar um destaque para ele, que é a proposta do Governo,  um destaque pela sua natureza como perfurocortante, independente da sua natureza, depois o tratamento dele, ele é específico, quer dizer, na realidade as propostas têm só uma forma de encaminhamento diferente, mas elas, no fundo a natureza de precaução, prevenção são as mesmas. Eu entendo isso. Então, nós temos a decisão o seguinte dessa Câmara: se nós vamos criar o Grupo E, tratarmos ele primeiro como perfurocortante, independente do seu grupo de origem, seu risco potencial como biológico, ou químico, ou radioativo; ou então, já olharmos para ele perfurocortante faz parte do Grupo A e ele vai ser tratado como Grupo A, ou ele já faz parte do Grupo B e não tem uma família especifica. É esta decisão que nós temos que tomar. Acho que está claro isso. Então, vou botar em votação porque não tem o que discutir esse assunto, porque no fundo é questão de que se quer preservar o ambiente. Então, a proposta n° 1 que é a proposta do Governo Federal é criar família do Grupo E. Se nós criarmos família do Grupo E, nós vamos rediscutir os parágrafos aqui conseqüentes, se nós não criarmos nós vamos discutir dentro das categorias A, B, C. Certo? Então a proposta n° 1... A proposta é a seguinte: a proposta 1 é criar, a proposta 2 é não criar a família do Grupo E. Então, vamos botar em votação. Algum esclarecimento? Não. Vou botar, então, em regime de votação, vou pedir para o Luiz, o representante do Governo do Rio de Janeiro, por favor dê o seu voto.

Luiz Martins Heckmaier – Governo do Rio de Janeiro

Eu voto pela proposta do Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Pela criação do Grupo E? Luiz Alberto.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Criação do Grupo E.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Dayse.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Criação do E.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC 

Eu sou contra a criação do Grupo E porque eu acho que a proposta do CONFEA está bem melhor que a proposta que não está, inclusive, na tela, infelizmente para vocês... Que ela leu alto, acho que pouca gente prestou atenção, mas enfim, eu voto a favor do CONFEA.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Mas está no papel aqui.

Zuleica Nycz – APROMAC 

Então, infelizmente, ficou prejudicada e eu voto a favor do CONFEA.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Nadja.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Eu voto pela criação do grupo porque já foi bastante discutido isso e nós estamos revendo a resolução, justamente, para melhorar, não para manter como estava antes, não necessariamente com esse objetivo.

Bertoldo Silva Costa - ABES

José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Pela criação do Grupo E.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Então, ficou aprovado pela maioria a criação da Grupo E tratando como perfurocortante antes de enquadramos no grupo. É isso, não é? Porque a redação como está aqui: “que os resíduos pertencentes ao Grupo E apresentados no Anexo I devem ter tratamento específicos de acordo com a contaminação química, biológica, radiológica”. Então, a partir disso aí nós vamos discutir os parágrafos que estão vinculados a ele. § 1o tem alguma proposta? Zuleica, por favor.

Zuleica Nycz – APROMAC

Nós vamos discutir a redação agora? 

Bertoldo Silva Costa - ABES

A redação do parágrafo...

Zuleica Nycz – APROMAC

Do parágrafo ou do artigo?

Bertoldo Silva Costa - ABES

Os parágrafos do art. 23... Esse art. 23 que não é, na realidade (...) mas o art. 23, o § 1o que está aqui e depois vamos discutir um por um, vamos aprovar ou não, vamos fazer jus. Então, vamos agregar novos parágrafos, se for o caso. Então, o primeiro está em pauta, § 1o. Eu gostaria de saber se tem alguma manifestação? É a proposta da ANAMMA. Que a proposta original é a seguinte, a proposta original do Governo Federal é a seguinte: “Os resíduos com contaminação radiológica devem seguir orientações contidas no art. 11”, depois vai ser mudado. E a da ANAMMA: “Os resíduos com contaminação radiológica devem seguir as orientações contidas no art. 11 e após o tempo de decaimento serem descaracterizados”. O Governo Federal mantém a proposta ou vamos votar as duas? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu tenho uma dúvida, eu queria que a Dayse me esclarecesse. O que significa serem descaracterizados? Eu queria que você me esclarecesse isso.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Serem transformados em outro tipo de resíduo, eles passarem por um tratamento especifico, perderem a sua característica de contaminantes, de perfurocortantes. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu vou pedir o pessoal que trabalha com isso para me esclarecer porque eu ainda continuo com dúvidas. Por exemplo, aí alguém deu o exemplo com uma lâmina de barbear. Ela teve contaminação radiológica e fez o decaimento. E o que eu tenho que fazer com essa lâmina de barbear? Eu tenho que triturá-la, é isso? Descaracterizar é isso? Eu não posso incinerá-la inteira, eu tenho que triturá-la primeiro? E após o tempo de decaimento ser descaracterizado, mas colocar no aterro não?

Alexandre – ABRELPE

Descaracterizar, nesse caso, é você... Já que ele perdeu o decaimento que era o agente radiológico, ele deixa de ser um objeto pontiagudo e cortante que não provoca acidente no seu manuseio e transporte, então, por exemplo, uma agulha, você passa naquele equipamento que destroi a ponta dela, ela está descaracterizada, ela não é mais uma agulha.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Seria obrigado a fazer isso? Eu só estou querendo entender porque é o seguinte, se teve o decaimento – eu posso estar compreendendo mal, é isso que eu queria entender – se teve decaimento significa que do ponto de vista radiológico ela não tem mais problema. Não é verdade? Então, é igual a agulha da seringa da minha vacina que eu tomo toda semana na minha casa? E que eu jogo no lixo da minha casa e não preciso descaracterizá-la, mas lá no posto de saúde eu vou precisar?

Alexandre – ABRELPE

Mas, que você não deveria estar jogando na sua casa.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu deveria estar fazendo o que com ela?

Alexandre – ABRELPE

Botando no equipamento de proteção... 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

De descaracterização ou dentro de uma caixa?

Alexandre – ABRELPE

Se puder, descaracterizar.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. Espera aí. Quero dizer que se o senhor está defendendo a idéia de que todos nós, que faço barba com meu descartável toda manhã - apesar de eu ter barba, eu faço aqui – eu deveria moê-la antes de jogar na lata de lixo. É isso? 

Não Identificado

Uma barba e uma seringa são duas coisas diferentes.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu estou perguntando porque aqui está perfurocortante lâmina, eu estou perguntando todos, eu sei que são diferentes, eu não estou dizendo que elas são iguais, jamais disse isso, mas perfurocortante, a lâmina é perfurocortante, também. 

Não Identificado

Perfurocortante é bisturi...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sim, eu sei, mas aqui está genérico.

Não Identificado

Para caracterizar o que é uma lâmina, o que é um bisturi...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Por isso que estou pedindo esclarecimento, porque aqui está perfurocortante.

Não Identificado

Já pedi a palavra vinte vezes e ninguém me deu.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Perfurocortante... Não sei, só sabe o presidente que tem que conceder a palavra. O perfurocortante, aqui não está dizendo quais, eu sei que eles são muito distintos, tem o bisturi, mas tem a lâmina de barbear, também, mas tem também a agulha e aqui está genérico. Então, eu estou perguntando se eu estou entendo correto. Eu teria que moê-los, triturá-los, todos eles? Não seria admissível, uma lâmina, eu jogá-la inteira no lixo.

Alexandre – ABRELPE

Você vai fazer uma resolução, ele vai especificar cada material perfurocortante que deve ou não ser descaracterizado, eu acho que isso é uma forma mais comum, o número de lâminas de barbear dentro de um hospital é mínimo, tem muito mais seringas, tem muito mais agulhas, muito mais bisturis; nós não estamos falando de uma casa, nós estamos falando de um hospital, de um serviço de saúde, agora, eu concordo com você, se uma lâmina de barbear pudesse ser colocada, “exceto lâmina de barbear”, aí se colocaria, agora, eu acho que isso não vale a pena colocar na resolução.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É aí que reside o perigo, de generalizar e aí teremos que exigir para tudo. Então, ou faremos exceções, ou faremos listagens exemplificativas que é muito utilizada em resoluções. “Perfurocortantes tais como” não fecho, mas exemplifico.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Vou passar para a Nadja a palavra.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Presidente, solicito dois esclarecimentos, Bertussi, depois a Regina da ANVISA, sobre esse tema.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Bertussi, com a palavra.

Luiz Antônio Bertussi Filho – MMA/SQA

Primeiramente, eu gostaria de concordar com o Conselheiro José Cláudio porque descaracterizar significa destruir, e essa obrigatoriedade da destruição vai obrigar qualquer postinho de saúde a ter um destruidor de perfurocortante, não é de agulha, porque esse produto vendido hoje, chamado destruidor de agulha é vendido pela Becton Dickinson que é fabricante de agulha. Então, há obrigatoriedade de colocar um equipamento dentro do estabelecimento para destruir, agora, vamos colocar as coisas claras, nenhum perfurocortante pode ser colocado no lixo, inclusive, no lixo doméstico, agora ele deve ser acondicionado e não é na caixinha porque outro erro no Brasil é o seguinte: eu ouço da Vigilância Sanitária dizer isso, lógico, não foi a ANVISA que treinou, mas nós ouvimos isso no interior de que os agentes da Vigilância Sanitária chegam e obrigam a compra da caixinha de perfurocortante que é cara, custa caro aquilo, é vendido por quatro ou cinco fabricantes no Brasil e, na verdade, a norma não fala em caixa, ela fala num recipiente, estanque, hígido, contra a perfuração, contra a punctura, contra a  possibilidade de romper; é isso que a Norma fala, ela não fala que deve ser a caixa. Então, na verdade para resolver esse problema todo até porque o perfurocortante é o maior risco de acidente de trabalho dentro do serviço de saúde. Então, se ele for acondicionado corretamente, não há necessidade da descaracterização, a descaracterização, inclusive, coloca em risco a saúde ocupacional porque se você descaracterizar no momento da geração, você gera aerossol e o aerossol veicula, por exemplo, o bacilo da tuberculose, o vírus do sarampo e outros seres que são veiculados por aerossol, então, a produção de aerossol é contra indicado, então, você descaracterizar você vai estar colocando em risco a saúde do trabalhador.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Regina da ANVISA.

Regina M. G. Barcellos – ANVISA

Acho que o Bertussi já falou, mas de qualquer maneira ele está como assessor na área do Ministério do Meio Ambiente, eu queria falar pela área da saúde. O que nós fazemos, realmente, são as condições de acondicionamento, senão eu não iria colocar justamente um dos princípios que é criar o Grupo E em separado porque ele tem manejo separados. A questão de se criar grupo, eu acho que o grupo aqui foi sensato em manter uma questão diferenciada no perfurocortante, porque eu acho que não tem que ter família ou A, B ou C, tem a família de perfurocortante aqueles de potencial infeccioso de resíduo químico, aquelas que tem um resíduo radioativo e aqueles que são similares aos domésticos, não interessa a letra, são coisas diferentes, por isso que nós estamos fazendo uma resolução como essa. Não é? Então, eu acho que o foco é no acondicionamento agora, e quando nós damos as características do acondicionamento, talvez, nós tenhamos que melhorar uma questão do transporte, garantir que o transporte seja esse, agora, uma caixa, ou um recipiente rígido resistente a punctura que vá para um aterro sanitário você está mantendo, se você for obrigado a tratar ou destruir todos, eu não concordo com esse tipo de coisa, concordo com que o Bertussi falou que é um perigo, inclusive, na hora de se fazer essa questão. 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Eu tenho duas coisas a tratar: uma delas que nós votamos é manter o Grupo E ou em seguida pularmos para o § 1o (...) e discutimos o caput. Eu acho que nós poderíamos... Que não significa que o caput não foi aprovado. Quando nós votamos pela inclusão ou exclusão do Grupo E no Anexo I em seguida nós aprovamos pela... Daí nós pulamos para discutir o § 1o. Em vez de discutir o caput  do item que era o problema, nós utilizamos o segundo ponto, que eu quero levantar para a questão. 

Zuleica Nycz – APROMAC

A proposta do CONFEA, que a Doutora Emyr leu aqui, era justamente essa questão que o Junqueira muito bem levantou, da descaracterização, o que é a descaracterização, porque a proposta do CONFEA não é descaracterizar, é acondicionar. “Os materiais perfurocortantes e escarificantes devem ser dispostos acondicionados em coletores estanques, resistentes à punctura, corte ou escarificação, ser estanques e novamente acondicionados em sacos impermeáveis para Resíduos de Serviços de Saúde, além de obedecer aos critérios exigidos pela NR 32, do Ministério do Trabalho e Emprego, podendo ser destruídos ou não de acordo com as exigências dos Órgãos Ambientais, observando os incisos I, II, III e IV deste parágrafo – que são as propostas do CONFEA, que seria um parágrafo que poderíamos até colocar como sendo um caput deste parágrafo - e encaminhados para tratamento e destinação específicos.” Aí sim, eu acho que tira o risco da destinação tecnológica já preestabelecida. Então, ela coloca que o inciso I: “Aquele por contaminação biológica”; o II: “Aqueles contaminados por medicamentos citostáticos ou antineoplásicos”, que devem seguir orientações X, Y, Z; e “aqueles com contaminação radiológica”, que está aí como sendo o I, que também devem seguir essas orientações. E aí complica um pouco aqui porque a proposta do CONFEA é complexa, ela está propondo, desde o início, uma série de alterações na concepção da redação. Então, nós estamos analisando, mas eu sinto que está faltando muitas coisas. Eu gostaria de voltar para o 23.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Conselheira Zuleica, deixa eu só...

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu só gostaria de voltar para o 23 porque o 23 não foi (...).

Bertoldo Silva Costa – ABES
A senhora colocou uma questão aí que eu acho que eu, como Presidente, tenho que rever isso aí. Eu entendi e li o caput da resolução, do artigo, que nós estávamos votando e aprovando.

Zuleica Nycz – APROMAC

É que eu só votei o Grupo E.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Agora, se os Conselheiros entenderam que ao votarem isso não votaram o conteúdo desse caput... Eu encaminhei a proposta nesse sentido. Agora, se vocês entenderam que não, vamos rever essa decisão. A decisão é soberana. Para mim, eu encaminhei a proposta da decisão e li esse conteúdo, inclusive da família.

Zuleica Nycz – APROMAC

Desculpa, eu separei. Eu entendi que nós estávamos votando apenas lá no anexo que eu tinha proposto desde o início, que tivéssemos votado o anexo e não deu certo. Então, como só votamos inclusão ou exclusão do E, isso não quer dizer que ao votar a inclusão do E, nós, automaticamente, já votamos o 23.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Eu dei esse encaminhamento, mas eu faço o seguinte, como nós somos soberanos aqui, vamos votar novamente. Já votamos pela decisão do E, vamos votar o conteúdo do caput então para que não haja dúvida. Se foi feito encaminhamento errado, revemos o conteúdo. Então, eu ponho em discussão o conteúdo do caput para verificar se existe alguma proposta em destaque, havendo, nós... É o caput do art. 23.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, eu teria essa proposta do CONFEA, que é uma redação nova, que não está ali por quê...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Qual é a proposta de redação do caput?

Zuleica Nycz – APROMAC

Tem que ler e alguém digitar: “Os materiais perfurocortantes e escarificantes devem ser dispostos acondicionados em coletores estanques...” Quer copiar?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Zuleica, eu gostaria que a senhora lesse a proposta para nós.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, ficaria assim: “Os materiais perfurocortantes e escarificantes devem ser...” Porque está tratando do Grupo E, basicamente o Grupo E aprovado.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Isso aí é uma proposta de caput.

Zuleica Nycz – APROMAC

“Os materiais perfurocortantes e escarificantes devem ser dispostos e acondicionados em coletores estanques, resistentes à punctura, corte ou escarificação, e novamente acondicionados em sacos impermeáveis para RSS, além de obedecer aos critérios exigidos pela NR 32 – que está aqui para quem quiser ler - do Ministério do Trabalho e Emprego, podendo ser destruídos ou não de acordo com as exigências dos Órgãos Ambientais Municipal, Estadual ou Federal, observando – o que seriam os parágrafos propostos pelo CONFEA - I, II, III e IV e encaminhados para destinação específica.” Então, teriam quatro parágrafos. Só para entender o todo da proposta, porque daí fica...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas Conselheira, nós temos que botar ali o Grupo E da proposta.

Zuleica Nycz – APROMAC

Sim. Tem razão. Então, tem que pegar aquela redação: “Os resíduos pertencentes ao Grupo E devem ser dispostos e acondicionados...” Está certo. Em vez de “materiais constantes no Grupo E” ou “os resíduos pertencentes ao Grupo E”. E o “tratamento específico” que o Governo propõe lá em cima estaria nos três parágrafos, para cada tipo de risco: dos grupos biológico, químico e radiológico. Mas o Grupo E não ficou agora? Só isso? O Grupo E é só isso mesmo. Nós vamos, eu acho que, tratar dessa parte.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Eu sou membro do Grupo que está revendo a NR 32. Ela não está publicada.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, devemos talvez retirar, uma vez que ela não está ainda publicada?

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Esse texto está todo mudado, esse texto original.

Zuleica Nycz – APROMAC

Inclusive essa parte do acondicionamento de perfurocortantes?

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Só sobre segurança ocupacional.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas a parte de perfurocortantes?

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

De jeito nenhum. O grupo está se reunindo hoje em São Paulo (...).

Bertoldo Silva Costa – ABES

A proposta está na Mesa?

Zuleica Nycz – APROMAC

Isso não é problema. Isso pode ser resolvido facilmente.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A proposta está colocada. Tem duas propostas na Mesa, de caput. É esse o encaminhamento?

Zuleica Nycz – APROMAC

Nós recebemos a informação de que essa NR 32 não está aprovada.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Luiz Carlos, você teria que pedir a palavra... A Dayse concede a palavra para o Luiz Carlos, da ANVISA.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Veja bem, se nós vamos obrigar a fazer o tratamento do risco biológico, acondicionar em recipiente estanque e depois submeter a autoclaves, nós corremos dois riscos: se tiver na caixinha de papelão, a caixa vai pra o brejo; se tiver num recipiente estanque, como o Bertussi e nós também preconizamos, pode ser que o vapor não chegue lá dentro. Então, nós não estamos fazendo um tratamento efetivo. Então, tem pensar exatamente... Então, eu acho que se vai tratar, trata e depois acondiciona. Está certo? Tratar a caixinha de papelão é acabar com a única fonte de resistência do perfurocortante e depois botar num saco plástico, vai acontecer... O Bertussi tem vários exemplos desse risco, da caixinha estar destruída e perfura o saco e vai agredir o pessoal da coleta. Então, eu acho que é perigoso dizer que basta fazer isso e está resolvido tecnicamente. Não está resolvido tecnicamente.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu estou entendendo que nem sempre as unidades de serviço hospitalar vão ter capacidade de fazer o tratamento.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Não precisa ser dento da unidade.

Zuleica Nycz – APROMAC

Como é que você vai transporte então?

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Isso é dentro da unidade. Você transporta no perfurocortante e vai tratar lá fora, igual à bolsa de sangue, está protegida.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, está certo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sr. Presidente, eu só queria que fizesse cumprir o que nós aprovamos hoje, do encaminhamento: um favor e um contrário. E já foi feito um a favor e um contrário. E que colocasse em votação.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Mas eu acho que não esclareceram todas as dúvidas.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, Dayse, eu sugeriria que os Conselheiros que tivessem dúvidas...

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Tanto é, que eu passei para ele.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Os Conselheiros que tivessem dúvidas, pedissem esclarecimentos, porque aqui não é um GT, aqui é uma reunião da Câmara Técnica. Então, não é um GT. Eu não tenho mais dúvidas. Eu não sei se algum Conselheiro tem dúvidas.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu ainda tinha e pedi para ele esclarecer em relação ao que ele colocou.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Agora, se não tem mais nenhuma dúvida, podemos entrar em votação.

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu tenho uma pessoa pedindo a palavra para nos dar um esclarecimento. E antes disso, eu só queria dizer que eu acho que não impediu que... O texto que está lá, você, de alguma maneira, vai ter que estocar-lo antes de mandar para a descontaminação. Então, eu acho que esta é a previsão: “Observando todos os incisos deste artigo e encaminhados para a destinação específica.” Eu só queria que desse uma lida nisso. Eu queria dar a palavra para esse rapaz da ABRELPE.

Guilherme Facchini – ABRELPE

Eu queria dizer, em cima do que o Luiz falou, desse negócio da caixa que está fechada com perfurocortante dentro e a autoclave dá o vácuo e não se saber realmente se vai tratar o resíduo que está dentro ou não, isso é uma dúvida legítima que, inclusive, em cima da bolsa de sangue também existe essa autoclave na hora que dá o vácuo e atinge o que vai tratar lá dentro ou não, tanto que essa preocupação existe no Estado de São Paulo já para adaptar todas as autoclaves que fazem tratamento de Resíduo de Serviço de Saúde se adequar para ter um trituramento prévio porque não adianta nada você estar lá jogando uma caixa de perfurocortante e lá dar o vácuo. Realmente você estará estragando a caixa e não tratando a agulha, mas já está havendo um movimento para haver uma adaptação em cima de todos esses equipamentos para haver um trituramento prévio. E depois que deixou a unidade de saúde, acondicionado na caixa, e foi para tratamento, é óbvio que ela não vai sair de lá contendo o risco para a população, que daí seria uma falha do órgão ambiental que está avaliando esse equipamento, de estar liberando um equipamento que jogou uma bolsa de sangue ou uma caixa de perfurocortante e não fez o tratamento. É só isso. Tem que haver a descaracterização prévia, a trituração prévia para essa máquina ser eficiente. Se ela não fizer isso, ela não será licenciada, ela não será aprovada ou ela terá restrição. Ela tem que encaminhar para outro lugar para ser tratada. Só isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A matéria está esclarecida? A matéria está esclarecida. Nós temos duas propostas de caput para serem votadas. Eu gostaria de botar em votação. Tem a proposta número um, a proposta do Governo Federal e depois a proposta número dois, que é do CONFEA. Para mim, Zuleica, eu vou ser sincero, a proposta de vocês é uma proposta de parágrafo e não de caput. Então, o caput é geral, é abrangente. E ali já está nos procedimentos: manuseio e características. Então, ela pode ser reavaliada em nível de parágrafo e não em nível de caput. Esse é o meu entendimento. Eu posso estar enganado. Então, nós podemos trabalhá-la, num segundo momento, em nível de parágrafo, porque aí dá os critérios de acondicionamento, dá uma forma mais geral de enquadramento. Se você concordar com esse encaminhamento, nós podemos aprovar o caput do Governo Federal e você trabalhar uma nova redação dela ser ajustada em função do caput como parágrafo.

Zuleica Nycz – APROMAC
Está certo. O caput está bom. Ele propõe justamente que, no geral, aquele material tem que ser tratado de alguma maneira. Agora, como que nós vamos redigir o 1º, o 2º ou fazer incisos?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós temos duas formas. Nós temos que votar.

Zuleica Nycz – APROMAC
A proposta original do CONFEA era fazer disso um parágrafo mesmo, tanto que está em incisos, pode ver no final, foram feitos incisos I, II e III. Então, esse seria o § único e o restante seriam os incisos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu quero voltar, para não haver mais dúvidas, ao caput. Nós temos duas propostas de caput. Vamos votar uma, por uma nova proposta. E depois você recupera, se achar... Ou você retira a trabalhamos ela agora.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades
Bertoldo, a Rita, da ANVISA, está querendo um esclarecimento para melhorar a redação, pode ser?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Só se houver uma contribuição bastante... Eu estou em regime de votação.

Rita de Cássia P. Emmerich – ANVISA

(...)

Bertoldo Silva Costa – ABES

Isso já foi discutido. Eu vou botar em votação. Nós temos duas propostas: a proposta do Governo Federal e a proposta do CONFEA.

Luiz Martins Heckmaier – FEEMA-RJ
Eu mantenho a votação inicial, mantendo a proposta do Governo Federal.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Mantenho a proposta do Governo Federal.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Governo Federal.

Zuleica Nycz – APROMAC

O caput, que vocês estão votando? Sim, concordo. Governo Federal.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Eu concordo com a do Governo Federal.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mantenho a proposta original, do Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, aprovado por unanimidade o caput como está, do Governo Federal. Agora vamos entrar para os parágrafos. Eu gostaria de começar com os parágrafos que nós já temos propostos, que é o § 1º...

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, nós teríamos uma proposta de alteração desse que seria então o 1º, para ficar mais simples agora, simplificá-lo? 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Pode ser. Eu gostaria que você fizesse uma redação já propositiva para isso.

Zuleica Nycz – APROMAC
Já temos aqui: “Esses materiais devem ser dispostos...” Tira tudo ali e só deixa: “Devem ser dispostos...” Até o “RSS”. O resto tira tudo. Sai da proposta.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Ficou como artigo, isso?

Não Identificada

Como parágrafo.

Zuleica Nycz – APROMAC
Mas do Grupo E.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Zuleica, eu pergunto para você se aquele “ser dispostos” não está sobrando. O “dispostos”. “Devem ser acondicionados diretamente...”

Zuleica Nycz – APROMAC
“Acondicionados”. Tem razão. “Devem ser acondicionados em coletores estanques...”

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E também pergunto se não pode ser: “E novamente acondicionados e colocados...”? Eles não acondicionados na...

Zuleica Nycz – APROMAC
“E recondicionados.”

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

“E colocados.” Você não o coloca dentro... Eu o acondiciono no...

Zuleica Nycz – APROMAC
No saco. No saco, não, no coletor.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

No recipiente, como ele disse, e depois coloca no saco, não é isso? Ou não? Para não ficar repetindo a palavra “acondicionado”. Pôr: “Novamente acondicionado.” Eu acho que o mais simples seria: “E colocado” porque “novamente acondicionado...”

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

“E dispostos em sacos impermeáveis”. Pode ser?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Na conversa lateral aqui que eu estava tendo, e fiquei sensível, isso é manejo de resíduo dentro da unidade hospitalar, que quer me parecer ser competência de outra área e não nossa. Preocupou-me isso aí porque “serem acondicionados em coletores estanques, resistentes a punctura, corte ou escarificação, e dispostos em sacos impermeáveis” e tal. Isso é coisa que está sendo feita égide interna. Então, isso é competência da ANVISA.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Mas é que está sendo apresentado com a coleta, e nós queremos que seja apresentado assim, independentemente do manejo ser lá dentro do hospital. Nós queremos saber fora, como é que ele vai chegar.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Então, acrescente lá: "Devem ser acondicionados para a coleta". 

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Eu acho que essa resolução não devia detalhar manejo, não.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Então, bote lá: “Devem ser apresentados para a coleta acondicionados...” “Devem ser acondicionado...”

Zuleica Nycz – APROMAC

Tinha no final: “Encaminhados para a destinação específica”, só que nós tiramos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, a proposta de redação fica assim: “Esses resíduos...” Tira fora.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
“...devem ser apresentados para a coleta.”

Bertoldo Silva Costa – ABES

“...devem ser apresentados para a coleta”.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não. Deixa.

Bertoldo Silva Costa – ABES

“...devem ser apresentados para a coleta, acondicionados...” Perfeito? Então: “Esses resíduos devem ser apresentados para a coleta, acondicionados em coletores estanques, resistentes a ruptura, corte e escarificação e dispostos em sacos impermeáveis para Resíduo Sólido de Serviço de Saúde.” Perfeito? Vamos votar?

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Bertoldo, “devem ser apresentados para a coleta, devidamente acondicionados...” Fica melhor. “Coletores estanques, rígidos, resistentes...”

Bertoldo Silva Costa – ABES

Você falou “ruptura”? É ruptura? Onde é ruptura?

Não Identificado 

Característica do recipiente tem que resistir a ruptura, punctura, corte ou escarificação.

Zuleica Nycz – APROMAC

Hígido.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Hígido é externamente. O hígido dele é externamente e não interno. Rígido e hígido.

Zuleica Nycz – APROMAC

Estão na norma, os dois: rígido e hígido.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Só que esse hígido é externo.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Hígido e rígido então, porque hígido é uma coisa e rígido...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está pronta a redação?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu tenho só uma dúvida aqui: já que esse recipiente é rígido e vai acondicionar perfurocortantes, evidentemente, contaminados, como é que você... Essa higidez dele é externa tão somente, porque internamente ele vai estar com os contaminantes todos. A minha dúvida é essa exigência dessa higidez que se abriu a tampa deixou de ser. É uma condição... Está, não pode abrir. É uma higidez só externa porque você... Hígido. Por dentro ele está cheio de... É sopinha de bactérias.

Bertoldo Silva Costa – ABES

O parágrafo está em condições de votar? Vamos votar o parágrafo. Vamos ler a redação. Fátima, coloca ali: “Resistentes a ruptura, e a punctura, corte e escarificação”. Está fechado? Eu vou botar em votação. Alguma correção do texto, não? José Cláudio, por favor.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Porque o senhor que está aqui do meu lado está fazendo um comentário e aí eu fico com dúvida. Ele está dizendo que as normas para acondicionamento são normas que já mostram que aquilo ali tem perfurocortante. Ele está dizendo que a caixa já vem com alça e tudo. E colocar dentro do saco plástico seria desfazer todo esse trabalho, quer dizer, se eu, numa unidade de saúde, tenho embalagem, vamos dizer, o recipiente para o perfurocortante, já próprio, ao colocar dentro do saco plástico, eu estaria jogando por terra todo o trabalho que eu fiz para separá-lo. Então, ele está dizendo que, na verdade, ele não deveria ser colocado em saco plástico, e o coletor ia chegar e veria que aquilo é perfurocortante e tem toda a orientação para isso. Então, eu fico me perguntando que se colocar em saco plástico não é um contra-senso. É a dúvida, pelo que ele levantou. Eu nunca trabalhei com isso, eu não sei, mas me pareceu razoável. Eu concedo a palavra ao Paulo, para ele esclarecer isso.

Paulo Alexandre – SBPC

Qual é a rotina? O que é feito hoje? Eu sou produtor de lixo hospitalar. O que é feito hoje? É colocado na caixa padrão. Tem coisas que, de repente, eu ouço que é para colocar aí que é impossível dizer que tem que ser rígida. Ora, rígida. Rígida para ser considerada tem que ser uma caixa de aço para não sofrer pressão. Não é por aí. O que ele disse... Não. Eu estou falado que botar “rígido” aí pode ter múltiplas interpretações: a caixa tem que cumprir as normas da ABNT, por exemplo. Isso sim, colocar aí uma coisa dessas para não ficar a critério de cada cabeça uma sentença. Como é feito na rotina? Em alguns serviços põem as caixas empilhadas ou em alguns serviços fazem o que o meu faz e que a maioria faz: existem uns tonéis entregues pela empresa que recolhe para incinerar e que nós colocamos dentro umas... Mas esses estão marcados: “Perfurocortantes”. Mas botar em saco plástico ou não botar em saco plástico não muda nada porque a caixa protege aquilo. E ela suporta empilhamento de até trinta. Ninguém faz um monte de mais de trinta disso aí. Isso, eu acho que nós estamos perdendo tempo discutindo isso aí. Eu acho que é na caixa e acabou e vai para destruir.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, pelo que eu entendi, o que o senhor está dizendo é que não há necessidade de colocar em saco plástico?

Paulo Alexandre – SBPC

Não há, mas também se botar não é pecado. É isso que eu quero dizer.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu só queria tirar esta dúvida: não há necessidade?

Paulo Alexandre – SBPC

Não é necessário. Agora, se botar não é pecado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, eu acho que se não há necessidade não temos porque nós exigirmos a obrigação.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Fátima, “e dispostos em sacos plásticos impermeáveis”, tira fora essa redação.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A minha proposta então é tirar isso aí. Quem quiser colocar que coloque, mas não é obrigatório. “E dispostos em sacos plásticos”, por excesso, tira fora.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Pode tirar fora isso.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu recebi agora um texto da COMLURB, do Rio de Janeiro, justificando o porquê o uso dos sacos. Eu acho que seria interessante eu ler para vocês: “O que nos leva a considerar... Quanto aos materiais perfurocortantes devem ser descaracterizados quando a produção exceder em média dez caixas ao dia. Tratar perfurocortantes na unidade geradora pode expor o profissional a riscos desnecessários, o mesmo pode ser seguramente disposto em aterro sanitário e talvez em célula especial. O que deve ser garantido é no ponto de geração a segregação, acondicionamento e armazenamento em condições seguras de uso exclusivo.” Aí vem a explicação: “Duas caixas de 7,5 litros cabem em um saco de trinta litros; quatro sacos de trinta litros acondicionam oito caixas, que cabem em um saco de cem litros. Portanto, dez caixas cabem em um container de 120 litros, o que é seguramente contido e transportado. Dessa forma, o transporte para o aterro sanitário é viável financeiramente e mais seguro, enquanto um tratamento interno, sem descaracterização...” Bom, aí está tratando de embalar ou não. Mas ele está dizendo que o uso do saco de 120 litros, no caso, seria mais seguro para transportar e não chamar a atenção também... Norma técnica. “Segue anexa uma norma técnica com definições de volumes” e tal.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Zuleica, o que você falou não é bem o que ele está dizendo, não. Ele está dizendo que é mais seguro, às vezes, você não tratar no local. Agora, ele diz da facilidade, quando você tem duas caixas aí, colocar no saco plástico, mas ao retiramos aquilo não estamos proibindo que coloque, mas também não estamos obrigando, quer dizer, para alguns volumes, pela comodidade, as pessoas vão poder colocar para carregar e para outros, não. É daí que é melhor não colocar a obrigação.

Bertoldo Silva Costa – ABES

O Plano de Resíduos define isso. Vamos voltar à redação. Eu acho que a redação já está por demais discutida. Tem consenso: “Esses resíduos devem ser apresentados para coletas acondicionados em coletores estanques, rígidos e hígidos, resistentes a ruptura, a punctura, a cortes ou escarificação“? Há consenso nessa redação? Podemos votar? Aprovado por unanimidade? Pelo gesto de todos, aprovado por unanimidade.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

§ 2º. Aquela proposta da ANAMMA virou § 2º. Esse aí sai fora.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu não entendi que o § 1º sai fora, não.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Deixa de ser 1º.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ah, deixa de ser 1º, mas não sai fora, Fátima. Joga ele no 2º.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Vai ser discutido junto com aquele 1º que está em nome da ANAMMA.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É. Mas são os dois.

Zuleica Nycz – APROMAC

O CONFEA tem uma proposta de esse não ser o 2º, Dayse, e começar primeiro pelo biológico... Pela ordem.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades
Esse é do Governo Federal. Estão tirando, gente?

Zuleica Nycz – APROMAC

Não. A proposta é só transformar esse na ANAMMA, que está como 1º, em vez de ser 2º, permitir a inclusão de mais uma parágrafo, ou querem discutir esse 1º da ANAMMA e depois fazemos as propostas de inclusão?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu que sim. Vamos para o próximo parágrafo, que é a proposta do Governo Federal: “Os resíduos com contaminação radiológica devem seguir as orientações contidas no art. 11”.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Isso. Aí a proposta da ANAMMA dizia ali: “Os resíduos com contaminação radiológica devem seguir as orientações contidas no art. 11.” E aí surgiu aquela dúvida do nosso colega aqui, da descaracterização. Art. 11 colocar: “Após o tempo de decaimento serem descaracterizadas as seringa e agulhas”, que daí exclui aquelas lâminas de barbear, vidros...

Bertoldo Silva Costa – ABES

“E após o tempo de decaimento, as seringas e agulhas devem ser descaracterizadas”, é isso?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Se me permite, para melhorar a redação: “E após o decaimento, seringas e agulhas devem ser obrigatoriamente descaracterizadas”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Fátima, aqui: “E após o tempo de decaimento...”.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Estão falando em bisturi também.

Bertoldo Silva Costa – ABES

“...E,”. Dayse, por favor, fala para a Fátima poder digitar.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

“Após o tempo de decaimento, agulhas e seringas devem ser descaracterizadas”. E bisturis também.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

“Agulhas, seringas e bisturis.”

Bertoldo Silva Costa – ABES

Fátima, “após o tempo decaimento” entre vírgulas.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Sr. Presidente, a Regina, da ANVISA, quer fazer uma intervenção.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Sr. Presidente, eu posso fazer uma intervenção.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Você concedeu a palavra à Regina?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Regina, por favor.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Como já se chegou à conclusão de que seringas e agulhas sempre devem ser descaracterizadas, não é só na questão do risco radiológico, é uma coisa única. Então, nós vamos botar de forma geral todas as seringas e agulhas, como o Conselheiro José Cláudio falou. Não é em cada um dos parágrafos, é um § único: “Todas as seringas e agulhas devem ser descaracterizadas”.

Não Identificada

Não, pelo amor de Deus.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Agulhas sim, não é vidro, não é lâmina.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está aprovado esse parágrafo? Eu vou ler o parágrafo.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não. Eu acho que temos que discutir mais um pouco.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu quero botar em votação essa discussão. Temos duas propostas. Eu quero concluir a discussão.

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Eu gostaria até de colocar o seguinte: nós estamos cometendo um erro aí, nós estamos descendo amiúde a questão do perfurocortante. Está citando ali dois tipos de perfurocortantes. Por exemplo: bisturi não é usado na área de... Medicina nuclear praticamente não usa bisturi. Não tem bisturi contaminado com radioisótopo, eu nunca vi isso na minha vida. O que vai ter em radioisótopo, minha gente, é agulha, seringa, alguns frascos. Agora, a contaminação radiológica não é só aí. Por exemplo, muitos isótopos radioativos são tomados num copoinho igual a esse aqui, o paciente toma o radioisótopo para contraste e está contaminado. Um copinho desses, inofensivos desses aqui, está contaminado com radioisótopo radioativo. Isso faz com que nós tenhamos agora um detalhamento de perfurocortante que não é necessário colocar numa resolução desse porte. Nós estamos entrando no manejo do manejo do manejo. Eu acho que tem que ter uma orientação com relação ao grupo de perfurocortantes. Se ele tiver contaminado com material radiológico, com contaminação radiológica, o que deve se fazer depois de decaído? Eu sugiro o seguinte, para contentar a gregos e troianos: se depois de decaído, o risco for biológico, vai para o art. 15. O art. 15 vai falar de todos os grupos biológicos. Então, volta para o art. 15 e segue o caminho do art. 15. E no caso do resíduo químico, ele segue o artigo do resíduo químico e pronto.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA
Aí não atende ao que queremos, Bertussi. Desculpe-me. Por favor, Bertoldo, eu queria pedir um esclarecimento para o Luiz Carlos, da ANVISA, com relação a isso.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

A tecnologia vai avançando e, às vezes, a informação não chega. Hoje em dia já se faz quimioterapia com radiofármaco em ambiente cirúrgico dentro da cavidade abdominal. Então, o bisturi vai contaminar sim com radiofármaco. Não é freqüente. Mas vai contaminar. Então, o trabalho cirúrgico poderá estar contaminado com radiofármaco, dentro do ambiente cirúrgico, por conta das quimioterapias oncológicas com radiofármacos. Não é o comum, mas acontece. Não podemos não conhecer. Então, é só para esclarecer isso daí.

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu gostaria de pedir a palavra para a Doutora Emyr.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Na última reunião, nós falamos sobre os radioativos, quando é que eles decaiam, o que eles ficariam valendo. Os rejeitos radioativos deixariam de ser rejeitos radioativos e passariam... Só que tem o número do artigo. É só remeter para aquele artigo, o que vai acontecer. Se for o 11 é o 11. Não precisa ficar dizendo que é agulha, seringa, bisturi, não. Todos aqueles que forem contaminados irão para aquele. Pode ser pinça, pode ser o que for. Se tiver contaminado, ele volta para aquele art. 11. O citostático é a mesma coisa, quando se falar nele, remete-se ao capítulo que está se referindo a ele.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas como é que fica essa redação? Eu quero saber como é que fica essa redação.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

O que a Emyr está dizendo é a proposta original, parar no art. 11, quer dizer, não haveria necessidade de complementar.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu acho que não. É o § único do art. 11, é do Governo, está aqui escrito. Quer que eu leia?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Eu só queria perguntar a vocês o seguinte: com relação à contaminação radiológica está bem clara e explícita: cumpre o art. 11. Completado o período de decaimento, pergunto agora o seguinte: tem ainda algum risco, caracteriza-se como resíduo?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Ele continua perfurocortante.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Se se caracteriza como resíduo, cumpra as outras determinações contidas na resolução. É só isso. “Enquanto for radiológico, seguir as orientações contidas no... Após o decaimento, observar os demais itens da resolução”.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Mas mesmo depois do tempo de decaimento, ele continua perfurocortante.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Exatamente. Por conta disso, ele tem que obedecer aos demais itens da resolução, sem nenhuma especificação outra. 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Ele tem que ser descaracterizado.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Ele é um resíduo perfurocortante que vai ter que obedecer lá onde diz do perfurocortante.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ou tem que ser acondicionado corretamente?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Mas tem que especificar que existe esse tipo de...

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
O art. 11 complementando que “após o decaimento, deverá obedecer (...)”.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Luiz Carlos, eu tinha entendido que na proposta original não quer dizer que agulhas não precisam ser descaracterizadas? Então, não precisa do 20. Luiz, por que tem que descaracterizar?

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Porque ela continua perfurocortante e vai na caixinha (...). O que acontece quando ela vai lá fora? Primeiro, em São Paulo, ela está invadindo aquela área (...). A caixinha chega lá na frente e reduz.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Descobriram uma fábrica, sei lá, em Jacarepaguá, onde as seringas eram todas com agulhas recicláveis.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

(...) a idéia é não poder realmente aproveitar.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiros, vamos retomar a reunião.

Zuleica Nycz – APROMAC
A descaracterização é isso que você falou e não incinerar.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Por isso que ele está falando, importante então, de agulhas e seringas, por essa questão.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro José Cláudio, Dayse, Conselheira Zuleica, eu gostaria de fazer um encaminhamento aqui. Nós estamos juntando e estamos crescendo o parágrafo. Vamos trabalhar por etapa. Se nós trabalharmos aqui essa proposta inicial, que “os resíduos de contaminação radiológica devem seguir as orientações contidas no art. 11”, não há discussão. Depois, nós podemos botar um outro mais específico porque um mais um fica dois e não dá três. Então, fica complicado aí. Então, vamos aprovar esse primeiro ponto aqui: “Os resíduos com contaminação radiológica devem seguir as orientações contidas no art. 11.” Que são os seus grupos correspondentes. Isso é consenso. Então, vamos aprovar um parágrafo com isso. Há consenso nisso. Vamos para o segundo ponto, que agora é essa proposta da ANAMMA, que é o decaimento. Então, Fátima, faz um favor para nós, aqui na proposta da ANAMMA, você apaga os “resíduos”, até aí. Apagar até o “e”. É um novo parágrafo: “Após o decaimento, as agulhas, seringas e bisturis devem ser descaracterizados”. É isso?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Se aprovado for pode emendar lá. Eu acho que fica mais fácil. Se essa complementação for aprovada, emenda lá no § 1º, não é isso? Não tem necessidade de ser um outro parágrafo.

Zuleica Nycz – APROMAC
Mas Doutor Junqueira, se tiver um problema biológico depois que decaiu a contaminação radiológica, você pode continuar persistindo num problema biológico.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Ele vale para todos, não é só para o radiológico. Então, a proposta da ANAMMA aqui que é o “decaimento, agulhas, seringas e bisturis” vão ser descaracterizados independentes de serem radiológicos ou não radiológicos. É isso, Dayse?

Zuleica Nycz – APROMAC

Tem uma proposta do CONFEA de colocar então já que está falando de radiológico, o próprio Governo fala em medicamentos citostáticos, e em seguida teria uma proposta de tratar dos biológicos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós vamos com calma, Conselheira. Nós vamos aqui, só não perder o raciocínio e podermos aprovar as coisas aqui. O outro parágrafo aqui diz o seguinte: “Após o tempo de decaimento...” Eu acho que vou até tirar o termo “tempo de decaimento”.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Decaimento só tem sentido radiológico.

Bertoldo Silva Costa – ABES

É só para radiológico.

Zuleica Nycz – APROMAC

É que após o tempo de decaimento ainda pode persistir o risco biológico. Então, se você já manda descaracterizar...

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Mas para falar em decaimento tem que ser radiológico. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Claro.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Então, ele tem que estar no 11. Por isso é que eu ofereci aquela redação alternativa de em vez de falar aquilo tudo, dizer o seguinte: “Os resíduos com contaminação radiológica devem seguir o art. 11”. “Após o tempo de decaimento obedecer aos demais itens da resolução”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Roberto, o entendimento é o seguinte: a descaracterização de agulhas, seringas e bisturis não é só quando eles estão contaminados com radiológicos, é para todos. É isso que eu estou entendendo.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Exatamente. E após o decaimento, ele deverá obedecer aos demais itens da resolução. Deverá ter o item na resolução. A í deve examinar o seguinte: vai descaracterizar ou não vai descaracterizar. No momento que se aprove isso, passa a constar na resolução. Agora, você não precisa citar aqui que tem que ser descaracterizado. Decaiu, ele vai obedecer aos demais itens. Ele deixou de ser radiológico, ele passou a ser resíduo de serviço de saúde normal. Agora, vamos tratar desse negócio da descaracterização se isso é válido ou não.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu estou entendendo que se isso for aprovado, deveria ficar tudo num parágrafo só porque toda vez que você fala de decaimento, você está falando em contaminação radiológica. Então, não tem por que separar não.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não. Você não entendeu. A questão não é do decaimento. É quando você tem o decaimento da contaminação radiológica, pode ter persistido a biológica.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu sei. Mas de todo jeito ele vai precisar, na redação conjunta... De todo jeito ele precisa, porque lá está dizendo: “Os resíduos com contaminação radiológica devem seguir as orientações contidas no art. 11”.

Zuleica Nycz – APROMAC

Isso. Pronto.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E depois: “Após o tempo de decaimento...”

Zuleica Nycz – APROMAC

Aí tem que seguir as outras formas...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Independente de qualquer coisa, agulhas, seringas e bisturis devem ser descaracterizados.

Zuleica Nycz – APROMAC

Para depois serem esterilizados?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Descaracterizados já é uma decisão.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu sei. O que eu estou dizendo é que se aprovado for, deve ficar tudo no mesmo parágrafo. Isso é o que nós estamos discutindo. Não vamos discutir outra coisa não. É só isso.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Permita-me, Sr. Presidente, só um esclarecimento. É o seguinte: você pode ter um resíduo radiológico que após decair, ele será qualquer outro tipo de resíduo, não é mais radiológico, ele pode ser perfurocortante, ele pode ser o que for das classificações...

Zuleica Nycz – APROMAC

Pode ter risco biológico.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Dependendo de cada uma dessas classificações: perfurocortante, infectado ou que for, ele vai ter os seus tratamentos específicos. Desculpe. Espere aí. O que eu estou tentando é colocar exatamente a lógica da linha. Ele, enquanto contaminado radiologicamente, ele obedece ao 11. Ultrapassado o tempo de decaimento, ele passou a um resíduo com características A, B ou C. E em função de características A, B ou C, ele vai ter que atender aos demais itens específicos da resolução, que tratam daqueles itens A, B ou C. Pode inclusive existir um item X que diz: “Perfurocortante vai ser descaracterizado”. Mas é outra conversa. Não está decidido que perfurocortante vai ser descaracterizado. Isso aqui é um outro assunto. O que estamos dizendo é o seguinte: “após o decaimento tem que atender aos demais quesitos da resolução”. Que pode ser descaracterização, que pode ser desinfecção...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu quero voltar ao tema que eu estava discutindo. O tema que eu estava discutindo, Conselheiro, era o seguinte: após o tempo de decaimento, independente de qualquer coisa, ele vai ser obrigado a ser descaracterizado.

Zuleica Nycz – APROMAC

Imediatamente após?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu não entrei no detalhe do imediatamente. A minha proposta é: se aprovado – porque eu não sei se vai ser aprovado - isso deve ficar junto com o § 2º, porque independe se o risco é biológico ou se o risco é de ordem química, ele terá que ser descaracterizado. Eu entendi que essa é a proposta de vocês.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não. É proposta da Dayse. Eu só estou completando o seguinte, Dayse, que nós entendemos que como o CONFEA gostaria de colocar um parágrafo para falar especificamente da contaminação biológica, a ordem dos fatores fica um pouco prejudicada ali, porque se após o decaimento você já manda para a descaracterização sem dizer pelo menos que se houver contaminação biológica antes que terá que ser esterilizado... E daí já pula para... Entendeu?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É que você quer que antes...?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Que siga a ordem dos fatores. A proposta dele está boa também: após o decaimento que se siga os padrões normais da resolução. Está bom também.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Sr. Presidente, o Bertussi gostaria de fazer um esclarecimento. Depois?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu acho que nós estamos perdendo muito tempo com pouca coisa, sinceramente. Esse assunto desse parágrafo aí, ele está correlacionado ao radioativo. Se nós colocarmos essa preocupação lá no radioativo, estará resolvido se nós vamos descaracterizar o radioativo ou não.

Zuleica Nycz – APROMAC

A contaminação do perfurocortante pode não ser só do radioativo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Aí é outro item, por quê...

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, você entendeu, é justamente... Como nós queremos colocar os outros, a descaracterização é melhor deixar para o final: “Após todos os processos...”

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É só questão de ordem dos fatores. Eu proponho que não fiquemos muito preocupados com o que é § 1º, 2º, 3º ou 4º. Depois reordenamos. Você quer discutir biológico e o outro quer discutir decaimento. Fica difícil.

Zuleica Nycz – APROMAC

É que a ordem que eu entendi da periculosidade é sempre o radiológico primeiro. Primeiro você espera decair o radiológico e depois você vai fazer a esterilização.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira, nós estamos esquecendo o que nós aprovamos no caput. Eu gostaria que a Fátima, se possível, voltasse para o caput novamente. Olha o que nós escrevemos no caput: “Os resíduos pertencentes ao Grupo E, apresentados no Anexo I, devem ter tratamento específico de acordo com sua contaminação química, biológica e radiológica.” Então, na realidade, nós temos que dizer o que ele tem que tratar. Então, nós estamos agora querendo entrar nas minúcias. Já está definindo. Então, se o radiológico tem que ter um tempo de decaimento, ele vai ter um tratamento específico. Está ali.

Zuleica Nycz – APROMAC

Por isso que estamos discutindo. Ou vamos aos detalhes, vamos pela ordem ou tiramos tudo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que a proposta da Conselheira Zuleica é a melhor. Não precisa detalhar porque se o caput já traz tudo... Ela tem toda razão, porque se pegar um tem que pegar todos. Então, é preferível...

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
O 11 não determina o decaimento?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Exato. Então, pode tirar tudo.

Zuleica Nycz – APROMAC
Deixa só aquele “acondicionamento”.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

O § 2º.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

(...) do acondicionamento já foi aprovado ali.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Há consenso, Dayse?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

O § 2º tira então? Você tirou o § 2º?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Todo o § 2º...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria de perguntar se a Dayse mantém a proposta ou nós vamos votar? Há um entendimento geral de que deve retirar essa proporciona, se você mantiver, nós voltamos. Ela está implícita no caput.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Então, tiramos a descaracterização para todos.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades
Está tirando o § 2º.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Aí não é decaimento. O tratamento é outro ponto. Então, constrói um parágrafo... Então, fica...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Eu entendi, pelo comentário, que não tem necessidade, que o caput já deixa claro.

Não Identificada

Vamos ter que cancelar tudo. Eu acho que sim.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
A proposta da Conselheira é essa. Volta lá no caput um pouquinho. É retirar?

Zuleica Nycz – APROMAC
Só deixaríamos aquele § 1º, que já está aprovado, e tiraríamos o 2º. O pessoal do MMA está propondo deixar também só o caput e o parágrafo que foi aprovado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Então, a proposta é cortar o § 2º. Gente, o 2º também.

Zuleica Nycz – APROMAC
O 2º foi aprovado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Discussão é outra fase, Roberto. Eu estou querendo entender a proposta dela. Só isso. Eu estou perguntando se a proposta dela é cortar o § 2º.

Zuleica Nycz – APROMAC
O 3º.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
E o 2º?

Zuleica Nycz – APROMAC
O 2º não. Seria interessante deixar remetendo para o art. 11, por uma questão pedagógica e de segurança.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A proposta é retirar o § 3º.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Não tem nada a ver com decaimento aí mais. Se quiserem fazer alguma coisa (...)

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos voltar a esse assunto. Há necessidade de voltar ou retiramos a proposta? Dayse.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Na verdade, eu acho que nós não deveríamos estar entrando aqui na discussão se é resíduo que teve contato com rejeito radioativo ou de risco biológico e sim tratar dos resíduos perfurocortantes com a necessidade do tratamento e descaracterização, como um todo, senão nós vamos começar a ficar... E conforme, eu acho que o próprio Bertussi falou, os que tiveram contato com rejeitos radioativos vão receber tratamento, depois, específico para esse tipo. E o do Grupo B da mesma forma. Então, vamos tratar aqui os resíduos perfurocortantes, e por isso eles foram definidos num grupo único, na família dos perfurocortantes, para que eles tivessem um tratamento geral. Então, preconizar a necessidade do tratamento, descaracterização para que, dependendo do tipo de tratamento a ser dado, a descaracterização facilita porque é difícil tratar o resíduo dentro da caixinha. Então, fazendo um processo de trituração num equipamento que antes da autoclavagem descaracterize o resíduo triturando-o aumenta a área de ação do tratamento. Então, nós vamos ter a eficiência do tratamento garantido para uma posterior disposição final no local licenciado.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Eu gostaria de saber como ficou, porque todo mundo fala, fala... Eu quero saber como é que ficar lá.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Sr. Presidente, pelo que eu entendo da colocação dela é o seguinte: primeiro, não tem nada a ver com decaimento. A primeira coisa é tirar: “Após o tempo de decaimento agulhas, seringas e bisturis deverão ser descaracterizados, acondicionados... e dispostos adequadamente.” É isso que você está querendo?

Andréa Garcia – FEPAM/RS

É isso.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Então, coloca isso aí para nós colocarmos e votarmos. É só tirar: “Após o tempo de decaimento” e bota lá: “Os resíduos que contenham as agulhas, seringas e bisturis devem ser descaracterizados...” Mais o quê?

Andréa Garcia – FEPAM/RS

“...E encaminhados para tratamento, descaracterização e disposição final”, conforme a proposta da ANAMMA, debaixo do § 3º. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Mas ali é para ter mais resíduos.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu só estou pegando o final, Conselheiro.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
O final?

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Isso. Daquela proposta da ANAMMA, do 3º: “Os resíduos do Grupo E devem ser encaminhados para tratamento, descaracterização e disposição final em local...” Tira “os critérios mínimos” do Anexo II. “Licenciar para disposição final.” 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Copia e põe colado lá.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

“...Devidamente licenciado pelo órgão ambiental.”

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
E, por favor, tire “após o tempo de decaimento”. Apaga isso e já começa em “agulhas”. “As agulhas, seringas e bisturis...” Se precisar... “Agulhas, seringas e bisturis devem ser descaracterizados...” Não é isso. “...Devem ser encaminhados para tratamento, descaracterização e disposição final”.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Eu acho que o “tratamento” está sobrando.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Não precisa repetir. Fátima, pode retirar o “tratamento” porque o caput já menciona. Isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria de descaracteriza. É isso que nós queremos. Está faltando complementar isso.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Se já está no caput, ele atende aos...

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades
Bertoldo, você concede a palavra para o Bertussi, agora? Pode ser?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Então, Bertoldo, tem que puxar ali: “Devem ser descaracterizados e encaminhados para disposição final em local...”

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Isso já está aí.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Não está. Está ao contrário lá, rapaz. “Devem ser encaminhados...”

Bertoldo Silva Costa – ABES

Questão de ordem nesse negócio, nessa bagunça aqui. Nós temos um caput e o caput está claro. Nós estamos voltando para a redundância. O objetivo, que eu estou entendendo que a Conselheira Dayse está querendo é a descaracterização desses resíduos. Então, esse caput deve ficar na descaracterização dos resíduos e nós votarmos isso ou não.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Agora, eu proponho que pare no “descaracterizado” porque quando você fala em “local devidamente licenciado” fica parecendo que os outros não precisam. Todos precisam. Isso nem é no caput, é a resolução inteira. Então, “as agulhas, seringas e bisturis devem ser descaracterizados”. O resto... Porque senão fica parecendo que isso é exceção, e não é.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
É isso que eu estou falando.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades
Sr. Presidente, o Ministério do Meio Ambiente quer dar uma contribuição.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Só se for na redação. É na redação, Bertussi?

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Eu gostaria, em nome do Governo Federal, que eu estou autorizado aqui para isso, de manter a proposta que o Governo Federal tinha, que está aí na tela, que não tem esse artigo de descaracterização e que fala claramente que os resíduos têm que ser tratados, mas cada um remetido à sua contaminação. A contaminação radiológica remete ao art. 11; a contaminação química remete ao art. 20; e aí por uma alteração que foi discutida lá fora, sobre a questão dos demais resíduos, remeter ao art. 15, que vai ser o artigo que vai falar da contaminação biológica.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A proposta de encaminhamento vai ser se aprova esse parágrafo com a descaracterização ou não. Se não for aprovado, nós mantemos a redação original; se for aprovado, não. Nós não votamos nada ainda. Então, está sendo construída uma proposta da Conselheira Dayse, e não se está votando nada. E vamos votar.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Só tem um detalhe: pelo entendimento que eu estou vendo da proposta do Ministério é que não conste descaracterização.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Sim, que é a proposta original.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
É a proposta da ANAMMA.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. É proposta de não ter esse parágrafo. Eu estou entendendo que o Bertussi está encaminhando para não ter esse parágrafo.

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Exatamente. Nós estamos mantendo a proposta do Governo Federal.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ou tem o parágrafo ou não tem.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Deixa só concluir essa questão.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Vamos terminar de escrever.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A proposta da ANAMMA é a seguinte: “As agulhas, seringas e bisturis devem ser descaracterizados.” É só isso. Aprovamos ou não aprovamos isso, certo? O encaminhamento que o Governo Federal fez é pela não-descaracterização; e a da ANAMMA é pela descaracterização.

Paulo Alexandre – SBPC

Não pode ficar dessa maneira que está aí: “As agulhas, seringas e bisturis devem ser descaracterizados”. Isso não pode ficar dessa maneira. Isso sim dá múltiplas interpretações. Eu posso achar que ou na universidade, onde eu trabalho, ou no meu laboratório privado, que eu vou descaracterizar numa maquininha daquelas ou até inventar uma maquininha para descaracterizar e ficar por isso. A redação original é muito mais completa. Eu só quero dizer que isso só dessa maneira é meio problemático. Isso dá origem a múltiplos problemas. Pode ser até barato, mas vai dar problemas.

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Eu queria fazer só um complemento: agulhas e seringas... Veja, bem, o meu medo... Nós estamos falando de uma resolução em nível federal, que vai abranger todos os serviços de saúde deste país. Agulhas e seringas é um tipo de perfurocortantes; bisturi é outro tipo. E os outros?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Não pode colocar: “Descaracterizados em equipamentos licenciados”? Ponto. Acabou. “Em unidades...” Alguma coisa.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Um serrote...

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Você não precisa descaracterizar na unidade, você pode descaracteriza fora.

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Bertoldo, eu sugiro o seguinte: já que existe uma corrente defendendo a descaracterização, o Governo Federal, pelo menos na posição que nós estamos tendo aqui, não defende a descaracterização. Então, é uma posição contrária que está se defendendo. Então, eu acho que antes de se discutir a questão legislativa, nós temos que discutir a questão conceitual: descaracteriza ou não.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Eu concordo com isso. Na verdade, na discussão, nós sempre perdemos o todo, pelo seguinte: eu entendo que nessa questão de Resíduos de Serviço de Saúde, o instrumento mais importante que tem é o Plano de Gerenciamento de Resíduo de Saúde. Esse Plano vai dizer como é que ele vai fazer essa descaracterização. E isso pode vir a ser...

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Tudo bem. Eu concordo com você e não concordo com o Bertussi, porque eu acho que está em discussão não é só a questão conceitual, é a questão operacional, é a questão de quem vai fazer, de quem vai executar, e não é uma proposta do Governo Federal só. Tem várias propostas em jogo aqui.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu sei. Mas o que ele está dizendo é o seguinte: ele está propondo um encaminhamento se aprova a descaracterização ou não. E eu acho que é correto, sabe, Dayse, porque se a descaracterização não for aprovada, ficar discutindo a redação, estamos despendendo tempo à-toa. Se ela for aprovada, passamos a discutir a redação, você não acha? Porque temos aí: redige assim ou assado. Então, discute se vai descaracterizar ou não. Se for, detalhamos a redação. Eu acho correto discutir o conceito primeiro e depois a redação.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu pergunto aos Conselheiros se vamos votar a descaracterização ou não, depois, se aprovarmos a descaracterização, nós detalhamos a forma de redação. Certo? Dayse, pode ser esse encaminhamento? Vamos simplesmente botar em votação pela descaracterização ou não. Se nós aprovarmos a descaracterização, nós detalhamos uma forma de redação; se nós não aprovarmos, não precisamos detalhar nada. José Cláudio, eu vou precisar de você agora, tem que variar um pouco.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu vou votar por suprimir, por não ter nenhum tópico sobre descaracterização e que isso ficasse por conta do poder local ou dos planos de resíduos. Eu sou pela proposta do Bertussi, de não ter descaracterização nessa resolução.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades
A proposta é por não ter a descaracterização também.

Zuleica Nycz – APROMAC
Voto pela supressão também desse parágrafo, pela não inclusão desse parágrafo.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu sou contra, e a favor da descaracterização.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Idem. Descaracterização.

Luiz Martins Heckmaier – FEEMA-RJ
Descaracterização.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Pela descaracterização? Você é pela descaracterização? Três a três? Eu vou dar a minha opinião antes de votar: eu entendo que se você descaracterizar antes até de um tratamento, você pode, até como o Bertussi falou anteriormente, da questão do risco dos aerossóis, disposição à saúde ocupacional. Então, eu entendo que o melhor procedimento é a não-descaracterização em função da segurança do risco ocupacional de doenças. Então, eu sou favorável à não-descaracterização.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Como é que pode deixar um (...) de seringa sem descaracterizar? Onde está escrito isso?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu vou propor que façamos intervalo - são 16h - para um cafezinho, para que todos possam dar uma relaxada.

(Intervalo)

Bertoldo Silva Costa - ABES

Vamos retomar a reunião. Gostaria de retomar os trabalhos. Todos leram aqui o informe na tela? Amanhã a reunião será no bloco A, da ANVISA na 511. Vamos retomar as atividades. Nós temos o § 3o. Pergunto se há algum destaque do § 3o para nós botarmos em votação? “Os resíduos contendo os medicamentos sitostáticos ou antineoplásicos dever sem tratados conforme o art. 20”. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Essa expressão está correta? Essa expressão sitostático ou sitostástico? Está escrito sitostático ali. Sitostático mesmo?

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Sitostático.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Poderia traduzir, por favor.

(Momento de discussão)

Bertoldo Silva Costa - ABES

Posso botar em discussão? Posso botar em votação? Há consenso? Aprovado, então, por unanimidade. § 4º.

Zuleica Nicz – APROMAC

Bom, então, vamos ter que falar do biológico? 

Bertoldo Silva Costa - ABES

“Os demais resíduos devem ser encaminhados para disposição final (...) licenciados para disposição final de resíduo sólido de saúde de acordo com os critérios mínimos do Anexo II”.

Zuleica Nicz – APROMAC

Não. Eu tenho uma proposta de colocar... 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Para disposição final e para disposição final...

Zuleica Nicz – APROMAC

Não, não, é o seguinte: como nós resolvemos tratar de contaminação radiológica e dos medicamentos, quer dizer, e no particular então teríamos que tratar, talvez, do biológico, que é a proposta do CONFEA. Então, “aqueles com contaminação biológica por quaisquer outros motivos que não os constantes do...” Aí tem que ver quais são esses incisos que ele queria se referir. 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Conselheira, só uma questão... Vamos votar esse aqui e depois nós podemos pegar a proposta, a nova, se tiver. Certo? Porque eu botei em discussão o § 4º.

Zuleica Nicz – APROMAC

Eu sei, mas...

Bertoldo Silva Costa - ABES

Depois você coloca esse destaque que é proposta adicional. Certo? 

Zuleica Nicz – APROMAC

É que seria antes desse, mas...

Bertoldo Silva Costa - ABES

Tudo bem, mas depois nós podemos botar na frente. Nós vamos sistematizar essa resolução, com certeza nós vamos mudar (...) a senhora poderia até fazer parte disso aqui. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Posso oferecer uma redação um pouco melhorada porque tem “dois disposições finais” aí. “Os demais resíduos devem ser encaminhados para disposição final, de acordo com os critérios mínimos do Anexo III, em local devidamente licenciado”. 

Zuleica Nicz – APROMAC

O Anexo II não foi discutido.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Veja bem, ali na proposta da ANAMMA ela está prejudicada naquele item da descaracterização, então, “os demais resíduos devem ser encaminhados para tratamento e disposição final em local devidamente licenciado para disposição  final de resíduos sólidos de saúde”. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Você fala em local devidamente licenciado é evidente que é para disposição final de resíduos de serviço de saúde. Então, o “de acordo com critérios mínimos” está fora?. 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Sai.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Então, “os demais resíduos devem ser encaminhados para disposição final de tratamento em disposição final, em local devidamente licenciado”. E não precisa nem da vírgula. “disposição final em local devidamente licenciado”. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu volto a insistir igual nós discutimos lá, não necessariamente para tratamento eu acho que quando você coloca “os demais resíduos devem ser encaminhados para disposição final em local devidamente licenciado” ponto. Porque no caput já fala que eles devem ter tratamento... 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Os demais.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas, espera aí, tem que ser do Grupo E, todos esses parágrafos só podem tratar do Grupo E porque você não pode extrapolar o caput, mas ali está dizendo que os resíduos pertencentes ao Grupo E apresentados aos do Anexo I é porque tem outros que não estão no Anexo I.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Tem tratamento específico conforme a contaminação e aqueles que não tem contaminação tem que ser continuado...

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Me desculpe aí, mas o José Cláudio tem razão. Aqui o caput está tratando de resíduos de serviço de saúde, Grupo E constantes do Anexo I, então, esse artigo... Falar nesse artigo e demais resíduos é tudo que não é E e aí não é esse o sentido que se quer aqui, eu acho até que deveria até sumir, ou então, passar para outras disposições gerais porque aqui não cabe, porque senão ficam outros resíduos que não são É.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Então, não dá para colocar a “disposição final” lá em cima? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Dayse, nós já tratamos uma regra geral que todo resíduo ele tem que ser disposto adequadamente, isso vale para o A, B, C, D e para o E; então, isso não precisa ficar repetindo aí. 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Ele esta acima do grupo?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Está acima dos grupos, todos têm que ter o seu devido tratamento...

Bertoldo Silva Costa - ABES

Então, fica suprimido o 4. Zuleica a proposta é sua, agora.

Zuleica Nicz – APROMAC

Bom, então, seguindo essa regra de que nós especificamos o radiológico e o...

Bertoldo Silva Costa - ABES

A proposta ANAMMA, também, não é Dayse? Também fica suprimido aqui.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Sim.

Zuleica Nicz – APROMAC

A proposta é que “os resíduos com contaminação biológica ou por quaisquer outros motivos que não os constantes dos Incisos II e III” que seria, justamente, os anteriores, que seria dos parágrafos anteriores devem seguir as orientações dadas no caput desse parágrafo, quer dizer, o caput seria a questão da embalagem, quer dizer, eu estou tratando de uma forma que está diferente do que está lá. Então, deixa eu só organizar. A Emyr vai explicar melhor porque ela redigiu.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Está redigido de acordo como era o parágrafo, mas se nós colocamos no caput que é de acordo com a contaminação biológica, química e radiológica; nós temos que definir para os três. Então, na biológica está aquilo que é contaminação biológica ou qualquer motivo ele tenha perdido a sua validade, por exemplo, caiu no chão, ele perdeu a sua esterilidade ele, então, deve ser constado ai,  ele é um resíduo perfurocortante, se ele está contaminado com químico, com radiológico falta a contaminação biológica que é justamente quando ele injetou ou quando ele caiu, aonde ele está.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Emyr, presta atenção. O caput fala: os resíduos pertencentes ao Grupo E que são os perfurocortantes – eu estou entendendo que é qualquer um deles - devem ter tratamento especifico em função de que se a contaminação dele é de ordem química, ordem biológica, ou de ordem radiológica. Agora a forma que ele se contaminou biologicamente, não vamos entrar nesse detalhe.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Sim, mas nós vamos remeter para o parágrafo tal que ainda não foi discutido...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Qual?

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Ainda não foi discutido o A, mas dele ser colocado ali de acordo com o artigo tal que nós vamos dar quando for discutido o A, que o químico tem, o radioativo tem. Entendeu? Nós vamos discutir o A...

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Veja bem, o caput sempre estabelece a regra geral, os parágrafos normalmente eles visam dar especificidades desse caráter geral que é mais ou menos o que está ocorrendo, nós temos o geral, “devem ter tratamento específicos de acordo com sua contaminação A, B, C”; coisas específicas. “os resíduos devem ser apresentados pela coleta acondicionados em coletores, estanques...” então, deu detalhamento a uma determinada questão. Outra questão: “os resíduos com contaminação devem seguir orientações específicas do 11”. “Os resíduos contendo medicamentos devem ser tratados conforme o art. 20”. Pergunta: Tem algum artigo que fale só de resíduo biológico? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Tem.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Então, coloque os resíduos biológicos colocados no artigo...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

O que ela está propondo é: aí eu acho que poderia ser: “os resíduos com contaminação biológica deve seguir as orientações contidas no artigo tal”. 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Mas não é só biológico, biológico é aquele que perdeu a validade de esterilização, aquele que por qualquer motivo não seja utilizado, ele continua sendo perfurocortante e característica biológica.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Bertoldo, é possível uma intervenção do Luiz da ANVISA? Você concede a palavra? Para melhorar a redação. Luiz, por favor.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Me desculpem, eu não entendi mas, agora vai voltar os demais que quando nós tiramos...

Zuleica Nicz – APROMAC

Não, não, os demais contaminados biologicamente.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Só uma questão de ordem, Dayse, é que no Grupo E eu tenho os químicos, os biológicos, os radioativos e aí tem um artigo...

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

E tem os demais.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E os que são no E além desses três, aí sim. Então, demais dentro do E e não fora do E.

Zuleica Nicz – APROMAC

Então, eu tenho uma proposta de redação para nós avançarmos.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Vou conceder a palavra para o Luiz, depois... Luiz, pode falar.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Assim como nós referendamos nos outros parágrafos os resíduos específicos, falta o parágrafo do biológico, “os resíduos de contaminação biológica devem seguir os constantes do art. 15” e acabou, o 15 é que vai falar do A e falta ainda os demais, os que não tem em nenhum dos três. “os resíduos não contaminados devem seguir orientação tal...”são quatro tipos de resíduos. Os demais do Grupo E.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Zuleica, você está com a palavra.

Zuleica Nicz – APROMAC

Então, a proposta de redação é: “Os resíduos com contaminação biológica ou por quaisquer outros motivos” é o § 4o. “Com contaminação biológica ou por quaisquer outros motivos”. Está bom?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Quaisquer outros motivos pode ser radiológico, pode ser...

Bertoldo Silva Costa - ABES

Questão de ordem. Eu gostaria que a Conselheira Zuleica colocasse a idéia em pauta, na tela e depois nós fazemos os ajustes, deixa ela completar o raciocínio, porque assim fica difícil de trabalhar.

Zuleica Nicz – APROMAC

Então, nós entendemos assim: “com contaminação biológica”, só? Aqueles com contaminação biológica ou por quaisquer outros motivos devem ser tratados conforme o artigo” e deixa em branco, “tratados conforme o artigo” e deixa em branco o número do artigo.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Então, está em discussão a proposta da Conselheira Zuleica. 

Zuleica Nicz – APROMAC

Do CONFEA.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Há consenso na Proposta? Conselheiro José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Zuleica, eu só quero fazer uma pergunta. E os com contaminação química?

Zuleica Nicz – APROMAC

É, nós não tratamos da contaminação química.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, poderíamos colocar: “os resíduos com contaminação química, biológica...” Não? Então, cadê o químico? 

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Só os sitostáticos, é o 2. O risco é só esse.

Não Identificada

“Os riscos de contaminação biológica devem ser tratados conforme...” Por outros motivos não existe.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

O que é por outros motivos?

Não Identificada

É cair no chão, é perder a esterilidade... Não precisa tratar, mas ele vai ser embalado igualmente, se cai um bisturi no chão você não vai usar, ele fica sendo contaminação biológica, ele caiu no chão é contaminação biológica.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, não precisa pôr por outros motivos. 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Porque outros motivos fica uma coisa muito solta. Está fechada a redação, então? “os resíduos com contaminação biológica devem ser tratados conforme o artigo definido”. Há consenso? Aprovado? Pronto. Dr. Roberto Monteiro. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

“Os demais resíduos pertencentes ao Grupo E deverão ser tratados conforme...” 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Não tem.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Se existem outros resíduos do Grupo E não classificados em nenhum desses, tem que ter destinação para ele.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas já está lá em cima no caput.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Não. Não está. “Outros resíduos pertencentes ao Grupo E não contaminados... “

Não Identificada

Todos eles tem o acondicionamento.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Então, fechado. Não há mais discussão nesse artigo. Vamos para o próximo artigo. Eu quero entrar no A, pessoal. Então, aprovado, isso aí fechou, Fátima, vamos para o próximo que é o Grupo A. Coloca no art. 15, faz favor, Fátima, do Grupo A. Nós vamos ter que acabar isso hoje. Nós já definimos na reunião passada que íamos trabalhar por grupo de famílias do A, 1, 2, 3, 4, 5; até quantos forem necessários. Nós aprovamos já o caput do art. 15, não foi? Só o caput. Aprovamos o caput do art. 15 na reunião passada. A pergunta que eu vou fazer aos conselheiros é o seguinte: nós vamos entrar, vamos discutir o caput, o A1, vamos olhar já o Anexo e fecharmos ou vamos... Qual é o encaminhamento? Eu queria saber qual o encaminhamento que nós devemos fazer. 

Zuleica Nicz – APROMAC

Eu entendo que se nós tratarmos do A1 como está no Anexo sem discutir  se ele é um consenso que aquele A1 seja o A1 fica complicado discutir o 15, por isso a nossa proposta desde o início é discutir o Anexo, primeiro. Primeiro dar uma ordem para o Anexo para depois voltar para o 15 e decidir o que fazer com esses resíduos conforme foi consensuado a distribuição. Agora, eu não entendi qual seria a outra proposta.

Bertoldo Silva Costa - ABES

A minha forma de encaminhamento é o seguinte: Nós trabalharmos agora o A1, olharmos o anexo que está ali e vamos construir o anexo já porque o A1 é a restrição como está aqui colocada, tratamento total vamos tratar e vamos dispor. Vamos ver as famílias que vão compor o A1, aí nós podemos até, quando nós formos discutir o A2 migrarmos ou não alguma coisa para o A1 ou descermos para o A3. Quando nós discutirmos o A3 nós podemos migrar, também, certo? E quando nós estivermos discutindo o A4 nós podemos migrar para o 1 e vamos construir a tabela do A1 ao longo da discussão. Certo? Eu não queria... Então, conceitualmente é dessa forma que eu gostaria de estar encaminhando. Então, nós discutimos o A1, podemos olhar o Anexo e botar ele em discussão, mas não vamos olhar o A2, A3, A4 agora. Quando estivermos discutindo o A2, A3 e A4 nós vamos verificar se aprovamos ou não porque aquele grupo de resíduo, aquele resíduo, ele se enquadra melhor não no A1, ou no A3, A4; ele vai ter que ir para o A1. Então, nós decidimos se aquele resíduo... Então, vamos construindo a tabela com seus anexos, nós vamos construir o conceito do que fazer e o grau de instrução, juntos. Então, a minha proposta é essa, nós olharmos o A1, olharmos a tabela do A1 como está posta hoje, mas não olhar o A2, A3, A4, agora. No momento adequado nós olhamos e migramos. Ou nós vamos olhar a tabela do A1 e dizer: Olha, esse resíduo do A1 ele não cabe para um, ele deve ser decidido com outra reclassificação, nós vamos jogar ele para baixo.

Zuleica Nicz – APROMAC

Eu queria deixar em aberto, se for necessário, então entra no A2 ou no A3 para discutir um determinado artigo, eu acho que podia ficar aberto essa possibilidade. Mas eu concordo com o seu encaminhamento desde que nós não fiquemos fechados no A1 sem poder olhar para o A2.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Não, mas eu queria o seguinte: quando nós estivermos discutindo o A1 e estar discutindo ao mesmo tempo o A4, porque senão nós vamos nos perder e não vamos conseguir avançar. É essa a minha preocupação, é mais questão de forma de trabalho, não é que nós não vamos... Nós vamos discutir todos os itens e depois vamos remanejá-los desde... E vamos aos pouquinhos.

Zuleica Nicz – APROMAC

Mas se nós vamos aprovando os artigos aí nós já vamos engessando, também.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É o que ele está propondo, só vai fazendo os ajustes. Zuleica, você há de convir, por exemplo, para mim... Um resíduo está no A1, A2, A3, A4 para mim não quer dizer nada, para mim quer dizer qual a obrigação que gera.

Zuleica Nicz – APROMAC

Eu entendi.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sim, eu sei porque para mim o que vale é o que está aqui. Eu posso até dizer: eu concordo com essas restrições para o A1 desde que tire do A1 o que está aqui e passe para outro, ou desde que inclua esse, mas a referência é essa que está aqui porque falar que esse resíduo vai ficar no A1, A2, A3, A4 sem saber que obrigações são geradas, para mim que sou leigo em resíduo de saúde não quer dizer nada, eu quero saber que obrigação vai gerar para esse ou para aquele resíduo.

Zuleica Nicz – APROMAC

Eu só queria pedir uma discussão flexível quando nós estivermos que estar entrando no anexo, ter essa liberdade de...

Bertoldo Silva Costa - ABES

Como é que ficamos? Nós não vamos olhar o anexo agora? Vamos ler o § 1o do caput 15. “As bolsas transfusionais contendo sangue ou componentes rejeitados por contaminação ou por má conservação ou com prazo de validade vencido e aquelas oriundas e coletas incompletas devem ser submetidas adicionalmente à descaracterização física”. Discussão.  

Zuleica Nicz – APROMAC

Voltamos para o termo descaracterização que parece que é bastante amplo. O que significa a descaracterização física de uma bolsa por trituração? 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Luiz da ANVISA, você quer dar uma explicação sobre o que é descaracterização de uma bolsa?

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

A grande preocupação com esse grupo especifico do A1 que sãos as bolsas de sangue contaminadas ou não verificadas e aí nós, por questões operacionais incluímos as vencidas que não tem risco biológico, mas também vão ser tratadas da mesma forma, é um volume que tem 400ml dentro de uma bolsa segura, essa bolsa está vedada e se nós tratarmos esse resíduo puro e simples... Existem alguns trabalhos feitos na Universidade de Ribeirão Preto que mostra que o miolo da bolsa o autoclave não chega lá e foi possível inocular em peritorio de ratos com HIV e com hepatite e se recuperou a viragem sorológica dos ratos com hepatite e com HIV.. Então, nós achamos que tratar a bolsa sem rotura da descaracterização física é um risco biológico adicional. Então, quando ele fala descaracterização pode ser a trituração dentro do equipamento de tratamento, nunca fora ou um tratamento por incineração que também vai descaracterizar. Então, a descaracterização física da bolsa é a destruição do continente do sistema, basicamente.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Entendido, Conselheira Zuleica? Conselheira Zuleica, você está esclarecida?

Zuleica Nicz – APROMAC

A Emyr, acho que poderia dar a opinião dela.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Emyr com a palavra.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

O que eu tenho visto. Existe tratamento, sim, depende da temperatura que se eleva e o tempo de exposição a essa temperatura. É um risco muito grande levar esses materiais, essas bolsas triturando dentro do equipamento, existem equipamentos, alguns que fazem, mas a maiorias deles não fazem. Existe, sim um empacotamento dela com papel resistente que o fabricante ele determina qual o papel, qual a embalagem que vai ser acondicionado para que não haja esse rompimento ou se houver esse rompimento ele esteja acondicionado, isso aí eu nunca vi descaracterizar, existe sim, esse trabalho que provou que no interior da bolsa ficava meio líquido, mas depende da temperatura, é só controlar, inclusive, têm documentos internacionais que diz a temperatura adequada para se haver isso. Então, eu sou contra a descaracterização da bolsa. Já vi no EMOP, eles autoclavavam todas as bolsas, tem uma central só de (...) EMOP são bolsas contaminadas aos montes e eles autoclavavam todas elas e bem autoclavadas. Tem que ter para um local específico para disposição final, não vai se jogar no aterro sanitário.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Eu vou passar a palavra para o Paulo e depois eu passo... Eu queria um esclarecimento técnico sobre esse assunto, Paulo.

Paulo Azevedo - SBPC

Eu acho que a descaracterização é desnecessária, eu acho o seguinte, dependendo da maneira com que você faz o processo, você controla o processo, não tem essa possibilidade de ficar alguma coisa viva, isso é uma das poucas coisas que é... Eu entendo, não tem como eu usando o processo correto e controlando o processo e os EMOPs do Brasil são todos eficientíssimos, e o pessoal que trata sabe, se eu perguntar ao pessoal que incinera, ao pessoal que autoclava sabe da necessidade de uma bolsa e sabe da necessidade de uma gaze e sabe o que precisa fazer, não há necessidade de descaracterizar, na minha opinião, eu não lido com bolsa, mas já participei de discussão disso em amostra.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Eu queria passar a palavra para o João Paulo, faz o esclarecimento técnico para nós.

João Paulo Mignot – TECNO AMBIENTAL

Eu concordo com o Luiz Carlos. O que o Luiz Carlos falou é o fato que aconteceu, também, lá nos Estados Unidos com a American (...) Cross, uma das razões quando fala em autoclave, autoclave tem todo aquele... Mas, o autoclave foi feito para esterilizar os equipamentos, esse fim. Quando põe massa, para ele chegar no meio para ter essa temperatura, você tem um trabalho, como se diz, está pedindo muito mais o autoclave do que ele pode fazer naquele momento, você pode precisar de mais tempo, mais temperatura. Então, esse processo fica um  pouquinho mais custoso. Quando nós pegamos a American (...) Cross ele nos pegou para isso mesmo, para triturar antes e depois tratar para depois eliminar todo o problema biológico, isso foi uma das razões, foi por causa da bolsa antes.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Está certo. Dayse você queria falar? Algum esclarecimento adicional? Está esclarecido, José Cláudio?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu gostaria de ouvir a opinião do Bertussi porque naquela hora ele deu um depoimento tão veemente quanto a descaracterização dos perfurocortantes, e gostaria de saber a opinião dele como especialista sobre a descaracterização desses resíduos.

Luiz Antônio Bertussi Filho – MMA/SQA

Eu não falei porque, na verdade, nós temos uma proposta única do Governo Federal e eu fui voto vencido na discussão dessa proposta. Então, eu não vou responder como organismo federal, vou dar a minha opinião pessoal como técnico, não vou falar como Ministério do Meio Ambiente porque não estou aqui agora cumprindo esse papel, exatamente porque esse grupo está discutindo faz tempo e nós discutimos isso internamente e depois chegamos a um denominador comum. Então, por isso que eu não intervir agora, mas eu, particularmente, sou contra a descaracterização exatamente porque usando o argumento que foi colocado aqui de que se confunde muito essa questão de serviço de resíduo de saúde quando se fala em autoclave, fala-se em esterilização, todo mundo que trabalha na área hospitalar e na área de saúde sabe que autoclave funciona para material limpo. Existe uma frase da ANVISA que eu acho maravilhosa; “É possível limpar sem esterilizar, mas não é possível esterilizar sem limpar”. A limpeza é condição sine qua non para o processo de esterilização de material limpo. Quando nós trazemos isso para o lixo, o lixo é material sujo, sendo material sujo ninguém garante no Brasil e nem fora do Brasil, resíduo contendo matéria orgânica passado por um autoclave convencional, vertical ou não, por gravidade ou não, garante esterilidade, por isso que se usa o termo descontaminação que é a redução de carga microbiana. Então, para fins de risco, por exemplo, não vou falar de bolsa, mas vou falar de estoque de microorganismo, por exemplo, estoque de salmonela (...), eu fiz isso lá em Santa Catarina, você sabe disso, lá no laboratório central, estoca-se a salmonela, estoca-se outros microorganismos, mas eu estou dando um exemplo da salmonela que a salmonela é uma bactéria patogênica gravíssima e muito comum no nosso país, no nosso meio. Aquele estoque de microorganismo que está lá, aquela bactéria que está colocada lá, se eu colocar daquela forma como ela está dentro de um tubo de ensaio num caldo, que ela está se alimentando, ela está ali, ela está recebendo comida constantemente para poder crescer, quando eu coloco isso dentro de um autoclave, o autoclave não vai trabalhar da mesma forma que um material limpo, a bactéria usa a matéria orgânica como esconderijo, é assim que nós chamamos. Então, toda vez que eu tenho matéria orgânica para ser esterilizada eu não garanto esterilidade da matéria orgânica, eu vou garantir só descontaminação. Então, a diferença da bolsa de sangue não é nenhuma, a bolsa de sangue ninguém pode garantir esterilidade, por exemplo, bolsa transfusional inutilizada pelo Hepatite B, eu vou falar do Hepatite B que é o vírus mais resistente que nós conhecemos, porque o vírus HIV fala-se tanto, mas basta hipoclorito para destruí-lo. Então, ele é facilmente destruído, contrapondo o HBV, o HBV que é vírus do Hepatite B é um vírus persistente no meio ambiente, persistente em vários tipos de água salgada, água doce, na terra; em vários lugares, alguns estudos mostram que ele pode sobreviver até 180 dias no meio ambiente e isso, realmente, traz na Hepatite uma gravidade muito maior do que a própria Aids, hoje, tanto é que é a Hepatite C é chamado do gigante adormecido, estima-se que no Brasil, hoje, o Ministério da Saúde sabe mais do que eu, sobre esses dados, são mais de 4 milhões de portadores do HBC que é o vírus do Hepatite C contra 600 mil portadores do vírus HIV no nosso Brasil. Então, são 5 vezes mais a Hepatite C. Então, com relação a descaracterização, eu acho desnecessário porque mesmo passando por um  processo de autoclave dentro de uma unidade, eu não garantiria que ele está estéreo, então aquilo vai continuar tendo que ser tratado de forma segura, transportado de forma segura e disposto em local licenciado. Então, eu acho que a descaracterização é desnecessária. 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Pergunto aos conselheiros se está esclarecida a matéria? 

Luiz Antônio Bertussi Filho – MMA/SQA

Eu vou fazer mais um esclarecimento. Uma das condições básicas que não se está licenciando ou não licenciado isso, mas o que nós temos assistido e recentemente, eu recebi um paper europeu mostrando o seguinte: na Europa a incineração só tem sido aprovada para fins de incinerar resíduos domésticos ou resíduos de serviço de saúde com recuperação energética, lógico por causa da questão energética na Europa, então, eles permitem a instalação de incineradores desde que tenham a recuperação de energia, e os equipamentos que fazem o tratamento de resíduo biológico como autoclave, microondas; agora tem mais uma tecnologia que surgiu na Europa chamada autoclave por atrito, são todas semelhantes, todas fazem trituração prévia por que? Porque o calor úmido que é a base do autoclave ele precisa ter contato com toda a partícula que ele quer destruir, quando você não faz a trituração anterior e aí é o caso de um autoclave de uma unidade, por exemplo, de um banco de sangue que vai colocar a bolsa, cozinha só, eu até brincava há muito tempo atrás, que eu falava, no fundo faz chouriço tanto é que o resultado da bolsa quem já viu, a bolsa fica bem dura, o que nós colocamos é o seguinte: pode ser que lá, a Elenice de Botucatu ia começar a estudar a questão dentro de Botucatu, porque, na verdade, também não temos pesquisa. Então, a priori não se garante sem a prévia trituração que se garanta o máximo de descontaminação possível. 

(Momento de discussão)  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Está esclarecida a matéria? Eu vou pedir o voto.

Guilherme Facchini - ATT

Guilherme pela ABRELPE. Eu, praticamente, fico o dia inteiro em cima desse negócio de tecnologia para tratamento de resíduos de serviço de saúde. Nós temos um aparelho, por exemplo, da Baumer que trata por autoclavagem os resíduos. O que ele faz? Ele pega um bolo de resíduo, bota para autoclavar, aquilo faz um bolo e depois ele bota numa esteritritura não adiantou nada, a trituração nesse caso foi ineficiente, ao contrário se ele colocasse numa câmara fechada, triturasse e a autoclave dele contemplasse toda a superfície do resíduo, aí ele estaria tendo um tratamento adequado e você poderia, aí sim, garantir até uma esterilização que não é o objetivo é a descontaminação. Se alterar o texto do jeito que está aí colocando: “devem ser submetidos não só a descaracterização prévia” não só o § 1o, mas todo resíduo que for tratado você garantir uma descaracterização prévia você vai estar garantindo que vai ter um tratamento não só de bolsa de sangue como qualquer outro resíduo, porque se você for jogar em autoclave um bolo de resíduo, você não vai estar tratando nada, a descaracterização prévia é essa se melhorar o texto e nós trabalharmos nesse  sentindo fica melhor, agora, só a descaracterização física adicional, extemporânea, posterior, realmente, não vai adiantar.  

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Bertoldo, pode dar a palavra à ANVISA que quer esclarecer mais ainda? Luiz Carlos e a Regina, por favor.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Mais esclarecimento e depois eu vou pedir votação. Luiz Carlos.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Só para te orientar quem vai votar é que a exemplo do que quando nós consideramos a descaracterização lá atrás, em nenhum momento nós falamos da maquininha de descaracterizar seringa, da mesma forma aqui quando nós estávamos falando... A tecnologia a ser utilizada no tratamento tem que adicionalmente prover a descaracterização, se falar em descaracterização prévia parece que pode passar um triturador antes de botar na autoclave, é a mesma coisa, está errado igual. Então, eu acho que a tecnologia a ser utilizada tem que envolver descontaminação e descaracterização, é na tecnologia em sistema fechado, senão nós vamos estar aprovando de novo essas coisas que estão por aí.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Proposta nessa redação?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sr. Presidente, eu quero fazer um comentário. Eu acho que toda hora nós voltamos ao óbvio, eu estava lendo o caput do artigo ele diz que esses resíduos têm que ser submetidos a processos de tratamento que promova a redução da carga bacteriana compatível com nível 3 de inativação microbiana, quer dizer, se o processo que eu for fazer não atingir ele já está desobedecendo o caput, acho que entrar no detalhe que tem que fazer, o caput já está dizendo que ele tem que obedecer aquilo, agora se para isso precisar de descaracterização ou não, eu acho que nós não devemos entrar nesse detalhe, por isso que eu acho que ele é perfeitamente dispensável o § 1o, o caput já fala que você tem que fazer isso, se você não atingir isso, você não está cumprindo o caput.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Conselheiro, José Cláudio, eu entendo que a sua posição foi bem feliz, independente se vai descaracterizar ou não tem que tratar, tem que descontaminar, e está no caput. Então, vamos votar pela aprovação ou não do parágrafo. Há consenso de supressão desse parágrafo? Sim? Dayse você concorda com a supressão desse parágrafo? Então, aprovada a supressão por unanimidade. Vamos para o § 2o. “O sangue, os líqüidos corpóreos na forma livre podem ser lançados na rede de esgoto do estabelecimento mediante autorização do órgão de saneamento competente, quando não for dada a autorização devem atender pelo § 2o”.   

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só um detalhe de técnica legislativa, não estou discutindo o mérito, não pode colocar esse ponto aqui, então tem que ficar o seguinte: “podem ser lançados na rede de esgoto do estabelecimento, mediante a autorização do órgão de saneamento competente, e quando não dada a autorização deve atender”, porque você não pode botar ponto no meio de parágrafo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Vou ceder à palavra, então, ao Paulo e depois quero fazer um comentário..

Paulo Azevedo - SBPC

No mundo inteiro o lugar do sangue é no esgoto. Vou dar alguns detalhes técnicos, depois tecer algumas considerações. Detalhes técnicos, primeiro. Eu trouxe a norma americana, hoje me esqueci, dizendo que o melhor lugar para botar é no esgoto. Deixa eu terminar. Eu quero explicar para vocês algumas coisas. Não é o sangue da bolsa, o sangue da bolsa é o grande volume. Um laboratório com mil pacientes/dia ele não joga na rede de esgoto 30ml de sangue porque ele coleta mais ou menos com mil pacientes/dia 3 litros de sangue, ele coleta em mil pacientes/dia de seiscentos ele coleta sangue a média de 5 ml, 3 litros de sangue. O sangue está num tubo fechado que o aparelho perfura para fazer o exame, o mínimo que é manuseado, um tubo que quebra, que é varrido e vai para o esgoto. Eu quero explicar para vocês o seguinte: primeiro, uma simples fossa não é preciso um sistema complexo de tratamento, nenhuma das bactérias que tem no sangue resiste a uma fossa biológica, a competição tritura, inclusive, o vírus B rapidamente, mais rápido do que qualquer outro processo. Segundo, uma fossa, quando nós fomos pedir nós fizemos um teste e é aí que a coisa começa a me preocupar. Essa semana todo mundo leu nos jornais que 60% das multinacionais tem medo do Brasil porque tem que pagar para obter alguma coisa. Nós procuramos os órgãos de saneamento dos estados, São Paulo na mesma hora, São Paulo, procurei eu, conversei com o Arnaldo, o Arnaldo, na mesma hora disse: “lógico que o lugar é o esgoto”. O Rio de Janeiro procurou o Estélio, Rio de Janeiro disse na mesma hora isso. O resto dos estados, inclusive, o meu quando eu fui lá. Olha, eu tenho medo, eu não sei o que vai acontecer... Desconhecimento absoluto. Então, ou pode ou não pode. Agora, deixa eu explicar para vocês outra coisa. Como é que vocês acham que funciona e são produzidos os consultórios de dentistas? Quando ele arranca um dente, que sangra e aquele aspirador mistura com água joga aonde? Eu quero saber se ele tem uma solução, se ele tiver outra... O bloco cirúrgico quando faz a aspiração de uma cavidade para onde vai aquilo? Os autonalizadores que são produzidos no mundo inteiro, nós vamos ter que mudar a indústria mundial para mudar isso aí, um autonalizador produz 400 litros de água/dia e jogo no esgoto com mais ou menos 5 ml de sangue misturado, mas é sangue livre, nós temos que mudar a indústria, a companhia de saneamento não vai dar autorização porque eles têm medo de tudo, ou quando conseguir algumas darão, lógico, eu estou falando (...) eles têm medo ou então nós vamos, quem tem hospital, laboratório, vai comprar autorização, isso daí vai botar dificuldade para que se compre a facilidade. Deixa eu explicar para vocês o seguinte, no mundo inteiro uma simples fossa é melhor que qualquer coisa em relação ao sangue. Qual é o problema do sangue? Por exemplo, no laboratório que é onde eu conheço, eu colho sangue num tubo vedado que chama de vácuo, 90% da coleta no Brasil é em vácuo, o serviço publico corre no tubo de vácuo, o aparelho perfura a tampa e tira o sangue, esse sangue já vai para o esgoto, não tem jeito. Um outro tubo é aberto para fazer uma dosagem que precisa de um volume maior, esse tubo quando é aberto o sangue vai para o esgoto porque nós não queremos que o funcionário fique fechando e abrindo tubo, o tubo fechado vai para a geladeira, conserva o tempo que a Vigilância Sanitária manda para se precisar repetir o exame e depois vai, no caso, para incineração, ao resto da amostra, no meu caso, vai para incineração, eu não estou dizendo que todo mundo deve mandar para incineração, manda para autoclave, para onde quiser, não estou aqui defendendo ninguém de incinerador, eu mando para incineração, mas eu quero dizer para vocês o seguinte: é crítico essa história de pedir licença para a companhia de saneamento, neste país, isto é critico, em primeiro lugar pela falta de conhecimento. Eu desafio alguém da ANVISA que entende disso, ou mesmo meu amigo que entende disso, dizer que o que eu estou dizendo não é dessa maneira. Eu estou dizendo para vocês uma coisa que é real, uma fossa vagabunda é melhor que qualquer coisa para sangue, nada resiste. Depois eu queria fazer uma pergunta. O que é que o sangue tem a mais que as fezes? Porque ele só tem a menos, fezes é muito pior que o sangue. Alguém tem dúvida disso? Nenhuma. Então, as fezes que eu ponho na minha casa todo dia. Eu vou dar outro exemplo. Eu vou concluir, rapidamente. Chega em Belém, por exemplo, alguns laboratórios jogam as fezes no esgoto e a Vigilância Sanitária reclamou, e eu fui fazer a defesa, acabou o problema, a Vigilância Sanitária, não, Meio Ambiente. Qual é o problema? Um indivíduo leva para o laboratório das fezes apenas 10% de uma evacuação, o resto caiu no esgoto. Os 10% não podem ir para o esgoto do laboratório? Alguma coisa está errada. Eu quero dizer que o sangue para vocês, um laboratório inteiro joga menos sangue no sistema por dia que três mulheres menstruando. Então, não é possível que nós criemos uma objeção dessas para ter que comprar uma permissão dessas. Eu não me conformo com isso aí a razão básica de eu vir aqui hoje, foi quando - eu estava doente na outra – quando eu li que parou aí, Deus me salvou (...) e é grande para eu estar aqui para dizer isso, é só ouvir a opinião dele, a opinião da ANVISA, eles podem não querer dizer, porque foi o estado que fez aí, mas eu aposto que digam de maneira diferente. Uma simples fossa é melhor do que qualquer coisa.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Está esclarecido. Conselheiro José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Depois que nós ouvimos tudo que o Paulo falou, eu gostaria de já, concretamente, fazer uma proposta emendando o § 2º. Por que que isso desapareceu?

Zuleica Nicz – APROMAC

Não, não, nós estávamos querendo trazer para cá, porque tem duas propostas, já começamos a discutir a primeira, mas ainda não apresentamos as duas.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sim, mas a minha proposta, primeiro que eu acho que tem um erro ali que fala: “lançados na rede de esgoto do estabelecimento” se é do estabelecimento ele faz o que ele quer, na rede pública é que ele tem que pedir autorização. A minha primeira proposta é corta “do estabelecimento” e não seria mediante autorização do órgão de saneamento, não, eu acho que o Paulo levantou uma questão que me chama muita atenção sempre que é a questão cartorial dos órgãos públicos. A minha proposta seria: “em consonância com as normas do órgão de saneamento competente” os órgãos de saneamento muitos têm, os que não têm deveriam ter, não é só para sangue, não, é para qualquer coisa. Eu acho que, de repente, para um determinado tipo de estabelecimento ele não vai aceitar porque a carga é muito grande, pode ser por vários motivos, agora ele tem que ter normas, eu concordo com você porque se nós deixarmos a redação do jeito que está, cada consultório de dentista, cada posto de saúde vai ter que ir no órgão de saneamento para pedir autorização. Eu vou criar é um cartório aí e uma morosidade e todos os riscos. Então, a minha proposta, eu só quero apresentar a minha proposta, não estamos em votação ainda não. A minha proposta é uma proposta - deu para perceber, Fátima? - Eu acho que você não deve riscar o que está escrito lá não, porque... “O sangue ou líquidos corpóreos na forma livre podem ser lançados na rede de esgoto” corta do “estabelecimento” “em consonância com as normas do órgão de saneamento competente” tira o resto. Essa é a minha proposta.

Zuleica Nicz – APROMAC

Que tem uma proposta que devia seguir aquela regra que seria do CONFEA que diz “que o sangue ou líquidos corpóreos na forma livre não devem ser lançados na rede de esgoto, salvo mediante normas” já que tem o “não” tem que ter o “salvo”. 

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Bertoldo, você permite um esclarecimento pelo Luiz da ANVISA?

Zuleica Nicz – APROMAC

A proposta do CONFEA está ali do lado, é só puxar. E poderia só utilizar a mesma redação que o Junqueira... E daí nós vamos ter que alterar um pouco ali para poder juntar com a do Junqueira para fazer alguma coisa. Daí, nesse caso seria, “salvo, se autorizado”.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A sua proposta é o contrário da minha. A minha é o seguinte: pode lançar desde que cumpra a norma. A sua não, não pode lançar, salvo autorização, significa que cada gabinete de dentista vai ter que ir lá pedir autorização. Eu estou dizendo não, por exemplo, no caso de Minas que eu conheço bem, a norma da COPASA tem os padrões, sangue você pede-se lançar. Então, eu não preciso ir lá pedir autorização, eu estou dentro da norma.  

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Bertoldo, você permite a palavra ao Luiz?

Bertoldo Silva Costa - ABES

Nadja, a palavra.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Eu só gostaria de... A proposta que o Zé Cláudio está fazendo é que pode ser lançados em sistema de coleta e tratamento, porque parece que botar em qualquer esgoto não é, senão nós estávamos advogando em qualquer esgoto em sistema que tenham coleta e tratamento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Quando eu falo em lançamento na rede de esgoto é porque se tem rede, tem coleta porque... Se tem rede é porque tem coleta. Pois é, vamos por parte, se tem rede, tem coleta. Então, não preciso por a palavra “coleta”. E a minha proposta  é essa mesma porque eu concordo com ele. Dois assuntos, primeiro que você não proíbe lançar fezes onde tem coleta e não tem tratamento e depois, também, é como ele falou, eu acho que em muitos locais a quantidade de sangue que vem do esgoto doméstico é maior do que vem do sistema de saúde. Então, dois pesos e duas medidas eu não concordo. Então, nós teríamos que ter uma norma de dizer não pode lançar no esgoto doméstico onde não tem tratamento, por coerência teria que ter essa norma e não tem porque é preferível coletar o esgoto e lançar sem tratamento do que não coletá-lo, isso é básico no saneamento, a primeira é afastar a população dos esgotos, essa é a regra básica do saneamento.  

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Sistemas unitários, você tem na sua casa.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sim, mas você está afastando a população. Estou falando que a regra básica é afastar os detritos da população, é regra básica, seja sistema estático ou dinâmico, mas é regra básica. 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Aqui, Junqueira, nós estamos falando numa resolução que para o lançamento no co-receptor tem que ter tratamento de acordo com os níveis da CONAMA 20 e suas revisões. Certo? Então, não está em discussão esse assunto. Eu queria passar a palavra para a Rita da ANVISA, que ela pediu a palavra. Rita.  

Rita de Cássia P. Emmerich - ANVISA

Que tem um estudo da CETESB de 1991 que justamente, eles pegam vários pontos e coletam o resíduo que foi lançado nos hospitais, na rede coletora e chegou a conclusão que: vamos logo na conclusão desse estudo. Você tem que tratar, como você falou, é a rede de esgoto, você pode lançar todo o seu resíduo desde que qualquer tipo de resíduo, de efluentes líquidos, de sangue especial, desde que a rede tenha tratamento, quer dizer, esse é um estudo referência, estudo de resíduos líquidos da CETESB é uma referência. Então, o importante é tratar a rede de esgoto.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Certo, só que nós não vamos mais discutir mais o tratamento de esgoto aqui porque isso não é assunto daqui e sim da Política Nacional de Saneamento. Se nós não estamos conseguindo resolver no Ministério da Cidades na Política Nacional de Saneamento, não vai ser aqui com serviço de resíduo de saúde que nós vamos resolver.

Rita de Cássia P. Emmerich - ANVISA

Mas nós estamos discutindo é o sangue, uma coisa tem a ver com a outra.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

E ele aí no caso é igual, se tiver uma mulher menstruada tomando banho está indo sangue para rede, igualzinho.

Zuleica Nicz – APROMAC

É, mas não vamos confundir uma mulher menstruada com hospital, hospital é uma outra coisa, você tem um conjunto de... Uma concentração de sangue contaminado é muito diferente de uma mulher menstruada. Eu não estou entendendo a comparação. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu, que eu saiba as bolsas precisam ter sangue examinado...

Zuleica Nicz – APROMAC

Mas, você tem sangue contaminado no hospital.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Vamos voltar aqui. Nós temos 3 propostas colocadas na mesa. A proposta original, eu acho que nós vamos ficar com a proposta, vamos manter a proposta original em votação ou vamos já passar para a proposta do CONFEA e do Zé Cláudio? 

Não Identificado

A proposta do Zé Cláudio.

Bertoldo Silva Costa - ABES

A proposta original fica prejudica. Então nós temos duas propostas para ser votada, proposta do Governo do Estado de Minas Gerais, do Zé Cláudio e a proposta do CONFEA. A proposta está em tela, eu vou pedir o voto, o voto 1 pela ordem da exposição, a proposta 1 é do governo do estado de Minas Gerais e a proposta n° 2 é do CONFEA. E o representante do estado do Rio de Janeiro para votar.

Luiz Martins Heckmaier – Governo do Rio de Janeiro

Eu voto pela proposta do governo de Minas Gerais.

Bertoldo Silva Costa - ABES

CNI.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Proposta do governo de Minas Gerais.

Bertoldo Silva Costa - ABES

ANAMMA. Dayse, por favor seu voto. A 1 ou a 2?

Dayse Cristina Sena – ANAMMA

A 2.

Zuleica Nicz – APROMAC

Proposta 2.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades 

Ministérios das Cidades. Eu voto na proposta do governo de Minas.

Bertoldo Silva Costa - ABES

José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A proposta do governo de Minas. 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Então, fica aprovada por maioria a proposta n° 1 que é a proposta de Minas Gerais. Vamos para o § 3º. § 3o “É admissível solução diferenciada desde que aprovada pelos órgãos locais, de meio ambiente, limpeza urbana e de saúde para os municípios ou a seção do município com população urbana até 30 mil habitantes conforme dados do último senso disponível do IBGE em índice de geração de resíduos sólidos urbanos de até 1 kg, a tantos dias”. CONFEA tem uma proposta diferente nesse sentindo?

Zuleica Nicz – APROMAC

Tem uma proposta, não está ali na pasta. Na verdade... Bom, a proposta do CONFEA é a seguinte: “Para os municípios ou associações e municípios com população urbana até 30 mil habitantes conforme dados do último senso disponível do IBGE e índice de geração de resíduos sólidos urbanos e até 1 kg  por habitante por dia é admissível solução diferenciada em relação às exigências contidas nessa relação mediante licenciamento pelos órgãos de meio ambiente de saúde estaduais, e federais com anuência dos órgãos municipais de limpeza urbana envolvidos desde que...” aí teria dois incisos “atenda as condições de segurança ocupacional, saúde da população e qualidade do meio ambiente, 2) “justifica solução alternativa adotada determinando o prazo de implementação”

Bertoldo Silva Costa - ABES

Isso está onde? Eu só gostaria de resgatar para ver se estar em tela

Zuleica Nicz – APROMAC

Isso vocês não têm. Eu tenho aqui... Está no § 3 o, seria uma proposta de § 3o dessa versão, mas não está no quadro. 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Não está na proposta do CONFEA?

Zuleica Nicz – APROMAC

Está na proposta do CONFEA, mas não está no quadro.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Só identifica onde está para botar em tela. José Cláudio, por favor.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu não sei, sabe, Zuleica, você tem que dar uma revista na proposta e a Dayse também porque eu acho que essa proposta de vocês pelo que eu li nas propostas originais é quando não separava o A1 do resto e aqui esse caput só trata do A1. Então, nós temos que nos restringir ao A1.

Zuleica Nicz – APROMAC

Não, mas aqui não mudou nada, aqui é a proposta do art. 15 se referindo aos resíduos do grupo A1.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Na proposta que você nos apresentou originalmente era qual artigo? É porque na proposta de vocês...

Bertoldo Silva Costa - ABES

Eu gostaria que se fizesse o esclarecimento aqui o seguinte: nós estamos abrindo aqui... Esse caput manda tratar todos os resíduos dessa categoria de acordo com o caput e nós aqui estamos criando uma exceção para (...) uma solução diferenciada. O que é isso? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Quem é o ator dessa proposta?

Bertoldo Silva Costa - ABES

É o Governo Federal.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu queria esclarecimento, então, porque...

Zuleica Nicz – APROMAC

Está aqui a proposta do CONFEA e é uma pequena alteração no texto do governo. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Nadja, eu só quero fazer uma pergunta para quem fez essa proposta, para o CONFEA, para o Governo Federal, mas eu tenho que fazer a pergunta primeiro. Porque sem eu fazer a pergunta não há como esclarecer. Nós aprovamos no caput do artigo e me pareceu que era consenso que os resíduos do grupo 1 eles têm que ser submetidos a processos de tratamento, agora, esse parágrafo, essa proposta está isentando disso ou está dando alternativa e aí eu acho que é uma incoerência, só porque o município tem 30 mil habitantes o resíduo dele não coloca em risco, eu estou questionando, eu não estou vendo coerência disso com o caput então eu achava que esse parágrafo 3o tinha que ser suprimido.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades 

É o que está sendo colocado agora, você fez uma pergunta para mim, caiu em função de ter prevalecido a proposta do Cláudio do governo de Minas, a do item 3 agora não teve sentido, realmente 

Bertoldo Silva Costa - ABES

O Governo tira a proposta? Retira a proposta?

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades 

Retira a proposta.

Bertoldo Silva Costa - ABES

A proposta do Governo foi retirada. Então, não se discute a população menor de 30 mil habitantes. É isso?

Zuleica Nicz – APROMAC

Não, a proposta do CONFEA foi, não sei se o CONFEA pretende retirar, mas eu acho que teria que, primeiro, nós colocarmos... 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Eu não quero ser mal educado, mas eu vou pedir que nós... Mas se quiser fazer uma discussão paralela, então, saia da sala, discute lá fora para a reunião poder correr normalmente.

Maria Grícia L. Grossi – SQA/MMA

Posso fazer um esclarecimento? O § 3o ele já caiu quando nós estávamos discutindo na última reunião no art. 7o quando nós já tínhamos considerado que não íamos admitir soluções diferenciadas. Não foi isso que nós decidimos? Já tinha caído, então, ele automaticamente vai cair aqui agora.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Está fora. Já foi decidido. Agora estamos discutindo a proposta do CONFEA.  

Zuleica Nicz – APROMAC

Dá a palavra um instante para a Emyr porque tem mais um parágrafo além desse que complementa.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Só para explicar o seguinte: nós concordamos com a retirada dele, só que em substituição a esse e àquele § 7o ficou para ser discutido depois quando for a ordenação que nós temos aqui alguma coisa que vai substituir esse artigos. Então, agora pode acabar aqui, mas ele está aqui, eu queria que noutro momento ele ingressasse porque é ele com mais dois incisos.   

Zuleica Nicz – APROMAC

Então, tem uma proposta de inclusão de um outro parágrafo. Então, seria para o Carlos copiar porque está ali do lado, está na versão 3 do CONFEA lá em cima. Esse foi considerado que o CONFEA retira, também, e aí você vai lá em cima e copia o que está pronto do lado direito na tela para cima. § 1o lá em cima, no começo da página aquele pequenininho. Está aí a proposta do CONFEA de inclusão no art. 15.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Isso não cabe aí, nós só estamos tratando do A2, Zuleica, esse caput só trata do A2. Então, está mal colocado, desculpe, do A1, ali está falando A e B nesse só pode entrar A1.

Zuleica Nicz – APROMAC

A e B só para...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Nesse só pode entrar A1, não pode entrar A e B.

Zuleica Nicz – APROMAC

Então, tinha que ter entrada antes de ter começado o A1. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E outra coisa, nós estamos retomando uma matéria vencida, o art. 15 já foi votado e foi admitido em aterro sanitário devidamente licenciado. Essa matéria é vencida, está no caput. Não aceito discutir isso. É matéria vencida. Para o A1 ele pode ir para aterro sanitário licenciado.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Fátima, corta essa proposta do CONFEA. Concluímos o caput do art. 15 e seus parágrafos correspondentes. Vamos para o próximo caput, por favor.  

Zuleica Nicz – APROMAC

Então, vamos ver o que é o A1 ou o que?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não, se houvessem dúvidas.  

Zuleica Nicz – APROMAC

Mas tem, tem um monte.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, levanta qual é a dúvida.

Zuleica Nicz – APROMAC

Eu quero saber se podemos passar para esse tipo de dúvida?

Bertoldo Silva Costa - ABES

Eu queria ver o seguinte: nós podemos fazer duas coisas, nós definimos como é que vai ser o procedimento do A1. Certo? Independente de nós não olharmos o anexo ainda, mas já definimos tudo que foi enquadrado no A1, o que tem que ser feito com ele. Certo? Só concluindo o raciocínio. Nós podemos fazer a mesma coisa, o mesmo exercício com o A2, A3, A4 e A5; depois nós sabemos como é que cada um vai ser enquadrado, nós podemos olhar os anexos e colocar, esse cabe ali, porque senão eu vou ter que olhar o anexo do CONFEA, do Governo Federal e da ANAMMA que são coisas diferentes. 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

O da ANAMMA já tinha saído porque vocês optaram por não...

Bertoldo Silva Costa - ABES

Então, só os dois. Então, nós podemos fazer de duas formas, nós definimos procedimentos do A1, A2, A3, os riscos e depois nós vamos para os anexos e reenquadramos eles nos devidos fins. Se você concordar com isso.

Zuleica Nicz – APROMAC

Eu só entendo o seguinte, que quando nós chegarmos no A2 e o CONFEA propõe que o A2 vá para o A1 e o A2 ficaria vazio, então, nós estaríamos discutindo o A2 mas sem saber que é A2, só isso. Porque aí é um A2 vazio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não, Zuleica, é o seguinte: propõe a regra do A2, se as regras do A2 forem idênticas a do A1 aí podemos juntar A1 e A2, mas primeiro nós temos que saber... Você está entendendo? Primeiro precisa saber...

Zuleica Nicz – APROMAC

Vamos tentar, eu concordo em colaborar com essa...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Se forem iguais juntamos, mas se não houver consenso ou se a maioria achar que não deve ser igual, não se junta. Para mim A1 é o que está no anexo, a princípio. No anexo está dizendo cultura, estoques de microorganismos. 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Tem o A grande que foi subdividido em 5 pontos, subgrupos da família. Então, não foi dito de maneira alguma o que quer dizer o A1, você vai lá no anexo e tem A1 em branco. Então, o que eu entendi, o A1 são aqueles que precisam tratamento internamente ao estabelecimento. Então, tem que ter alguma definição, alguma explicação porque está com A1, A2, A3, A4, A5, A6; porque tem que ter alguma coisa para nós entendermos o que se vai fazer. No meu entendimento, no meu conhecimento eu fiz essa coisa, por isso que eu tirei, excluí alguma coisa do A1 e coloquei no A4 e também tirei alguma coisa do A4 e coloquei no A1 porque eu entendi dessa maneira, porque aí não está discriminado, não está explicitado isso. Por isso que eu achava...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ele está discriminado. 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Discriminado, mas não está definido dentro desse...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que isso não prejudica a nossa discussão. 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Prejudica, é lógico que prejudica.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que não. Se ele está discriminado, ele vai além do conceito porque se você só define eu posso ficar na dúvida, para essa sua definição, esse resíduo é A1 ou não é, mas se eu listo quais são, eu não preciso definir, se eu estou listando eu estou indo além da definição.  

Não Identificado

Por enquanto eu acho que não.  

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Presidente, posso passar a palavra para a ANVISA?  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Pergunto para a Zuleica se podemos construir uma definição para o A1, um conceito. (...). Este conceito não pode estar no anexo, conceituar no anexo.  

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas o CONFEA devia justificar.
Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas esse anexo pode estar no conceito.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Nós temos que entender por que o Governo classificou o A1, A2, A3 e A4.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sr. Presidente, nós já votamos isso uma vez, mas se for caso, nós votamos uma segunda. Nós votamos, na reunião passada, que nós íamos discutir isso e o anexo depois, e estamos voltando à discussão outra vez. Do meu ponto de vista, não prejudica em nada discutir as obrigações e depois, se for o caso, até detalhar essas definições. O me interessa é quais são eles. E isso está aqui. Então, eu acho que isso não prejudica em nada a discussão, porque se nós formos discutir definição, é uma coisa de especialista e vão ficar numa discussão que a mim não interessa em nada. Então, eu vou até me retirar.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA
Até por que a Emyr participou em 80% (oitenta por cento) dessa classificação, ela conhece bem, mas tudo bem. Quando definimos aqui no art. 15 que os resíduos do Grupo A1 precisam ser descaracterizados, nós estamos dando o conceito. O conceito é o resíduo que precisa ser descontaminado com nível de carga microbiana tal. Esse é o conceito do resíduo A1. Não importa se é dentro ou fora da unidade. Esse é um critério de manejo que cabe à ANVISA discutir se vai ser dentro ou fora da unidade. Esses resíduos são aqueles que precisam reduzir a carga microbiana e eles se tornam resíduos comuns. Isso foi definido aqui no caput do artigo. O A2 vai ser a mesma coisa, com algum critério diferente, também precisa de resíduos de carga? Precisa. Mas é a carcaça que está inoculada que não pode botar só na autoclave, que tem o porte de animal que, às vezes, é um cavalo, às vezes, é um macaco-reso e, às vezes, é um ratinho. Então, não podemos jogar simplesmente para o A1 porque são portes diferentes e são animais diferentes. Então, esse critério do A1, A2, A3, A4 e A5 é o critério de risco contra manejo, não é só o conceito de risco e não é só o conceito de manejo. É o conceito do risco vinculado ao manejo desses resíduos para ficar clara a postura que gerente do Plano de Gerenciamento vai ter para conduzir o seu gerenciamento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sr. Presidente, só uma questão de ordem, pelos relatos que eu ouvi, no Grupo de Trabalho, houve muita discordância dentro da própria ANVISA, da própria Emyr e outras pessoas. Eu, sinceramente, acho que essa discussão não deve se repetir aqui na Câmara Técnica. Os outros Conselheiros que opinem. Eu não estou interessado nessa discussão. Então, eu quero continuar discutindo... Esse pessoal pode discutir depois, hoje à noite, quando quiser. Eu não estou interessando em presenciar essa discussão. Então, eu sugiro que nós...

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Eu quero pedir esclarecimentos, pode ser?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não. Agora, eu acho que o assunto já está vencido.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Eu quero saber se isso inclui ou não algum tipo de resíduo, se definir muda a regra do jogo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos definir depois. Depois vão estar os anexos. O anexo, nós vamos trabalhar em outro momento e vamos enquadrar e ajustar os anexos em função dos caputs que nós definimos. Só isso. Não tem dúvida quanto a isso. Os anexos, nós vamos ajustar a seus procedimentos. E se tiver alguma coisa de fora, nós vamos ter que ajustar na sistematização. Eu gostaria de irmos para o art.16. Art. 16 em pauta. Caput do 16.

Zuleica Nycz – APROMAC
Só vamos voltar para os anexos se tiver uma dúvida?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não. Nós vamos discutir os anexos, Conselheira, no momento...

Zuleica Nycz – APROMAC
Quando eu falei em flexibilizar a discussão, foi justamente se necessário entrar no anexo durante a discussão da votação dos artigos.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas eu entendi que seria fazer o seguinte: esse resíduo aqui, que está no A2, eu quero jogá-lo no A1.

Zuleica Nycz – APROMAC
Mas nós temos várias considerações.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas agora discutir a definição disso não, porque eles estão listados.

Zuleica Nycz – APROMAC
Então, está bom. Não vamos discutir a definição do A1, A2, A3, A4 e A5, mas podemos discutir, por exemplo, por que que resíduos de laboratório de manipulação genética estão dentro do A1, por exemplo. É isso? Isso é possível discutirmos? Porque tem uma proposta de colocar isso lá no A4.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas, Zuleica, eu acho que isso pode ser a posteriori, porque nós ainda não... Sabe porque, gente, nós não estabelecemos as regras para o A4. Por que que nesse momento eu quero pular do A1 para o A5? E se as regras forem as mesmas, de repente, não vai ter sentido. Vamos ver as regras e depois nós migramos, se for necessário.

Bertoldo Silva Costa – ABES

É isso que eu estou propondo. É exatamente isso.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Precisamos saber quais são as regras porque migrar por migrar, qual o interesse disso?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu não sei ainda o que é o A2, qual o encaminhamento que eu vou dar para o A2, para o A3, para o A4 e para o A5. Existe uma proposta, mas não votamos ainda. Então, é isto que eu estou colocando: nós vamos definir as regras e depois nós vamos abrir os anexos e vamos migrá-los. Vamos para o art. 16. Eu pergunto se o CONFEA tem alguma proposta no art. 16, de caput, Zuleica?

Zuleica Nycz – APROMAC

Exclusão? Quem sugeriu exclusão? Foi sugerida exclusão porque foi sugerido que o A2 iria para o A1, então, logicamente se excluiria... O A2 ficaria vazio. O que a Emyr está propondo, pelo CONFEA, é excluir o inciso II. Outra coisa: a proposta do CONFEA é a seguinte: já que vai permanecer o art. 16, tratando do resíduo do Grupo A2, que ainda não foi discutido se o A2 vai continuar ou não, supondo então que vai continuar, a proposta do CONFEA é retirar o inciso II e o § único. E a Emyr tem a justificativa para isso, que foi amplamente discutida hoje de manhã, entre nós. E eu gostaria de colocar o motivo disso.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu gostaria de saber o motivo.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Porque no art. 2º se fala em carcaças inoculadas... Deixa-me ler o A2: “Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnóstica.” Nós entendemos que esse material, mesmo sendo esterilizado, submetido a tratamento, que ele não deva ir ao sepultamento, a cemitérios de amimais porque gera contaminação, você não tem como descontaminar isso aí. Foi até discutido: “Ah, porque as pessoas também contaminadas, elas vão em urnas”. O animal não vai, tem que ter um acondicionamento diferenciado. E tem o Grupo A4, que é para esses animais, aliás, desculpe, o Grupo A1, que é para esses animais. Quando ele é esquartejado, como pede aí, “fracionado”, isso também mexe com a sensibilidade do pessoal. Então, vai ser segurança do trabalho e você cortar um animal grande. Então, isso não se procede. Isso aí, animais inoculados, são normalmente animais pequenos, não são animais grandes; cavalos podem ser, mas tem um método diferenciado, não é permitido fracionar assim para sepultar. Isso tem que ser a cargo do órgão ambiental, não precisa colocar “fracionamento”.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Emyr, uma dúvida: de tudo que você falou, o que não me convenceu ainda é por que ele não pode ir para cemitério de animais.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Porque ele está inoculado e você vai levar...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E o que tem? Qual é o...?

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Mas vai tratar em tipo de tratamento?
José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ah, bom! Nós optamos aqui, pela norma, que fala “tratamento”. Agora, ele está dizendo... Nós não vamos falar qual tipo, mas ele está dizendo que ele tem que reduzir a carga bacteriana compatível com o Nível III.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Eu acho que ele pode ser incluído no A1, naquele tratamento do A1, sem essas duas coisas: “Sepultamento...”

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Isso aí é uma outra discussão. Eu estou entendendo que se ele foi tratado e teve a redução da carga bacteriana compatível com o Nível III, ele pode ser enterrado sim.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Então, coloca ali: “Segundo a anuência do órgão ambiental ou da limpeza urbana e prefeituras locais”, porque não é todo local que aceita esses animais.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Mas não é isso que nós estamos discutindo agora. Eu estou dizendo que a regra tem que ser aquela.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Tem que tratar o animal.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

É. O resíduo, que é a carcaça. A minha dúvida é a seguinte: se eu fizer o tratamento e reduzir a carga bacteriana até o Nível III, que é o que está no caput, eu posso enterrá-lo.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Dependendo se deixam.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Se eu reduzir, na Carga III, eu posso enterrá-lo.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Tudo bem.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
O que eu acho é que toda hora vocês querem discutir aqui na resolução as dificuldades que nós, órgãos ambientais, temos de fazer cumprir a lei. Isso, nós não vamos resolver nessa resolução. Isso, nós temos que discutir lá com o nosso sistema de licenciamento. Não é aqui. É claro que todos nós temos esse problema, no país inteiro.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu não estou falando e ainda estava dizendo aqui que eu vou ter que continuar recebendo cavalinho no aterro. Só vai cavalinho picadinho depois que for  tratado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas isso depende do licenciamento ambiental. Dayse, por favor, depende o licenciamento ambiental. O licenciamento ambiental do aterro sanitário de uma cidade, de repente, como Belo Horizonte, Curitiba ou São Paulo, não vai aceitar isso, mas São João da Ponte, de repente, vai. Isso, o licenciamento ambiental é que vai determinar.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

(...)

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É claro que é. Eu não preciso colocar isso em cada artigo. Isso é regra geral, 

que nem é daqui, é da 6.938. Eu só estou esclarecendo. Agora, eu estou entendendo que desde que faça o tratamento, conforme previsto aqui, não tem problema nenhum, do ponto de vista de segurança, enterrá-lo em cemitérios. Então, eu não vejo problema.

Zuleica Nycz – APROMAC

E o fracionamento (...). A respeito do fracionamento...

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Isso, a Regina, da ANVISA, estava explicando que, às vezes, quando o animal é inoculado ou tem alguma doença, vamos supor, um cavalo, você tem que tratar, você vai ter que fracionar o animal. Se você não fizer isso, não tem como tratar, não pode colocá-lo no aterro comum. Se fizermos isso com todos os animais fracionados vem a Sociedade Protetora dos Animais e vai dizer que nós estamos esquartejando animal para enterrar no aterro sanitário.

Não Identificada

Mas ele já está morto.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Dayse, lá está: “Quando houver necessidade”. Não é regra geral, é “quando houver necessidade”. E é órgão de saúde que vai determinar se há necessidade.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não. Está falando da saúde ocupacional.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

E o fracionamento. Qual é a segurança que ela tem? Ela já trata com isso. Qual é a diferença?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Zuleica, olha o que está escrito lá: “Quando houver necessidade de fracionamento, deverá ser autorizado previamente pelo órgão de saúde competente.” Então, é uma coisa que ser vai ser autorizada. Se vai ser autorizada, deve ser acompanhada. Não vamos discutir aqui. E, sinceramente, não dá para discutir as mazelas do operacional porque isso... Você não acha que é importante? Você não acha que seja importante que no dia em que houver necessidade de fracionamento terá que ter autorização para ter o controle? 

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Eu ia dizer que o Grupo A2, justamente, são os animais que estão inoculados. Então, se você está num instituto de pesquisa, produzindo soro antiofídico, não sei o quê, que é produzido no cavalo, você, depois, vai ter que descartar esse cavalo e vai ter que realmente fracionar, e o órgão de saúde que viu todo o processo vai dizer como fazer isso daqui, porque não... Não é um matadouro. É só isso que eu estou falando.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está esclarecida, Zuleica? Temos condições de encaminhar a matéria?

Zuleica Nycz – APROMAC

Vamos discutir ainda se fica no A1 ou no A2. Só isso.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Por mim, já acabamos de discutir. O Anexo I já acabamos de discutir.

Zuleica Nycz – APROMAC

Nós não votamos os anexos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós podemos encaminhar com um todo a proposta com seus parágrafos? Está aprovado? Então, aprovado o art. 16, incluindo o § único? Incluindo o § único, por unanimidade.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades 

Bertoldo, tem uma correção: “Redução microbiana...” É o contrário: “Microbiana”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos para o art. 17. “Carga bacteriana?”

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não precisa “microbiana” depois de “inativação”. Depois de “inativação” não precisa “microbiana”. Tira.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Fechado o texto? Então, está bom. Está aprovado isso aí. Vamos para o próximo artigo. Art. 17, os resíduos do Grupo A3. Pergunto se há algum destaque nesse artigo. O CONFEA tem alguma proposta diferente?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Eu só tenho uma dúvida aqui, uma: esse § único, eu acho que não tem sentido; o outro detalhe é o seguinte: está falando de membros. “Membro anatômico, sepultamento em cemitério, desde que haja autorização do órgão...” Desculpa, mas o cemitério tem obrigação de aceitar, não tem que ter autorização. Eu achei estranho.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

O cemitério público tem que aceitar.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades 

Bertoldo, a Tecno Ambiental quer a palavra.

João Paulo Mignot – Tecno Ambiental

A minha dúvida é sobre a parte de tratamento, que está aí: “Térmico por incineração”. Hoje em dia, no mundo, existem vários modos de tratar animais até melhores que o “térmico por incineração”. Então, eu gostaria que em vez de ser só “térmicos por incineração ou cremação” seria também “tratamentos devidamente licenciados aqui no Brasil”.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Por isso que ele tem razão de deixar o § único porque pode aparecer o plasma e outras coisas, e aí não fecha. Eu acho que ele tem razão de deixar o § único.

João Paulo Mignot – Tecno Ambiental

“Tratamento devidamente licenciado”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não tem nenhuma proposta alternativa? Então, eu vou botar em votação. Há consenso nessa proposta?

Zuleica Nycz – APROMAC
Tem uma dúvida aqui. Temos mais uma dúvida.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades 

Tirando o parágrafo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Isso não é para tirar, não, e se aparecer outra alternativa?

Zuleica Nycz – APROMAC 

Pela dificuldade que estamos tendo de entender os grupos, eu gostaria que a Emyr fizesse uma pergunta. Ela está com uma dúvida, e acho que...

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
A dificuldade... Eu torno a dizer o porquê que escolheu o A3 para aí. Então, nós complementamos o caput disso isso aí porque ele entrou já como se fosse... Isso aí seria um parágrafo do artigo, porque o artigo tem que dizer o que foi feito assim como disse que o A1 tem que sofrer a carga microbiana Nível III; o A2, a mesma coisa; e o A3, não falou o que vai se fazer com ele. Só dá nos incisos. Então, tem que colocar um caput nesse artigo, que sugerimos até aqui, mas levando em consideração que tipo de tratamento, que não foi definido ainda, que é o que eu venho reclamando que não tem o que é o A1, o A2, o A3, o A4 e o A5, para poder escrever o que é o art. 17, porque ali você está entrando logo como se fosse o parágrafo, entendeu? Tem que ter um caput aí.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Para mim tem o caput. O caput está aí.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Não. Está. Mas está mal redigido. Ele já está fazendo...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Em sua opinião ele está mal redigido.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Exato. Ele só fala assim: “Apresentados no Anexo I...” Tudo bem, que está lá escrito, mas o meu Anexo I, o perfurocortante entraria aí, que foi definido como E. Tudo bem. Eu estou dizendo...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não está em discussão isso.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Mas tem que definir o que é, por exemplo, como nós definimos aqui: “O A3 discriminado no Anexo I deve ser submetido a processo de tratamento devidamente acondicionado, identificado, apresentado para a coleta.” Enfim, tem que dizer alguma coisa dele, qual foi a classificação.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Emyr, em sua opinião tem que ser tratado, em outras opiniões ele não precisa ser tratado.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Aí diz que não precisa ser tratado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu não preciso dizer. Se eu não estou dizendo que não precisa ser tratado é porque não precisa ser tratado.

Zuleica Nycz – APROMAC 

Gostaríamos de ter defesa sobre isso, então, pode ser?

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
E os inoculados?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

É o Grupo A2.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Gente, aí está difícil.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Tem peças anatômicas aí.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu fiz uma pergunta, inicialmente, se havia consenso nesse artigo. Todos responderam que tinha consenso, exceto o § único, certo? Exceto o § único. Então, nós podemos aprovar esse caput e discutir o § único. Foi isso que vocês tinham falado? Eu perguntei se nós tínhamos consenso do caput com o parágrafo, exceto o § único. O restante tem consenso. Todos falaram isso. Então, se nós temos consenso num caput como um todo e não temos no § único, vamos discutir o parágrafo. Eu acho que foi por isso que nós não aprovamos, por unanimidade, o processo. Eu acho não, eu tenho certeza porque está gravado isso. Então, vamos discutir o § único aqui. Aí vocês estão voltando lá para cima, uma coisa que já é consensada. Foi isso que foi aprovado.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Aí se chegou à conclusão que o § único não haveria necessidade de (...). Nós, de certa forma, já tínhamos concluído tudo, inclusive que o § único deveria sair. Aí o rapaz lá colocou: “Mas se tiver um tratamento alternativo diferente de incineração ou cremação?” Então, tem que colocar no II e não embaixo porque embaixo, no § único, trata só de disposição final e não de tratamento.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Permitam uma sugestão: já que tem alguma dúvida com relação a não ser só incineração ou cremação, faça o seguinte: “Tratamento térmico, tais como incineração ou cremação passa a ser exemplificativo em equipamento devidamente licenciado para esse fim”. Se aparecer qualquer outro tratamento estaria contemplado. Não deixa nada fora. “Tais como exemplificativo”. Você estará citando cremação e incineração como exemplos de tratamento térmico.

Zuleica Nycz – APROMAC
Mas se houver outro tipo de tratamento, não térmico?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Mas se você tiver um outro, por exemplo... Tem um outro sistema agora que é plasma...

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades
Bertoldo, o Luiz Carlos, da ANVISA, quer falar.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós já aprovamos o caput.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades 

Tem esclarecimento adicional.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu não queria discutir mais o caput.
Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Já tem que essa dúvida, colocar lá - uma sugestão: “Tratamento térmico por incineração ou cremação ou em outra alternativa ou equipamento devidamente licenciado para esse fim.”

Zuleica Nycz – APROMAC
Deixa o § único.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Por isso nós vamos discutir o § único para abrir exceção.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

O Governo Federal está querendo mais esclarecimento. Por favor, Luiz.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Nós estamos discutindo... Como esse documento está escrito, ele está apontando, de acordo com o documento aprovado e o documento base, com o anexo, que diz que o A3 é peça anatômica e produto de aborto, não é feto – não incorra nesse erro, por favor – não é feto, é produto de aborto. Então, nós dizemos que para esse resíduo trata por incineração ou cremação porque é temperatura, porque o órgão ambiental, sabe lá Deus de onde, pode dizer que autoclave pode fazer tratamento, ele licencia a autoclave para tratar esse tipo de resíduo. E eu acho que nós não queremos isso. Então, vai se dizer: “Ou outro tratamento de alta temperatura”. Se quiser abrir exceção: “Sistema de esterilização de alta temperatura”. Porque senão licencia a autoclave e vai virar braço cozido. E o § único é porque quando o cemitério não aceita e quando não tem cremação e nem incineração, o órgão ambiental pode autorizar uma disposição final alternativa. Por isso que é “em casos excepcionais mediante autorização prévia do órgão ambiental”. Então, essa exceção está lá. O critério é que tem que estar vinculado à aprovação do critério do anexo. Por enquanto fica suspensa essa avaliação.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que o esclarecimento...

Zuleica Nycz – APROMAC
E se houver uma tecnologia que não seja por tratamento térmico?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Mas não existe.

Zuleica Nycz – APROMAC
Mas se existir?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Não dá para colocar então só “tratamento térmico ou cremação” que daí pode ser por incineração?

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Está generalizando aí.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Gente, se ficar o § único tal como está, em minha opinião, atende tanto o que o Luiz colocou como o que o companheiro ali colocou também, porque o § único está dizendo que sem ser essas duas alternativas que estão colocadas lá, o órgão ambiental poderá licenciar, seja pela origem do resíduo, seja pela destinação. O § único resolve todas as questões. “Para destinação”. “Processo alternativo de destinação”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Carlos, por favor, no § único, em vez de “disposição” coloca “destinação final”. 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Daí pára ali: “Em local devidamente licenciado”.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Até “licenciado”. Permanece até “licenciado”.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

É “em local”. Não “um local”.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
“Em um” não dá não.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas “como processo”, não pode pôr “em local”. Olha, lá: “Como processo alternativo de disposição final em local”, não. Tem que mudar o “como”.

Não Identificado

Mas não pode porque você colocou os dois juntos tem que parar aqui então.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Aí não dá sentido. Se ficar: “Como processo alternativo de disposição final em local...”

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Inverte. Inverte a questão: “Pode definir como processo alternativo de disposição final a destinação final em local devidamente licenciado para esse fim.” A destinação. “A disposição final...” “A destinação final em local...” Tudo bem: “A destinação em local devidamente licenciado...” Inverte.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Esquece o resto. Pode “destinação”. ”Pode definir como processo de destinação”. Pára aí.

Bertoldo Silva Costa – ABES

“Processo alternativo de destinação”?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
(...) Destinação. Pronto. Pára ali. Esquece o resto.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Tem que escrever isso, Carlos: “Como processo alternativo de destinação”.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

(...) o “como”.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Mas aí não pode ser “como”.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

“Poderá definir processo alternativo de destinação”. Aí sim.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Não. “Destinação” contempla “tratamento “ e “disposição”.

Não Identificada

Tirar a palavra “disposição” e deixar “destinação”.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
“De destinação”.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
“De destinação”. Onde está “disposição final” põe “destinação”. Pelo amor de Deus, apaga o resto.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

O resto pode tirar tudo, Carlos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

É essa redação que ficou?

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu acho que tem que ficar: “De resíduos de saúde”.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Mas nós estamos falando do quê?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas o caput já é. A III é resíduo de saúde.

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu sei.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Mas estamos falando do quê?

Zuleica Nycz – APROMAC
Só para deixar bem claro que o órgão vai licenciar para local específico para resíduos de saúde. Não é para ir para o grotão, para não licenciar o grotão. Você já viu isso? Eu já vi.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A redação do § único está em consenso? Eu quero saber o seguinte: o § único está definido? Eu vou ler o § único: “Órgão Ambiental competente, nos Estados, Municípios e Distrito Federal, podem definir processos alternativos de destinação”.

Zuleica Nycz – APROMAC
“Processo” e não “local”. O local é sempre... É só sepultamento em cemitérios.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Bem lembrado aqui, pelo nosso amigo Helder, que o órgão ambiental não define, ele pode aprovar. “O órgão ambiental competente, dos Estados, Municípios e Distrito Federal, pode aprovar outros processos”. Carlos, por favor, arrume essa redação. “O Distrito Federal pode aprovar - tira a palavra “definir” e deixa “aprovar” - outros processos”. Há consenso? Eu vou ler então o parágrafo, para nós definirmos, § único: "O órgão ambiental competente, nos Estados, Municípios e Distrito Federal, pode aprovar outros processos alternativos de destinação.” Então, há consenso nessa redação? O § único fica aprovado por unanimidade. Vamos para o próximo artigo, por favor. Art. 18.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Bertoldo, eu tenho uma proposta aqui.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Pessoal, ainda é cedo. Eu acho que o nosso momento aqui é nobre, não vamos interromper, vamos continuar a reunião.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Posso fazer uma proposta?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Pode sim, Dayse.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Art. 18: “Caber aos órgãos ambientais, no âmbito de sua competência, definir a necessidade de tratamento prévio dos resíduos do Grupo A4, considerando os critérios, especificidades e condições ambientais locais”.

Não Identificada

Proposta de alteração do art. 18.

Zuleica Nycz – APROMAC
É outra redação.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Não.

Não Identificada

É mudança de redação, não é isso?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Não. É nova redação. Não. Mudança. Substituição do caput.

Zuleica Nycz – APROMAC
Tem a proposta do CONFEA que está lá já, do 18, ali do lado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Dayse, se você permitir, eu gostaria de propor uma emenda na sua proposta, que seria: “Cabe aos órgãos ambientais estaduais e municipais definir a necessidade de tratamento”. Porque desse jeito que está aí, acho que isso dá muita margem a confusão e, de repente, por exemplo, o próprio IBAMA pode achar que ele fazendo uma portaria, ele define para o Brasil inteiro. Então, eu estou entendendo que aqui é deixar ao aspecto regional e local. Então, que seria o CONAMA, que é órgão nacional, delegando aos órgãos estaduais e municipais. Então, seria: “Cabe aos órgãos ambientais estaduais e municipais – e não precisa pôr “no âmbito de suas competências” - definir necessidade...” Pode tirar “no âmbito de suas competências”. “Cabe aos órgãos ambientais estaduais e municipais definir a necessidade de tratamento prévio dos resíduos A4, considerando os critérios, especificidades e condições ambientais locais.”

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Exatamente.

Zuleica Nycz – APROMAC
Nesse caso, se for aprovada a proposta do CONFEA, de solicitar que eles sejam acondicionados para a coleta... Devidamente apresentados para a coleta... Acondicionados e identificados” poderia ser parte desses critérios.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Pode ser um parágrafo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu acho que pode ser um parágrafo a questão dos acondicionamentos... Já entra numa especificidade do procedimento. Então, nós temos aqui duas propostas de caput? Nós temos duas propostas, que é a proposta original. A do CONFEA fica como caput ou fica como parágrafo? E em um segundo momento, como parágrafo.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Porque daí no caso de baixo, o § único, para nós, sairia fora.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós estamos discutindo o caput. A pergunta é que se a proposta de caput do CONFEA pode ser discutida no momento do parágrafo, é isso. Então, nós temos duas propostas em pauta: a proposta original, que está aqui, do Governo Federal, que é: “Os resíduos do Grupo A4, apresentados no Anexo I, podem ser dispostos, sem tratamento prévio, em local devidamente licenciado para disposição final de RSS de acordo com os critérios mínimos do Anexo II.” A proposta da ANAMMA:”Cabe aos órgãos ambientais estaduais e municipais definir a necessidade de tratamento prévio de resíduos do Grupo A4, considerando os critérios especificados em condições ambientais locais.” Eu acho que é uma proposta interessante.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu não sei, eu estava conversando aqui com o Luiz e com a Nadja, talvez nós possamos combinar as duas propostas. Dayse, vamos ver se poderia ser, na sua proposta, o art. 18 permaneceria como está e aí colocávamos um parágrafo, um § 1º. Na regra geral não precisa de tratamento, mas... § 1º: “Os órgãos ambientais estaduais e municipais poderão exigir a necessidade de tratamento prévio dos resíduos do Grupo A4, considerando os critérios e especificidades e condições ambientais locais”.

Não Identificada
Está melhor.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Então, ao contrário: “Deverá” e não “poderá”. “Deverá”.

Não Identificado

“Poderá” e não “deverá”

Não Identificada

Ele não é obrigado sempre.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Porque “poderá” é se as condições ambientais locais assim o exigir... Porque se você colocar “deverá”, ele é obrigado sempre.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Mas ele pode abrir. Entender que não é necessário.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, é “poderá”.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Pode ser o contrário: “Cabe aos órgãos definir a necessidade” e ele pode flexibilizar dependendo das condições locais.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Isso, ele pode, com certeza, mas eu acho que para a redação ficar mais clara, dizer o seguinte... Porque nós temos sempre que pensar na realidade do país como um todo. O que eu tenho ouvido no CONAMA é que, muitas vezes, quando nós não deixamos regra geral, você cria muitas obrigações para municípios e estados que não têm condições para fazer isso. Então, quando você tem a regra geral aberta e fala que os estados, explicitamente, poderão exigir, os estados e os municípios que estão mais aparelhados, que têm essas condições, assim o farão, mas você não cria imposição, vamos dizer, de cair na criminalidade, como alguns dizem, não é Paulo? Na criminalidade, porque, na verdade... Então, eu acho que a conjugação desses dois atende a todos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

José Cláudio, eu estou entendo o seguinte: você está propondo que no caput fique a não-obrigatoriedade do tratamento e depois, num parágrafo, dizer que o órgão...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Dependendo da condição local, porque, na verdade, a função primeira do parágrafo é esta: é criar a exceção. A regra geral é que não precisa, mas se a condição local assim o exigir, o órgão estadual e municipal...

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Mas isso, o órgão municipal já pode fazer, como fazia (...).

Não Identificada
Os estados e municípios sempre podem ser mais restritivos.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Com certeza, isso não é novidade, é só o caráter pedagógico. É para dizer: “Você que quer o seu órgão estadual no seu estado ou no seu município, quer ser mais restritivo...” É só para lembrar: “Seja”. É só o efeito pedagógico, porque isso já pode mesmo.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

A regra geral é esta: se você tiver condições (...). Eu concordo com o que ele está colocando porque queremos enfatizar esse papel do órgão ambiental de que algumas características locais, ele vai exigir naquelas condições que vai tratar, mesmo tendo a disposição final segura e tal, ele pode dizer: “Pode ser uma questão de redução de volume, pode ser uma questão de falta de transporte”. Algumas coisas assim ele vai definir. Eu acho que o que ele está colocando está certo. A regra geral é que eu não posso dizer que o está listado no A4, se eu tiver a segurança da disposição final, eu preciso tratar. Agora, se as condições locais não forem aquelas definidas, ele vai dizer: “Então, está bom”. Ou então: “O meu critério é o seguinte: eu não tenho área de expansão de aterro, não tenho aterro seguro, mas vou adotar um sistema que reduz volume.” Pronto.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu posso passar a palavra aqui?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Pode sim.

Zuleica Nycz – APROMAC
Vocês estão falando do Anexo II? O Anexo II não é aterro.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Anexo II não é aterro.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não. É caput.

Zuleica Nycz – APROMAC
Não vamos esquecer do Anexo II.

Carlos Silva Filho – ABRELPE 
A única questão que fica com essa proposta, se a proposta da ANAMMA virar um parágrafo da proposta de caput do Governo Federal, vai ter uma ineficiência legislativa, porque uma vez que o caput vai generalizar e permitir que tudo vá para aterro, ou seja, o CONAMA, como órgão federal, vai estar permitindo que tudo vá para aterro, ao você passar a delegação para os órgãos ambientais estaduais e municipais, muito dificilmente eles vão cumprir ela delegação porque o geral já é permitir para aterro. Então, vai ser muito difícil que essa competência seja exercida pelos órgãos ambientais estaduais e municipais.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Carlos, não é verdade. A experiência que temos é que... Como Belo Horizonte... As cidades estão sendo muito condescendentes.

Carlos Silva Filho – ABRELPE 
Mas aí é a exceção de alguns órgãos estaduais. Se os órgãos estaduais tiverem uma determinação federal de que pode tudo ir para aterro, porque eles vão estar definindo e analisando o caráter local?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Isso tem sido a realidade do país, que principalmente os órgãos estaduais das regiões Sul e Sudeste têm sido mais restritivos que a norma federal.

Carlos Silva Filho – ABRELPE 
Tudo bem, mas não podemos pautar o comportamento do país pelos órgãos do Sul e Sudeste.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Mas é isto que eu quero dizer: nós não podemos criar uma regra só para as realidades Sul e Sudeste, porque a regra...

Carlos Silva Filho – ABRELPE 
Mas não está criando regra, está dando opção para que eles criem a regra. Você não está falando: “Eles devem”. Eles podem definir ali. “Cabe aos órgãos ambientais estaduais e municipais definir”. Cabe a eles. Eles vão definir se eles quiserem.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Eu concordo com você, só que também a outra proposta, ela também vai nesse sentido.

Carlos Silva Filho – ABRELPE 
Eu não estou discordando que vai nesse sentido, eu só estou dizendo que no meu ponto de vista vai gerar uma ineficiência, porque se você vai ampliar tudo...

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Só para corroborar com o que já foi falado: a legislação estadual e municipal, ela pode restringir e já o faz. Exemplos mil no Brasil. Por exemplo: a prefeitura de Porto Alegre é restritiva, a prefeitura de Belo Horizonte é restritiva em relação a uma legislação federal que já existe. Eu não vejo nenhum problema de o caput liberar porque, na verdade, nós estamos falando de Brasil. Como diz o meu colega do Pará, no Pará em quatro mil quilômetros... Na região Amazônica, um aterro sanitário não se encontra em quatro mil quilômetros. Então, você imagine outros processos mais sofisticados de tratamento. Então, se colocamos isso, o órgão ambiental da Amazônia vai poder dizer: “Não, aqui, eu não vou precisar restringir, eu vou cumprir com a norma federal”. Agora, São Paulo vai restringir? Tudo bem. Não está contrariando a norma.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Mas a norma tem que direcionar o que queremos para o país. Não pode liberar geral.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

O Luiz Carlos está querendo a palavra.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Só um minuto. Nós estamos discutindo... Na realidade, nós estamos batendo no outro com a mesma coisa. Eu estou vendo que todos concordam que o órgão ambiental local, estadual ou municipal, define esse A4, essa família. Se ele vai definir, e cabe a ele a decisão, nós não precisamos dizer que está liberando. Nós estamos transportando para ele a responsabilidade. Então, veja, nós primeiro dizemos que não precisa tratar nada, pode dispor, e depois nós passamos, num outro ponto, uma responsabilidade para ele decidir. Então, passa para ele toda a responsabilidade. Eu não vejo motivo... Eu passo a palavra para o Luiz, da ANVISA.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Mas se vai ficar a critério dele definir...

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Eu acho que embora o órgão estadual ou municipal possa definir, deixar do jeito que está o caput proposto dá aos órgãos o direito de ficar no and bitul and e o gerador ficar sem saber o que faz, porque os órgãos ambientais que querem gerenciar, eles vão definir imediatamente. Aqueles órgãos que querem complicar, não definem nem uma coisa e nem outra, e o gerador fica sem saber. Então, na hora em que a norma geral diz: “Esse não precisa de tratamento”. Quem acha que precisa, restringe porque a Constituição garante, e não precisa estar nada escrito aqui.

Paulo Alexandre – SBPC

Eu acho que a proposta que o Luiz Carlos falou é a mais correta. Eu acho que se botar da maneira que está a proposta dois, os órgãos vão se omitir, e até algodãozinho de coleta de sangue vai ser incinerado. Isso não é possível. Então, tem que ficar um. E eu sei que o Estado vai restringir, mas nós vamos discutir com o Estado item por item. Se botar aí, como está a outra proposta, vai tudo ser incinerado, tudo ser tratado, mesmo que não precise. E de qualquer maneira fica a critério, só que vocês conhecem os órgãos ambientais. É aquela história que eu estou dizendo: vai ser de quem pagar mais.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Desculpe, não é por aí. Só se for o seu, lá onde você trabalha.

Paulo Alexandre – SBPC

Não é em qualquer lugar.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Então, não generalize.

Não Identificado

Por favor, não generalize não.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Não generalize. Órgão ambiental não é vendido, não.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos botar ordem, que esse tipo de comentário não compete, não é próprio para o momento. E está reunião está sendo gravada.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Presidente, eu acho que nós estamos discutindo a mesma coisa. Eu acho que a única diferença é o ponto de partida.

Zuleica Nycz – APROMAC
É o princípio da precaução.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É. E a minha preocupação - eu concordo com o que foi dito - é a seguinte: que nós temos muitos órgãos ambientais que têm maior facilidade e outras que têm maiores dificuldades. A preocupação é: se ficar como caput e não como parágrafo, a proposta da ANAMMA, nós poderemos ter, em vários casos, o órgão ambiental, por exemplo, não decidir. E aí o usuário vai fazer o quê, se ele ficar seis meses, um ano e ele não definir? Então, essa é a preocupação. Eu acho que o caput... Ele não define. Eu tenho certeza, porque tem coisas que já eram para ser definidas e têm órgãos ambientais que não definiram. Então, ele não define, e aí o que faz? Joga no lixão.

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu quero perguntar uma coisa: já que nós não analisamos ainda o anexo, fica, de novo, uma dúvida, se temos o Grupo D, que esse sim é liberado totalmente para o aterro, por que temos o A4? Nós temos o A4 porque ele é um resíduo de saúde, específico. Então, ele não pode ser liberado igualmente. Vamos ler o que está escrito aqui: “Filtros de ar e gás aspirados de áreas contaminadas, sobras de amostras de laboratório contendo fezes, urinas, secreções...” Eu acho que isso aqui vai poder, porque isso aqui é um resíduo que não tem perigo nenhum... Quer dizer, se ele existe, se a própria ANVISA propôs que fosse A4, de risco biológico, então... Porque pode haver risco porque você pode ter problemas na segregação. A ANVISA não está fiscalizando os hospitais e você tem problemas crônicos nos órgãos ambientais. Então, eu acho que ela tem que ter mais restritiva, a resolução.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu vou pedir esclarecimentos da ANVISA. Depois, eu passo para você. Regina, da ANVISA.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Eu só queria dizer que esse grupo foi criado porque ele realmente tem um conteúdo biológico, ele tem que se cuidado e a resolução toda trata do manejo. Então, o que propusemos é que a disposição final do Resíduo de Serviço de Saúde não fosse junto com o resíduo domiciliar. E tudo está amarrado, para nós, numa disposição de uma célula diferenciada. Então, é a questão da disposição final. Foi por isso que surgiu.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Manejo é a RC 63. Essa aí é disposição final e trata a questão ambiental no meio.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Então. É a disposição final. O Grupo A4 não vai para o aterro sanitário domiciliar, ele vai para célula especial de Resíduo de Serviço de Saúde, ele não vai ser manejado no aterro justamente de forma conjunta.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

E se não tem a célula especial, que nós estamos batendo exatamente no Anexo II, que nós não queremos ver aí?

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Ah, bom. Então, aí vamos discutir se vai ter o Anexo II ou não. A questão foi a justificativa de se criar essa célula para que o manejo desse resíduo não fosse conjunto com o resíduo domiciliar.

Zuleica Nycz – APROMAC
Então, fica comprometida essa votação por causa disso, porque ou isso é um resíduo de risco biológico, no Grupo A, ou ele é D. Não tem perigo algum nunca. Ele é quase como domiciliar, quando sabemos que não é porque ele está vindo... Eu estou propondo, de novo, a leitura do A4.

Guilherme Facchini – ABRELPE

Guilherme, da TT Ambiental. Eu acho que está acontecendo um problema de interpretação de textos, porque um está discutindo que “cabe aos órgãos ambientais estaduais e municipais definir se vai haver necessidade de tratamento”. E o outro que “o resíduo pode ir para o aterro sem tratamento prévio”. Então, está confuso. Se fizer uma união dos dois: “Os resíduos do Grupo A4, apresentados no Anexo, podem ir sem tratamento prévio para o local licenciado, salvo se os órgãos ambientais estaduais e municipais definirem a necessidade de seu tratamento prévio”. Acabou o assunto. Pode ir para o aterro se o órgão ambiental estadual e municipal não definir que ele tem que ter tratamento prévio. Estar aberto. Se o órgão estadual e municipal não se manifestou que quer o tratamento desse resíduo é porque ele pode ir para o aterro. Se ele se manifestar, é porque ele pugna pelo tratamento. Está clara a questão.

Zuleica Nycz – APROMAC
O Grupo E é de risco biológico. Nós estamos tratando de risco biológico.

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Bom, deixa-me tentar fazer um esclarecimento aqui porque eu acho que nós estamos, de novo, batendo na mesma tecla, primeiro: que não é aterro sanitário, se vocês lêem o que está escrito é: “Em local devidamente licenciado para disposição de Resíduo de Servido de Saúde.” O que não quer dizer que é um aterro sanitário. Então, o que foi falado aí que é aterro sanitário, não é verdade, é: “Em local licenciado para a disposição final de Resíduos de Serviço de Saúde”. Pode ser uma célula especial, por exemplo, dentro de uma central de tratamento de resíduos, como já tinha... Tem uma experiência que foi mostrada para nós aqui, em março, de João Pessoa, que criou uma central de tratamento de resíduos, aterro sanitário, usina de reciclagem e uma célula para disposição de Resíduos de Serviço de Saúde. Agora, sobre essa questão do risco, exatamente eu acho que a norma, ela tem que colocar claramente que não há necessidade de tratamento prévio porque eu, como técnico, não vejo necessidade nenhuma de esses resíduos que estão listados como Grupo A4 - aí nós temos que nos reportar ao anexo - não há necessidade de tratamento a não ser que não haja nenhuma outra disposição licenciada no município e que não tenha outra solução a não ser tratar. Agora, caso haja uma disposição licenciada de Resíduos de Serviço de Saúde, não tem por que esse tipo de resíduos ser encaminhado para tratamento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Na verdade, é em local licenciado, quer dizer, se o aterro sanitário for licenciado para isso poderá sim ser em aterro sanitário, porque o que manda é o licenciamento, e aí o órgão competente pelo licenciamento vai definir como é que ele vai aceitar. Nós tínhamos tentando um esforço de não ter essa discussão. Eu acho que se a Dayse concordar, eu faria uma proposta modificando um pouco a proposta dela para substituir. Dizer: “Os órgãos ambientais estaduais e municipais poderão exigir a necessidade de tratamento.” Eu acho que o “definir” deixa as coisas indefinidas. Quando eu coloco: “Os órgãos ambientais estaduais e municipais...”

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Como caput do artigo?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
É. Eu estou até propondo como caput. “Os órgãos ambientais estaduais poderão exigir a necessidade de tratamento.” Se eles não exigirem é porque não precisa.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Vale o que está lá no outro.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Não. Aí se ele não exigiu... Aí o órgão ambiental tem que ser pró-ativo. Eu acho que do jeito que está aí, ele fica meio reativo. Então, colocamos: “Os órgãos ambientais estaduais e municipais poderão exigir a necessidade de tratamento prévio dos resíduos A4.” Ele tem que ser pró-ativo. E aí eu acho que nós resolvemos todas as questões. Se ele não exigir...

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu concordo desde que ele fique no caput. O problema do órgão ambiental...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, vamos ajustar essa redação? Eu acho que o José Cláudio está...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu estou propondo substituir. Gente, pode ser um parágrafo sim. Eu não estou dizendo que não. Eu estou tentando uma mediação de consenso. No meu entender, pode ser a primeira proposta, pode ser a segunda. E estou entendendo que com essa terceira nós resolvemos todas as questões.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Com certeza.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Carlos, vamos tentar fazer essa redação.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

“Os órgãos ambientais...” Tira o “cabe”. A Dayse está aceitando. Tira lá o “cabe”. Não. Exatamente para não dar confusão, nós estamos deixando a segunda. “Os órgãos ambientais estaduais e municipais...” Põe “os órgãos”. “Os”.

Não Identificada

“Poderão definir”.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

“Poderão”, não.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

“...Poderão exigir a necessidade de tratamento...” Não tem “necessidade”, não. “Poderão exigir o tratamento prévio...” Pode ir direto: “Poderão exigir o tratamento prévio”.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Exatamente. “Dos resíduos do Grupo A4”.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que está claro. Se o órgão ambiental não exigir, você não tem que cumprir nada. Você só cumpre as exigências dele.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Vamos votar.

Zuleica Nycz – APROMAC
Se ele não exigir vai para o parágrafo (...)?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Aí coloca como parágrafo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que tem que complementar lá: “Os órgãos ambientais estaduais e municipais poderão exigir o tratamento prévio dos resíduos do Grupo A4 para disposição em locais devidamente licenciados.” Ele vai poder exigir o tratamento ou não. (...) “disposições em locais licenciados”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu pergunto se há consenso nessa proposta da ANAMMA. Há consenso? É proposta de caput.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Qual é o problema dessa redação?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Está certo, (...) os critérios. É isso aí. Se não exigir, é sem tratamento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Se não exigir, é sem tratamento. Se exigir, é com tratamento.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Eu preferia deixar como estava.

Maria Gricia L. Grossi – SQA/MMA
Eu acho que até podemos aceitar - tudo bem - desde que seja como parágrafo porque eu acho que se você colocar como caput é uma perda enorme para o trabalho que nós estamos fazendo. Eu acho que isso é uma grande perda. Eu acho que você pode manter o caput nosso e colocar isso como um parágrafo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Gricia, eu só gostaria que me explicasse o porquê. Agora eu não estou mais... Se a minha redação é melhor ou não. Eu gostaria de saber por que é a perda, porque, de repente, tem mesmo e eu não estou conseguindo enxergar. Eu gostaria de saber onde está a perda.

Maria Gricia L. Grossi – SQA/MMA
Quando assumimos o caput que colocamos, nós estamos assumindo que esse tratamento não há necessidade. Segundo: como parágrafo, apesar de termos assumido isso, dependendo das circunstâncias que o município vai ter, ele pode ou não... Então, nós estamos fechando. Agora, se você não deixar isso claro, não assumir que não há necessidade, fica difícil.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Gricia, eu concordo com você. Eu até acho que essa era a melhor redação, mas há discordâncias. Então, temos que procurar um consenso. Nesse consenso, essa redação, se ela é de consenso, eu não vejo onde está havendo a perda. Não vamos mais discutir a proposta da ANVISA, não, vamos discutir nessa nova proposta onde tem a perda.

Maria Gricia L. Grossi – SQA/MMA
Eu acho que tem a perda, na medida em você, por exemplo, deixa aberto, você não assume que há necessidade. Aí você deixou o estado assumir, e nós, enquanto órgão federal não tomamos uma posição. É nesse sentido.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Bertoldo, quando você abriu a reunião, você disse que tínhamos que abrir mão de posições pessoais.

Maria Gricia L. Grossi – SQA/MMA
Mas eu não acho que seja pessoal isso. Nós estamos assumindo...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Vamos num raciocínio concreto: nós vamos pegar, por exemplo, no caso de Belo Horizonte, o órgão estadual exigiu, então vai ter que ser; vamos pegar no São João da Ponte, não foi exigido para lá. Ele mandar para o local licenciado sem tratamento. Do ponto de vista operacional, do ponto de vista final, é o mesmo resultado.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu acho que a proposta tem condição de ser votada.

Não Identificada

Mas nós queremos garantir que seja “licenciado para disposição final de Resíduos de Serviços de Saúde”.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Para ficar clara a redação: “Poderão exigir tratamento de resíduos do Grupo A4, previamente à disposição”, porque se não exigir o “previamente à disposição” (...). “Tratamento prévio mediante à disposição.”

Paulo Alexandre – SBPC

Podem dar-me a palavra por um minuto? “Poderão exigir ou não” e resolve o problema porque, na realidade, é isso. “Exigir ou não” é a redação correta. É redação correta.

Zuleica Nycz – APROMAC
Aí não precisaríamos estar aqui.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Aí, Paulo, eu proponho: “Poderá exigir ou não ou ficar em cima do muro”.

Zuleica Nycz – APROMAC
Desculpe, mais aí eu não devia nem estar aqui, porque daí não precisava disso, se pode exigir ou não. Eu exijo e acabou.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos botar a matéria em votação. Eu acho que nós já... Vamos botar a matéria em votação.

Zuleica Nycz – APROMAC
Mas é o que nós queríamos.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades
Bertoldo, eu quero dar uma opinião: se não puder ficar do jeito que estava como parágrafo, mas com a inclusão do que o Luiz falou agora. Essa é a minha proposta.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Põe em votação.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas eu botei aquela proposta na tela. Nós temos duas propostas em tela, aqui: temos a proposta ANAMMA, que foi construída agora e temos a proposta original do Governo Federal. Nadja, coloque a proposta em tela, por favor.

Não Identificada

Tira o caput.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades
Só tiraria o caput se no parágrafo incluísse o que o Luiz colocou. Pode tirar o caput desde que essa modificação que foi feita agora inclua o que o Luiz colocou.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, por favor, escreva essa proposta. Eu quero concluir essa matéria. A primeira pergunta que eu faço, Nadja, é se a proposta que você fez anula a outra anterior?

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades
Substitui.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu preciso botar em ordem esse negócio. Eu fiz a pergunta: se essa proposta do Governo Federal, que foi colocada agora, em tela, ela substitui a anterior, porque eu não posso ter duas propostas do Governo Federal, diferentes aqui.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Eu prefiro ficar com a original.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu estou vendo que as propostas são idênticas. É questão de forma de redação só. O espírito é o mesmo, de ambas as situações, até a terceira que vocês fizeram aqui, tem o mesmo espírito. É questão de semântica. Bertussi, um segundo para esclarecimento.

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Eu vou colocar uma coisa aqui: eu acho que as propostas não são iguais.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Elas têm o mesmo espírito.

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Eu acho que não, pelo seguinte: quando você coloca como caput, você não desobriga. O caso, por exemplo, de um órgão ambiental ser mais restritivo, como tínhamos proposto, ele pode fazer porque a lei já permite isso. Agora, nesse caso aí, eu gostaria de saber qual vai o técnico do meio ambiente, do órgão ambiental, diante da Lei de Crime Ambiental, que vai assinar embaixo, dispensando o tratamento prévio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ele não está falando “dispensar”. “Poderão exigir”. É diferente.

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Mas ao mesmo tempo em que ele vai exigir... Ele não exige. Eu gostaria de saber qual vai ser o técnico que não vai exigir.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu contrato você.

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Eu estou falando do técnico do órgão ambiental.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu não sei necessariamente nos outros estados, mas no nosso caso, em Minas Gerais, o técnico não tem esse poder, tem que ser o Conselho, ele delibera. Se o Conselho não deliberar, ninguém pode exigir. Aliás, a lei diz: “Não é permitido a ninguém do setor público exigir o que não está previsto em lei”. Quer dizer, nenhum técnico pode exigir se não tiver uma deliberação no mínimo do Conselho. Então, a responsabilidade nunca será do técnico. A rigor, nenhum técnico de órgão ambiental vai poder exigir isso se não houver uma deliberação do seu Conselho Estadual.

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Eu até concordo com você que isso é realmente verdadeiro, só que aí nós vamos entrar naquilo que você mesmo levantou, que é a questão cartorial: os órgãos ambientais não estão dando conta – você mesmo colocou isso, na reunião passada - do serviço que eles fazem hoje. Nós estamos colocando mais uma atribuição.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. Não. Se o Conselho deliberar que ele tem que exigir, ele vai exigir, mas de todo jeito ele vai licenciar.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Essa discussão não vai a lugar nenhum. Vamos para votação.

Bertoldo Silva Costa – ABES

O esclarecimento, Bertussi, é que realmente o Conselho Estadual e Municipal define isso.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

E se tiver legislação específica, aprovada em câmara de vereadores, assembléia...

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Senhores, a redação primeira também tem, de certa forma, uma imposição ao órgão ambiental porque ele pode ser disposto sem tratamento desde que observado o disposto ali. Alguém vai ter que dizer: “Atender ao disposto...” Isso pode ser colocado. Então, na verdade, é seis e meia dúzia aqui.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Põe em votação, Bertoldo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos botar em votação então, pessoal.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

A última não.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A proposta da ANVISA saiu fora?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu sei que só...

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Diante do conflito, eu queria rever a minha posição, manter a proposta do Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, retira a anterior? Essa proposta da ANVISA sai de tela.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Retiro. Está muito confuso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Ficam só com duas.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Deleta mesmo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, nós temos propostas em tela: a proposta um, que é a proposta original, do Governo Federal. Precisa ler ou não? Não. A proposta um, que está em azul, que é do Governo Federal, e a de preto, que é da ANAMMA. São essas duas propostas. Então, é a um e a dois. Vamos começar pelo Rio de Janeiro. Eu gostaria de conhecer o seu voto.

Luiz Martins Heckmaier – FEEMA-RJ
Fico com a proposta da ANAMMA.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

A CNI acompanha o voto anterior, a proposta dois, ANAMMA.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu voto na minha proposta, da ANAMMA, lógico.

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu voto na proposta da ANAMMA.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Proposta do Governo Federal, original.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Proposta da ANAMMA.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Ficou aprovada a proposta da ANAMMA.

Zuleica Nycz – APROMAC

Tem uma proposta do CONFEA... Ficou combinado que...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Aquele § único... Tinha um § único...

Zuleica Nycz – APROMAC

18.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Tem um § único aqui nessa proposta. É vencido? Esse § único sai fora.

Zuleica Nycz – APROMAC

Tínhamos falado da proposta do CONFEA, lembra? Que se aprovada a proposta da ANAMMA... A proposta do CONFEA, do caput, se aprovada a proposta da ANAMMA, seria um parágrafo, está lembrado?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, esse § único aqui sai fora também. Ele fica prejudicado. Esse § único aqui sai fora. Zuleica, a proposta do CONFEA.

Zuleica Nycz – APROMAC

A proposta que eu tinha aqui, do CONFEA, que era para frisar a questão do acondicionamento e identificação desse resíduo também. Então: “Os resíduos do Grupo A4 (...) a proposta do caput seria o parágrafo...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Esse parágrafo fica prejudicado. Você consegue construir essa redação?

(Momento de discussão)

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Tem que apresentar alguma coisa, “esses resíduos” ou “os resíduos referidos no caput ...”

Zuleica Nicz – APROMAC

Que está lá em cima, “os resíduos do Grupo A” – que está lá em cima, “do Grupo A4”.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

§ Único “resíduos do Grupo A4 devem ser apresentados...”

(Momento de discussão)

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Por que a expressão especial? Coleta externa especial?

Zuleica Nicz – APROMAC

É que a coleta de resíduo de saúde já é uma coleta especial.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Especial parece que é coisa, sei lá... Eu acho que é desnecessário “especial”.  

Zuleica Nicz – APROMAC

É resíduo de saúde, então, já colocar coleta especial de resíduo de saúde.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu só queria pedir a atenção dos conselheiros para o art. 6o que nós já aprovamos. “Os resíduos de serviço de saúde devem ser acondicionados” – então, vale para todos, A, B, C, D, E - “atendendo as exigências legais de meio ambiente, saúde e limpeza urbana e as normas aplicáveis da ABNT e na sua ausência devem ser adotados padrões internacionalmente aceitos”. Então, nós já temos...

Zuleica Nicz – APROMAC

Eu entendo porque quando o CONFEA propôs isso aqui ele estava preocupado com a proposta do Governo que estava liberando como se fosse um resíduo comum. Então, nesse caso, sentiu a necessidade de... Mas, eu digo sem tratamento prévio...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas você está de acordo que o art. 6o mata isso já? O art. 6º fala que isso precisa para todos.

Zuleica Nicz – APROMAC

Ok.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Então, fechamos o artigo 18? Vamos para o art. 19. Vamos discutir o art. 19 que seria, a minha proposta de encaminhamento seria que nós discutíssemos esse art. 19, descansamos e amanhã cedo retomamos seus anexos, ou se vocês quiserem até 12h, não tem problema. Então, vamos concluir o 19. O tempo  vai depender de vocês agora. Concluir o 19 e amanhã cedo, às 9h nós retomamos os trabalhos no bloco A da ANVISA na 511. Vamos para o art. 19, por favor. Art. 19º “Os resíduos do grupo 5 apresentados no Anexo I devem sem submetidos a tratamentos específicos orientados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA”.  Tem uma  proposta alternativa? O CONFEA tem uma alguma coisa para essa proposta? 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu acho que ali em vez de “Agência Nacional de Vigilância Sanitária”, “os órgãos competentes” deixar...

Bertoldo Silva Costa - ABES

Zuleica, você tem uma outra proposta?

Zuleica Nicz – APROMAC

Tenho uma proposta. A parte de condicionamento e tal podemos tirar, mas...

Bertoldo Silva Costa - ABES

Em nível de caput.

Zuleica Nicz – APROMAC

Como não se sabe o que é o A5, quer dizer, sabe se você olhando, você sabe o que o A5, mas como não tem um título para aquilo, poderia colocar a proposta do CONFEA, “que os resíduos do Grupo A5 discriminados no Anexo I como potencialmente contaminados por agentes de classe de risco 4”. Essa é a proposta do CONFEA.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Esse não é o A5.

Zuleica Nicz – APROMAC

É o A5. O príon...

Bertoldo Silva Costa - ABES

É só o príon.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Justamente por isso que vem a... Que não houve essa definição do que era o A1, o A2, o A3 e o A4; nós entendemos que o príon está no nível 4 que foi discutido isso, mas está no organismo, na Instrução Normativa n° 7 do Ministério da Ciência e Tecnologia definindo o príon como nível 4 e se é nível 4 tem que ser classificado, não é só príon, ou então, tem que colocar alguma coisa na definição que amanhã eu acho que deve voltar isso aqui. Sim, mas não está escrito aqui, ele não entra em nenhum deles.

Bertoldo Silva Costa - ABES

É só um artigo que falta para concluir, um caput vamos tentar manter o nível.  Regina, por favor.

Regina M. G. Barcellos – ANVISA

Já que há dúvida do que é o A5. Eu entendo que o manejo do A5 é todo aquele resíduo especifico que deva ser definido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária será o Grupo A5, amanhã nós vamos descobrir o que é o grupo A5. Existe essa abertura, se não tiver nenhum o grupo A5 cai, o manejo 5 cai. Existe essa abertura, existe o que trata, o que não trata, o que o órgão ambiental define se trata ou não trata e aquele que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária define o seu procedimento que é o risco maior sanitário. Nós classificamos só o A5. Então, amanhã você vai colocar no A5 aquilo que cabe. 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Zuleica, por favor.

Zuleica Nicz – APROMAC

Regina, tudo que for... 

(Momento de discussão)

Bertoldo Silva Costa - ABES

Zuleica, por favor.

Zuleica Nicz – APROMAC

Então, está definido que príon é só a ANVISA que decide, que normatiza?

Bertoldo Silva Costa - ABES

É Lei, é atribuição deles, não é nossa. 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Nós nem queremos isso.

Bertoldo Silva Costa - ABES

E vamos torcer que nunca tenhamos, vamos rezar para que nunca tenhamos isso.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Deixa eu só fazer uma pergunta. Esse tratamento está me incomodando uma palavra ali, “tratamento especifico orientado”. Vocês vão ser orientadores de tratamento?

Regina M. G. Barcellos – ANVISA

Já tem norma publicada.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Vocês vão acompanhar diretamente isso? 

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Hoje tem uma Portaria da ANVISA que trata exclusivamente das proteínas priônicas, ou dos príon, como é que faz, onde é que faz, onde é o risco, quais são... Aonde é que é a concentração maior dessa proteína, porque ele não é um microorganismo, ele não é uma bactéria, não é vírus, não é nada, é uma proteína que se deforma geneticamente e passa a fazer um estrago grande, que é o da vaca louca. Então, hoje o tratamento, se você tem equipamentos que são capazes de ser autoclaváveis, ele é autoclavável em vapor seco, não pode ter vapor úmido porque a bactéria resiste ao vapor úmido, se o equipamento não resiste a autoclavação ele é colocado em uma substância de (...) tal, tal, tal. O resíduo internacionalmente é orientado que se autoclava em vapor seco e depois encaminha para destruição por incineração para não haver a possibilidade de dispersão desse resíduo na natureza, tudo isso orientado pela vigilância sanitária, não tem em nenhum caso de príon no Brasil no momento.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Está entendido? Está esclarecido isso? Então, é o último artigo. Há consenso na redação? Senhores, há consenso? Senhoras, há consenso na redação. Aprovado. 

(Palmas)

Bertoldo Silva Costa - ABES

Senhores amanhã nós vamos só trabalhar os anexos. Boa-noite.
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